
OFÍCIO N2 858 /2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 04 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

j Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n^ 4 .843 /8 6 , estamos enviado à 

V.Exa., para registro o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n? 100 /2009  celebrado entre a CASAL e a 
Sr3 MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, que tem  como objeto: Por força deste instrumento, fica 
prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses 
a contar de 02 de outubro de 2014 a 02 de outubro de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizada o reajuste, passando o valor mensal de R$ 220,00  

(duzentos e vinte reais) para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), e o valor global de R$ 2.640,00  
(dois mil e seiscentos e quarenta reais) para R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 18 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo N 9697 /2014  -  C.l. N9 
145/2014, UN BACIA LEITEIRA fis. 01 a 38.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

DA COSTA





w .
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da Cl:

145/2014

Origem:
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
0 1 /0 8 /2 0 1 4

Protocolo: 9697/2014

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n°. 100/2009.

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n®. 

100/2009 (Fl. 02 a 04), referente à locação de um imóvel localizado na Rua Manoel 

Antonio Barbosa n° 37 -  Centro, Monteirópolis - AL onde está instalado o Núcleo de 

atendimento da CASAL, em nome da Sr.® Maria José Martins Soares , CPF:

986.447.854-00  Visto que o referido contrato terá prazo de vigência expirado em 02 de 

Outubro de 2014.

2. O  proprietário solicita que o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) seja ajustado 

para R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), por um período de 12 meses. O  locador 

alega que o valor médio de locações de imóvel na cidade tem aumentado 

consideravelmente, e que os reajustes que a CASAL vem realizando não estão 

acompanhando estes índices.

3. Informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de aluguel (Fls.12 a 14) possui boa estrutura física e está em local 

estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema 

de distribuição.

4. Segue anexa documentação (FIs. 2 a 14). ^

Atenciosamente,

GEF'N

o Pereira
3a Un. Bacia Leiteira

A udem i de F
Coord. Adm. Financeii

Costa
. Bacia Leiteira

GEPLAN 009-C
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. . ESTADO DE ALAGOAS .
C O M P A N H IA  s a n e a m e n t o  D E  ^ G O A S  !

CONTRATO NO 1 0 0 /2 0 0 9 -tA S A f
CONTRATO DÊ LOCAÇÃO DÊ IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, 
QUE ENTRE S I‘CELEBRAM A COMPANHIÁ DE SANEANENtO 
DE ALAGOAS - CASAL E A SR3 MARIA" JÓSé MARTINS' 
SOARES. . . ^

R7-*'

s VEBfeÃMPVJLQ..? PAS PAKTPg EJ>9 fUNPAMEtgQ;
f '! ':! )  CONTRATANTE: COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS * CASAL,. Sòcfèdade de Êçonornla

Comkf-ArbiXo Petarin do. TnfrA-EchnJhiKt. .«ladiadA nn mn BarÃn'dfl AI-aIaIa .

P-y

tíMistó,'Estadual; vinculada',à Secretarte?de Estado de Infra-Estrtifcura, sediada na rua Barãp de Atalaia» 
fí}Or2pO,'Centro; Macèló/ÁL, doravantér.dênõmínada'simplesmente ÇASAL,. Inscrita nó CNPJ/MF sob o. 

-;< 'no'.12.2S4.708/000i*S l, po rtado^‘da Inscrição Estadualn<>. 24.008.146-3, neste ato, representada 
{;.,/((. . ;;V 'poi^.séu Diretor Admlr1lsi;rativo nò',exetp'do do .cargo de Diretor Presidente-JÊSSÊ‘f»IOTTA CAR;VÂLHÕ > 
^;.ív{i.;4;FIlHO, brasileiro, casado,: engenheiro dvil. Inscrito'no CPF/MF n® 1 4 8 ./0 9 .Í5 S -6 8 , e-petó Vice'--. 
fv' ,.:. ■ '.presia^^ Corporativa'ÍOSÉ RMMUNDO AVELAR DE CARVALHO» brasileiro',;'casado, '

,'enòeiihelro químico, insciito no CPF/MF.sob.ò‘n®.240.729.lSS-72;am bos resldentés,-e.tíomlcll.ladps

MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasllelrp, strflelra, funcionária mun|cipai, inscrita  ̂
!nofCPF/MF sob 0 n« 986.447.854-00 e portadora do RG. n® 1.421.727 SSP/AL, residente e,dqm.içtliada ' 

Açúcar/AL, doravante, denw.inada simplesinente LOCADORA, ' * . , ‘ ’
s|Í|;,>i ŝ ' 3)^,FÜNDAMÉNTÒ LEGAL 0 À  M M UDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa dè '- 
SjKf t  ''' 'jibibção,’ devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24®, Inciso X, d a ' '  

é,666/93, tüdq conforme conste no Prótocolo n« 200911477 -  CASAL e .Ç I .  n® 1 8 7 /6 0 0 9 '- ;  ' 
iÉ, .̂<ií( v0N B L / ò de‘acordo com as .dáiisUlas e condições, a seguir expressas: : ’ '' ' <
’̂ ^Vt:^.rCLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato aJoratíadeaDtjHn^vel urbano rtão . 

.';residendat,' situado na Ruá Manoel Antônio Barbosa, Centro, n»’ o qual servirá 
.•..paÇãJnstalaçâo do escritório d^ ‘ ■ * . ' . ' ■ . ' -
'-p Á ^ G R A È O  ÚN ICO : Ã destináçâo do Imóvel locado nãaserá mudada; salvo, mediante;autofízaçlò ‘ "

P ' /  3Xpresfea,dal o c a p ó r a ; / , . ' - '

L  SEGUID A :  o  prazo de vigênda deste conb*ato é  Ôe 12 (doze) meses, ,a contar da data da . ‘
^.^1'■' v*i3ss!natúra, podendo ser renovado a oitério das partes; Rcando a CASAL obrigada a restituir p Imóvel 
S;^ ;̂ *̂i',.Joc3dp còmpletaméfite desocupado ao términó da vigência deste Instrun^nto..' ’ ;  V . í ’ ’

|$|)! \t«̂ :!CLÃUSULA TERCEIRA; O yaiqr,merísal do aluguel é de R$ 130,00 (cento e trintã reais),, .valor qúe . 
‘̂ %w ;̂,' ÎCASAL-Se., compromete" dtó lO  (dez) de cada mês à LOCADORA ou ao seu procurador

'V';le9almente constituído,' , ;  ̂ ' ’ ■ • . ' - . ^  ••
vigênda fica .

é 'fixo' é' ■'

t%^A<'i.'PÁRA6RAFO .TERCEIRO; Todas as despesas normais de locação, inclusive, os-Impostos,-seção-
l ^ í ^ a s ^ p e i à . ç A S A L T . , . ^  ; v  L . ; r ; ’ . . t
íí)^ k ;.:CLÁUSÜLA^O despesa dearrrente deste contrato terá a seguinte dassinca^o orçarnentáría:; ; -̂ ..

..................................................... ......1103 ■ . /  r ' '  .V'
Despesa.

.• I

' 1

';'̂ v : PARAGRAFO ÚNICO: Fica estabelecidoRue na ausência òa empregada aclma.nomeâda, porquãlqu<ir',,; 
Síl^''--mòtlvo/a gestão do presente <»ntrato será teite pelo seu suwtituto. /  - ’

D





í'S / ’

, - ESTADO DE ALAGOAS . 'COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
CLÁUSULA SEXTA; Obriga*se a CASAL, a satisfazer as exígêndas do poder público a que der causa, e 
a não fázer rnodlficaç5es,-nem transformações no Imóvel, sem autorização escrita da LOCADQRA/'

PARÁGRAFO.ÚNICO: A CASAL, desde já , faculta à LOCADORA, examinar oü vistoriar o Imôyel 
, Ipcado, quando Julgar conveniente. ' • : ' , '

. ' CLÁUSULA SÉ TIM A ; A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imôvel no todo ou em parte, sçm obter o consentimento por escrito da LOCADORA, devendo no caso 
deste ser dado, agir oportunamenle, jq;nto aos ocupantes a fim, de que o imóvel esteja desimpedido no ' 
termo do prazo de vigência do preisente cqntrato.

CLÁUSULA O ITA V A ; Sè durante à vigência'deste . contrato,, o imóvel locado fqr állenado ou 
' transferido, o adquirehte, qUalquer que seja, ficará obrigado a respeitar ó presente contrato em todas 

as suas cláusulas e condições. > , ,

. CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do Imóvel tocado pelos poderes públicos, ficará a 
: ^.LOCADORA desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão, somente,'a 

‘. faculdade de haver do poder dêsapropriante, indenização a que porventura tiver dirqlto.'

: CLÁUSULA DÉCIM A; Nenhuma intimação do serviço sanitáito será motivo pérá a CASAL abandonar o ' 
• Irnóvel ou pedir â rescisão dó contrato;-salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
. ' àmèaça ruir. - • ‘

\  CLÁUSULA DÉCIMA PR IM EIR A ; Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e ,que não 
■V comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
: -qualquer caso, os.honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus djreltqs.'

■ ' CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
daiçomarca da situação do imóvel, quaisquer, que séjani os domidllos dosíConLratantes.

E, pór estarem Justas e acoj;des, as partes, asslnam'o presente instrumento, em duas vias. de igual 
tebr e forma, na presença das téstemunhas abaixo firmadas.

Maceió. O  5 -  ^  4 k
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DE CARVALHO 
ão Corporativa/CÁSAL

.TESTEMUNHAS:





municipal, Insc 
residente e dc 
tendo em vista

COMPANHIA DE
ESTA])0 DE ALAGOAS

SANEAMENTO DE ALAGOAS

em aditivo

PARAGRAFO UNICO: Por força dd disposto nó 
o dia do início ejinelui-se o do vencimento cons

Por este instrumento particular 
SANEAMENTO DE ALAGOAS --OASa l , Socieda 
Estado de: Infrâ-Estruturà/. sediaía na Rua 

n° 12..294v7G8/0|)Õít-81, ne: 
JOSÉ MENEZES DA COStA, brâsileito:, eà 
140.115.494-87, e pèIo7\/iGe:-Pr3sidèt1te dé 
brasileiro, baiano, soltéiroy advogado, inscritc 
e domiciliados nesta Capital e, a Sra. MARIi/̂  

ita  no CPF/MF sdb o n° 986 
miciliada em Pão de Açúcá 
p que consta no FrpeessO:

UN Bacia Leiteifa, celebram o presente aditiVcj» 
CLÁUSULA Pr Ii M EIRA: Por forçii deste insti 
Segunda do Cohtrato Original, per mais 12 
outubro de 20l|4.

Adm

ao Contrato n° 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE 
de de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 

Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no 
ato, representadã por seu Diretor Presidente ÁLVARO 

isado; 'engenheiro civil. Inscrito no CPF/MF sob o n° 
IGè^tao Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
■no CPF/MF sob 0 n°. 032.981.054-57, ambos residentes 
JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária 
Í447.854-00, e portadora do RG n° 1.421.727 SSP/AL, 

r/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA, 
íiriistrativo nO 11395/2013 -  CASAL , C.I. nO 188/2013 -  
,■ de acordo com as eláusulas e condições abaixo: 

rbmento, fica; prorrogado o prazo estabelecido, na Cláusula 
(doze) nièsès a contar de 02 de outubro de 2013 a 02 de

CLAUSULA SÉGUNDA; Por for| 
mensal de R$ l|70,00 (cento e se 
de R$ 2.040,00 (dois mil e q-üare

a deste instrumento fica autorizada o reajuste, passando o valor 
ienta reais) dará R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), e o valor global
iita reais) para R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).

CLÁUSULA TÉRCÉÍRA: A deséesa pèrtine! 
primeira térá a seguinte classificação orçame
- Unidade Orçamentária
- Grupo de Despesa 

Rubrica

CLAUSULA QUARTA! Ficam m
condições que
E, por estarem 
teor e forma, j

jntidas e n 
ilião foram alterades por força 

:ordes, as 
testemunhais

assim, justas e 
lintamente com as

T^TEMUNHAS.

3̂ "J

art. tlQ  da Lei 8.656/93, na contagem dõs prazos, exciui-se 
iderando-se os dias consecutivos.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
100/2009 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O SRA. MARIA JÕSÉ MARTINS SOARES, 
TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Lo c a liza d o  na c id a d e  de m o n te ir ó p o l is .

nte à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
ititária:

........ .......... ......  11102- UN B. leite ir a

........................... ,.300.000 -  Serviços de Terceiros

....... ...................... 307.319 -  Alugue] de Imóveis

iítificadas para tôdòs os fins de direito, as cláusulas e 
deste instrumento..

partes, assinam o presente,aditivo, em duas vias de igual 
abaixo.

Maceió., o ü  cAí
ÁLVARO JOS^ENEZES DA COSTA 
Diretor Presic/énte/CASAL

svÍ jíq  LÜE GALVAO
-Presidente d^Gestão Corporativa/CASAL

'-^MATOA JO$i MAFMARTINS SOARES 
P/ LOCADORA

Lais Lima deócoÍM Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS  
SECRfTARIA DE SEGURANÇA PÜBliCA 

INSTITüip pE IIi F.NTIRCAÇAO

. v-.Jv '

EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

’ ‘ • “i 1. O'' O'0̂ 7 OAVA{>r -t r"̂ "IJ. » ‘+£AJ- * a t- /  6>',Pir'iÇACiJ_ p « 1 2
José Martins ooares

. ■/■•Antonio Soares 7 ioira 
hna Mar'ia Martins
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- - 'a r

s u p e r c o n n e c t a

A MELHOR INTERN
DO SERiau

20% DE DESCONTO, PAGANDO Atl O VENCIMEM1

CARNE DE PAGAMEN í

AFONSO LUIZ TENÓRIO FREITAS MELRO-ME

Referência
AGOSTO/2014

Vencimento
10/08/2014

Valor
75 ,00

Nome
Maria José Martins Soares.

Endereço
Praça Doutor José Cloves de Andrade,AA 9

Cidade
Pão de Açúcar

Nosso Número
0004323-1

Observações
Local de Pagamento:Mercearia Valentim

Após 10 diaí de vencido será efetuado o cor 
PAGANDO EM DIA 20% DE DESCONTO 
0  pagamento deste boleto não quita débitos

te

anteriores

Multa Juros Valor Total

-1 í ;





ESTADO DE ALAGOAS

Instrumento parãcular de compra e venda

OutorgcmSes: José Aparecido F errem  da Siha

Oitíorgmh: Maria José M artim Soares

T ítu lo : Com pra e venda.

V a lor: R$ 5.000,00 (c im o  m il rea is)

o

C A R T Ó R IO  O 
JOCF. DÓ  

R B O IC  TR O  Or 
r . «_->oc 

n...í ■̂1” ’™..'
1. a C.. -C .O

que coriFOttí c r  <-
(!J)lho vj A.ju.j c ) .

E N O T A S  
R IA  o e  S 
- IM Ó V E i; 
'U rv lE N TC  
jn!'SO ^<v< 
ide dü piase

E A N E X O  
o u ; r A  
3 T ÍT U L O S
:)s

r \ c y
nte documento, 

Dou. íé , /  
r ) ? ' i ^ j o f i

Cn SandiloüZci t 
T i ljVHi"'.i"ln rfr.f ... c-:iwo

t̂ir.Taiybubbbluiua

Im óvel: Uma casa ré s í^n c î -.m ^M o  à  m a M anoel A ftío i 
06 -  C entro  -  M o n te irõ ^lis fJ^ta d p M e  Aiagoas.





D E  C O M P R A  E  V E N D A  D E  IM Ó V E L  N O  
V A L O R  D E  I» 5 . 000,00.........................

abaixo assinado...... . proprietário....;...residente........  nest.§ ...J .Q .S ÍL .4 .i;íM lSC III0 ..£S^
..Dá...S.II.¥.Í4.to:ü,âÍJA lrQ ;iSolteii;O i.agriC;.ultor j . r e s i á e ^ e

■ .noel..Antonic...Barbpsa.iRG...50 ...::,..ne.sta.,cidade.,
...2?..̂ .398....?..5S;'.0...SS.Fvf_SP e..GPF....I53...l69..00S747,._.x
sendo senhor........e possuidor........ com iivre administração e sem ônus, de um imóvel constante de.v..v:.®§.....
c a sa  T esj.d en ^ la l. s i tu a d a  na Rua Manoel A ntôn io  B arbosa n 9 86 n e s t a  c id a d e  de
K o n.t e i  r  op o 1 i  s , d o E s t  ad o d e A la g  oa s , x íx íx : x ; x;'xí x í x s x s x % x  5 x ; x ; x 5 x  s x sxsxsxs x i

gituado .....X l X i
■ ..c%Lí í̂.; .̂L?;.* .í 5 X í X : X; .xs xi x : 3 x s x s x  3 X í X í X tx. 3 X.; X:
medindo ...Í.Ll:1....lQ .3Í..j;IG tr.2.s..e...?.Ê.h®.9.ííl...:L..tlv.í:r....íZ.Zl...9.®llM .?.S't£.9.?..í..-.í frente

o r ............ÍJ:ls....{.gjS.)...ffiet33>5.,.e..3e te n ta ..e ..s e te ...[?7l..cenW  fundos e

.............................de^:c ito  (18); tnc9,::.r.os_jd__seterrb x ; x p : íx s x tx _£jg

e ('"Q); ® et.ro .s  e s e t e n t a  ( ? 0 )  c e n t i r a e t r o s . x : x ; x 3 x : x . ' i : ^ g

dividindo pela frente com °  n o r t e  coRi L u i z  F e r n a n d o  L in o  B a r b o s a .  x : x ; x : x s x 3 x t x 3 x 3  

por um lado com ^ s u l  ooFít»Maria B o so  B ouresi x « ^ ’. t x , » ' X . x . . A i ,  x s x í x s x t x s ^ ^ L ^ x

'''• por outro lado com...^2, &■ . . c ^  *' L3’° • x  i x 3 x ; x  s >:? x  3

e peloç'fundos com oes coin a Rua''-4̂3.no0Â, ^Atiuonxo J3aríjL.c»a. xsx* 3x. #x-3xjywtx3x*
vendo........0 dito imóvel acima descrito a...IílèiÍíí'K..í7.V?.9íí^....tíMlíí.í™...‘íP.-^J^.ííí§A.^íl^9.^.^-9.9.?r9:í.íi.9.^.V.§.i.x.9.x.
.i.;.íi9.i5HL9.?:'i.9. m u n ic ipa l de Pão de Açúcar^ r e s id e n te  ' g d o m ic ilia d a  na P raç a  -  
.Ç̂ ..̂ ..:d.o.3.é...And.̂ â ^̂  ̂ 49 tie s t a  c id áde de 'Pao de A çúcar, do E stado  de A lagoas „ g$
■ Eortadora. do .RG 1 . 421.727 SSP/A l e ;CPF 986.^ 47. 854--0Q. x : x ;x 3x é x tx ;x ;x 3x 3x;

' '"péla'"ciuantia

que. do.. .mesmo.... jà recebe...........em moeda corrente do País, pelo que da.......... plena e geral quitação,

í  para o .... mesm.......... transfere.... desfie já. todo o domínio e posse, direito e ação que sobre 0 dito imó

vel tinha.........obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a fazer.......... esta venda sempre boa, firme

e valiosa a todo 0 tempo, pondo o... comprador....l..a par e salvo de quaisquer dúvidas futuras, e a res

ponder; .pela evicção e autoria por bem deste instrumento e da cláusula “ CONSTITUTI”. estando o alu-

'Üidq imóvel devidamente registrado sob o n.“..ÍÍ.LÍÍ.LX.I.Xno.íí.l^.i.>í.lí<CartóriD de Imóveis d9Ç.*.>kí.*,?.?S.L?í.l.íl?
» y». * IX S X  # X. ® X  S jC w S X  » X  J X. •  X  ® X  *i X  & ,X

Para clareza firmam a presente escritura particular, juntamente com duas testemunhas, todos hábeis, aqui 
residentes.
Monteironolis. 13 de agoste de 2 0 0 9;

í U) CO RHOHHEÍO A ÍIRMA SE:
r; 3>x.

A E í t i . i í , ; .  t' V í. rd  í  CU í f <i, ^C'i j í í .  t
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•f;h- ><tc tij «C
S-tE^A-ríTSÍ^Oi

i íS l í 5 i . 4 , . D . E . 3 0  U Z  A - ......

!--------:-------1 ^ ;------- f*-,.&>«>«SÍ<J-iaÊ«XO,Sr - - ---- -
.:...A-..i,s.:T.:'fx./.ví.:o.o.^íCí/í,^0......

i^^N^ífico a .Icriciciade dcj presente documénto, 
iafjsi.e.r.a5H.n.5.eu.cir;i,gúlEU..D.QuJé... .
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRÓPOLIS
Travessa Municipal, 08, Centro -  CEP 57440-000 -  Fone: (82) 3628 -  1109 
CNPJ: 12.251.450/0001-36 
Secretaria Municipal de Finanças 
Setor de Arrecadação e Fiscalização

CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Atendendo solicitação através do processo n^ 000079 de 31/07/2014, 
certificamos que o Senhor (a) MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, inscrita no CPF n^ 
986.447.854-00, encontra-se com a situação fiscal regularizada com a Fazenda 
Municipal com referência aos tributos cobrados por esta repartição. 
Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser 
apurados.

Valida por 03 (três) meses.

Monteirópolis-AL, 31 de Julho de 2014.

Francisco CT
DireWj)4unfcip

sis M. Medeiros
I de Tributos





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG 1 /
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 - CENTRO • MACEIÓ • AL CEP 57020-510WhI CNPJ: 12 .294 .708 /0001-81  - ISNC.BSTADUAL N« 24 .008 .146 -3 29/07/2014 ̂

Casd DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO
11:29:31

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula; 015813681

058.001.0030.0800.000 

CASAL-MONTEIROPOLIS

RUA MANOEL A BARBOSA. 0037 - CENTRO MONTEIROPOLES AL 57440-000

Inscrição:

Cliente:

Endereço:

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 29 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 
Visite o nosso site www.casai.al.gov.br

E-maii: INFO@CASAL.AL.GOV.BR
Informações: 08000820195

http://www.casai.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL; 0800-727-0167

Unidade Consumidora: 
Cliente:

0447514-3
0253271-9 MARIA JOSE SOARES

Endereço: 
Cidade : 
CEP:

R MANOEL ANTONIO BARBOSA S/N , CENTRO
MONTEIROPOLIS-AL
57.440-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura 
R$

Data de 
Vencimento

06/2014 0 10,73 15/07/2014
05/2014 0 10,87 16/06/2014
04/2014 0 10,66 20/05/2014
03/2014 0 10,37 17/04/2014
02/2014 0 10,60 20/03/2014
01/2014 0 10,93 17/02/2014
12/2013 0 10,89 16/01/2014
11/2013 0 11,03 18/12/2013
10/2013 0 11,31 19/11/2013
09/2013 0 17,08 ,16/10/2013
08/2013 0 10,71 24/09/2013
07/2013 0 7,99 26/08/2013
06/2013 0 10,53 12/07/2013

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

(>

http://www.ceal.com.br


Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.ceal.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comerciai)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

Para contato com a empresa. I 
informe este número kt

Código Único
0447514-3

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

SI': ífev;. 
f e - '

ü  Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega 
MARIA JOSE SOARES 
R MANOEL ANTONIO BARBOSA, S/N 
CENTRO -
CEP 57.440-000 - MONTÊIROPOLIS - AL

Cód. único; 0447514-3

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Derriolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente □  Outros.

! . / _________________  __________________
Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.ceal.com.br


PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu loUi ík ̂ J(k inscrito (a)

no CPF; j/HO> , apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha  ̂ propriedade situada na (Rua, Avenida...)

úuO-----------------/!-------------.QodCJ

bairro cidade__ jÜ nM /r,{^^loJxA

estado u-n^oQ ^ 

de Alagoass /n ic iy u a o  i iu  n

^ S ^ f â -0 — (S ^ jA r .e M m

u
, para a Companhia de Saneamento 

no /) valor _  mensal de R$

- 4 - Jm Cí^ ____ '2U ú Jà

por um período de_

Santana do Ipanem a,^^  de .





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu (7 ^  . inscrito (a)

no CPF: P /J ,  ̂ apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

bairro {^ fA /ín iO

T f / / / f  J A Â f/7 7 /J i'n Á )i7 /'______

cidade A J p /J jp i-J f/P fp /ifí.

estado , para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

^ 0 /0 ,  y y ^ A /K  ) ____________ »

Santana do Ipanema, èJL  de de





PROPOSTA DE ALUGUEL

------------L .  inscrito (a)

no CPF: '85M -o o  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

'^^ )̂o^AA^<yvQ--________________________________ n**. 3  ^

bairro _ciàQde_^J^Qj^^^2A^^j9^ie>Ãlc>~

estado __________, para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

2Jo 0 i Ú O  ( í .  .>JL O tj/S  —  ------------  .

por um período de J P nr\phK iü^ v______.

Santana do Ipanema, 3 A de ->kx} Í ^
ü

de 8oJ^/









N“ PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9 6 9 7 /2 0 1 4
N° FOLHA:

16

À adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, 8.8.2014

/
Adv. Edilson Alves Vieira 

Ass. Especial da Presidência

GEPLAN 006-C





Gompánhla de Saneamento de Alagoas

Processo n°: 9697/2014 
Interessado: UN BACIA LEITEIRA. 
Assunto: Locação de Imóvel.

À GEFIN,

Para complementar a instrução processual, solicitamos o cálculo do reajuste de 
valor no Contrato n° 100/209.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/Al 1 de agosto de 2014.

BRUI^V1CENTE^P=Í)E M FIGUEIREDO
'ESTAGlÁRfD/ASJUR/CASAL





Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 9697/2014
FOLHA:

18

AASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 100/2009, 
firmado entre a CASAL e o Sr^. Maria José Martins Soares, referente ao imóvel de 
Monteirópolis-AL, para fins de renovação.

Valor do Contrato Global; R$ 2.640,00 
Valor do Contrato Mensal: R$ 220,00 
Percentual de reajuste: 6,60%

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.640,00 * 1,066 
Valor mensal atualizado: R$ 234,52 
Valor anual atualizado: R$ 2.814,24

índice utilizado; IPCA acumulado (Outubro/13 a Setembro/14) = 6,60%

Mês/Ano 

Out/13 

Nov/13 

!)c //l3  

Jan/14 

r-ev/M 

Mar/14 

A br/14 

Mai/14 

Jun/14 

.)ul/l4 

.Ago/14 

Sct/14

PROJEÇÃO DO BCB (INDECO)
i índice do Mês ( em %)

i 0,57

0,54 

0,92

_ !____ _____ 0,55

, 0,69

! _ 0,92

0,67 

0,46 

0,40 

0,01 

__ <L28 
0,40

 ̂ índiee AcumiiLado.Ano (cm %) 

5,84 

5,77 

5,91

______ 5 ,^

5,68 

6, i 5

 ̂ _ 6,28 

6,38 

6,52 

6,50 

6,54 

6,60
De outubro/13 a Julho/14 é o realizado, os meses de agosto e setembro são projeções

LQuWPífíllle(i™™iof(0(i(Q 
Economista 
Mat. 2962 Ecom

(5. óanioa 
. CASAL

3tr207.6---





Importante informar que o reajuste é feito pelo IPCA, e teríamos que pegar o acum 

de outubro/13 a seternbro/14, no entanto, o mesmo só sai no início de outubro, dessa forma 

pegamos uma projeção feita pelo Banco Central. Fizemos os cálculos com a projeção do dia 

08/08/2014 que é o disponivel no site . Salientamos ainda que por se tratar de projeções, pode 

variar para cima ou para baixo do indice oficial quando na data de sua publicação.

A proprietária do imóvel na inicial pede para que o mesmo seja reajustado para R$

260,00 (Duzentos e sessenta reais) o que equivale a um aumento de 18,18%.

Dessa forma evoiuimos o presente processo para análise e instrução jurídica.

Em: 18/08/2014

Economista - Mat. 2962
VISTO:

qOlImoEconomisl^-<ASAL
Mat.(2S70





X

Casal

A _ M Ê U

H' PROCESSO; ;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N * fO lH A ;

-00

fan Aq <crfLcaíLo
0 \ f l y i a \ r f i > V

- i5 t .O B Í0 C r v id ___CL____d im Ê ]Q j2 jL ^ L u a i_ A
.s h c ú ^

— ^— & 5 ô |jÊ a v o tO _

___ y ç ^ o  (Àj y W ^  ^  ^  w

~ ^ ~ --------' l > m

A  CfL,

Jxm — W o í í l l i ____________

Laís Lír
Adv. - OAB/AU 7777  

A S JU I

leão

■'■'̂ IAm 00'Í c





C 0S0IC O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9697 /2014  

C l. n° 1 4 5 /2 0 1 4 -

Á ASJUR ( De Ordem)

Conforme solicitado anexamos os Termo Aditivos fa ltan tes : l? , 2 e 35 Termos Aditivos.

Em, 15 de setembro de 2014

(^ rlu c è^ lm e id aonsiii Secretária da CPL



,y  ■



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 
100/2009- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra. 
MARA JOSÉ MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
MONTEIRÓPOLIS/AL. , .

COMPANHIA DE 
à Secretaria de

____ ___   ̂ inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 12.294 '.7Q 8/00p 'í|é ;l^^^^fô^epresentada por-S|ii|^ÈÍirétõrPresfâente JESSE MOTTA CARVALHO 

 ̂FILHO, brasileiro, casacÍQ/|ll^einHe!]i|^ no^PF/MKn0'448;709^Íp5^6^ e por seu Vice-Presidente
d e  G e s t ã o  C o r p o r a i ^ j v a i ^ ^ ^ ^ ^  ' a  d   ̂ .ír-.A D \/-AT 'tíJ?? iV .Í'K *-aé*il'^ irrt' ■ a n / ^ a n h í^ i r r v  n  i

inscrito no CPF/MF 
MARIA JOSÉ MARTINS

,986.447.854-00 e p o rtad o rá^ ^ ^ J |^ ||l|^ 727 ^ S S P /A L ;i,? ^ s Íd ff^ ^  ein Pão do Açúcãr/AL,
doravante denominada LOCADORAYs(f0Ín'à |̂j ,̂':yjsta^^  ̂ Administrativo h® 09420/2010-
CASAL e C.I. n° 163/2010- UNBL, çllé^|ârn o; ,pres¥^ de acordo com as cláusulas è condições
abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força 
Segunda do Contrato, por mais

estabelecido na Cláusula

....... ...
CLAUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente a profrogaçaò’de prazo estabelecida na elausula primeira tera 
a seguinterclassificação orçamentária: V’'

j' Í p.̂ 'Vi-; V;'  ̂ '
- Unidade Orçamentária......... .;................l.;|?í^L.^:^íííí•^•í§í.^-^^l..Tll02-UN B.L

Grupo de Despesa.......... ...........................30000 -  Serviços de Terceiros

.- Rubrica.............................. ....................... ........ ...•."..Tf;r............307319 -  Aluguel.de.Imoveis
.. ' i '; ’

CLÁUSULA TER C EI!^: Por fòî ça deste instrumento fica autorizada a --aplicação de reajuste de 
aproximadamente 4j7047% (quatro \/irgul.áíSè'te mil ^'iquáreota e Sêté-;.ipò'f..;centò)y passando o valor mensal

CLAUSULA OUARTA::AFicam mantida$-.e ratificadas para todos ossfins de direitòt as cláusulas e'condições 
que não foram alteradááfçprjrfpjçaidestegnstiiumentó^^^^  ̂ ‘ - ^

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo. •

TESTEMUNHAS:

%ewa
;^ Í^ ab/al206"

) AV 
íidente Ges'

DE CARVALHO 
Corporativa/CASAL

SbcvvíA 
MARIA JOSE MARTINS SOARES 
P/ LOCADORA

C:\Documeiits and SettlngAusuarioiMeus documeraos\selic 2010UennQ adiiivoM* (enno aditivo ao oonL IOU_^)u9jniãvd $ni.mana jose.doc





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
100/2009- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra. 
MARA JOSÉ MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
MONTEIRÓPOLIS/AL.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n° 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de. Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, a Sra. MARIA JOSÉ 
MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 986.447.854-00 e 
portadora do RG. N°' 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão do Açúcar/AL, doravante 
denominada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 10855/2011- CASAL, 
C.I. n° 170/2011 -  UNBL e S.C. n° 944 e n° 943 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas 
e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2011 a 02 de outubro de 
2012 . , .

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, éxclui-se 
0 dia do início e inc’lui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária......................... ...................... .............. 11102- UN B LEITEIRA
- Grupo de Despesa.......................................................................300000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.............................................................................. ,..........307319 -  Alugueí de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
aproximadamente 6,744% (seis virgula sete setecentos e quarenta e quatro por cento), passando o valor 
mensal do Contrato de R$ 136,12 (cento e trinta e seis reais e doze centavos) para R$ 146,10 (cento e 
quarenta e seis ceais e dez centavos), totalizando anualmente em R$ 1.753,20 (mil setecentos e cinquenta e 
três reais e vinte centavos centavos), conforme variação do IPCA do periodo de OUT/2010 a SET/2011.

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presenÇe.^aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

sOãL Ò q ©o-l-u\ir© cia, 3 ,0 J-i-

TESTEMUNHAS:

Or\jQ

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

SItVl 
Preside.

CONT. 100/2009 - GML
e

ilGO GALVAO 
Gestão Corporativa/CASAL

MARIA JOSÉ MARTINS SOARES ' 
P/ LOCADORA .

w Pereira
( OAB/AL 2051 
ílat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 100/2009- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra. MARA JOSÉ 
MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE MONTEIRÓPOLIS/AL.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n“ 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, |Sociedade de Economia Mista-Estadaalv vinculada à Secretaria de-Estadp de Infra-Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atialaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.|294.708/0001-81, neste ato, 
representada por se'u Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF s|ob o n® 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTO, 
brasileiro, casado, Aqministrador, inscrito no CPF/MF sob o n® 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital e, a Sra. MA^IA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal,i inscrita no CPF/MF sob o n“ 
986.447.854-00 e portadora do RG. N“ 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão do Açúcar/AL, doravante 
denominada LOCADpRA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° Í0855/2011- CASAL, C.l. n“ 
170/2011 -  UNBL e S C. n° 944 e n° 943 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2012 a 02 de outubro de 201l3.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláujsula primeira terá a seguinte 
classificação orçameriitária:

- Unidade Orçamenitária......................................................... 11102- UN B LEITEIRA
- Grupo de Despesà................................................................300000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.................. .............................................................. 307319 -  Aluguel de Imóveis '

CLÁUSULA TERCElt^A: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de aproximadamente 16,36% 
(dezesseis virgula triipta e seis por cento ), passando o valor mensal do Contrato de R$ 146,10 (cento e quarenta e seis 
reais e dez centavos), para R$ 170,00 (cento e setenta reais) e o valor global de R$ 1.753,20 ( um mil setecentos e 
cinquenta e três reais e vinte centavos), totalizando anualmente em 2.040,00 ( dois mil e quarenta reais) conforme variação 
do IPCA do periodo die SET/2011 a SET/2012.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

,.E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas. vias de igual teor e forma, 
intamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS: 

X x Q-A '

Maceió, 0  ^  o U  S  U a - Ô ^  ^

ÁLVARO JOSÉ Mf^íÉZÊS DA COSTA 
DiretoF Presidente/CASAL

, /( Íl t o n  jg ís é  D o s  s a n t o s
' nce-Presiqent^Gestâo Corporativa/CASAL

MARIA JOgÉ MARTINS SOARES 
P/ LOCADORA

CONT. 100/2009 -GM L

Caroline Freire Cavdcanti Vilela 
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL11.004





Casai C o m pa n h ia de S a neam ento de A fag o as

Processo: 9697/2014 
InfceressadO': U.N.Bacia Leiteira 
Assunto; Locação de imóvel e reajuste.

EMENTA: CONTTIATO DE LOCAÇAO. PRORROGAÇÃO.
PRAZO SUPERIOR A 05 ANOS. POSSII-3ILIDADE. 
jurisprüdênc:i:a do tcu e procuradoria 
FEDiíRAL. red::i;do de reajuste do v a l o r, pelo
ACOLHIMENTO, BM P.ARTE. DO PEDIDO. 
NECESSIDADE DE AJStüÊlSfCIA E ACEITAÇÃO DO 
DIRETOR PRESEIDENTE. PARECER CONDICIONADO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação do contrato de 
locação do imóvel n° 100/2009, por mais 12 (doze) m.eses, firmado entre a 
CASAL e a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, em razão da CASAL não ter 
prédio na cidade de Monteirópolis/AL, tendo a necessidade de continuar 
com o Escritório na referida cidade, bem. como o reajuste no valor do 
aluguel de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para R$ 260,00 (duzentos e 
sessenta reais).

O referido contrato foi firmado em 02 de outubro de 2009, com 05 
(quatro) termos aditivos, ence.rrand,o-se em 02 de outub.ro de 2014. 
Pretende-se uma nova prorrogação de prazo e um. .reajuste no valor 
cont.ratual.

Constam nos autos: solicitação de reajuste por parte da
proprietária - fls. 01; cópia do contrato n“’100/2009 e termo ad.i.tivo- 
fls. 02/03; cópia da identidade e cpf da Sra. Ma.ria José Martins Soa.res~ 
fls.05; cópia do comprovante de residência, da Sra. Maria José Murtins 
Soares- fls.06; cópia de instrumento de Escritura de Compra e venda do 
imóvel autenticado- fls.07/08; certidão negativa de débito de 
Monteirópolis- fls. 09; certidão negativa de débito junto com a CAS7AL- 
fls.lO; declaração de quitação com Eletrobras- fls.11; propostas- 
fls.12/14; cálculo de reajuste pela GEFIN- fls.18/19; diligências- 
fls.20.

E, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Antes de adentrar no cerne da questão, faz-se necessário ressaltar 
que a locação do imóvel é algo necessário para execução dos serviços 
naquela localidade, uma vez que o imóvel serve para instalação do 
escritó.rio desta Companhia.

No entanto, verifica-se que o contrato foi firmado no ano de 2006 
e desde então vem se renovando por meio de aditivos.

É certo que, concernente ao regime jurídico dos contratos de 
locação, apesar de não serem considerados contratos administrativos 
propriamente ditos, os mesmos, quando cont.ratante a Administração 
Pública, são regidos pela lei 8.666/93, pois tal lei não cuida apenas dos 
contratos administrativos, mas também, dado a presença do interesse 
público, dos contratos da Administração regidos pelo direito privado,





aplicando assim, 
a 61 da referida

por determinação expressa, o disposto nos arts. 55 e 58 
lei. Neste diapasão, dispõe o art. 62, §3°, i,n verhis:

Art. 62. [. . . ]
§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 
61 desta Lei e demais normas gerais, no que 
couber:
I - aos contratos de seguro, de financiamento, 
de locação em que o Poder Público seja
locatário, e aos demaj.s cujo conteúdo seja. 
regido, predorainantemente, por norma de direito 
privado;

[...]. {gr.ifou-se)

Entretanto, é dado observar que a Lei 8.666/93, no artigo acima
citado, não determina que os contratos ali mencionados devam, subm,eter-se 
ao disposto no art. 57, que cuida da fixação dos prazos de vigência dos 
contratos administrativos. Assim, nada impede cjiie a Administração alugue 
imóvel por prazo superiox ao do exercício financeiro, não obstante tenha 
que observar o principio geral que veda a celebração de contratos por 
prazo indeterminado.

Frise-se que o art. 57 da Lei n° 8.666/93, em seu inciso II, deixa 
claro a possibilidade de prorrogação com objetivo de obter preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, condição que permeia 
toda a Lei de Licitações, constituindo-se um dos objetivos precipuos da
licitação, explicitados no art. 3° da mesma Lei, ao lado da isonomia.

A,3S.i.m, entende-se necessário ressaltar que a decisão de
prorrogação de contrato de locação em que a Administração é locatária 
deve resguardar a opção pela melhor oferta, seja o contrato oriundo de 
licitação, caso em que se preserva essa condição por meio do art. 3° da 
Lei n° 8,666/93, seja oriundo de dispensa, onde a aplicação do art. 24, 
inciso X, da mestaa Lei exige preço compatível com o valor de mercad.o, 
segundOi avaliação prévia.

Esse tipo de ajuste, conquanto regido por algumas regras de 
direito público, sofre maior influência de no.rraas do direito privado, 
aplicando-se, na essência, as regras de locação previstas na Lei n” 
12.112/2009 (Lei no Inquilinato) . Não há óbice, po.rtanto, para as 
prorrogações sucessivas de contrato em que a Administração seja locatária 
com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 (Decisão n°
503/96-Plenário, 
Plenário)

Decisão n° 828/00 Plenário e Acórdão 170/05-

Ademais, não atende ao interesse público que os órgãos/entidades 
que necessitem locar imóveis para seu funcionamento tenha,m que 
periodicam.ente submeter-se a m.udanças, com todos os transtornos que isso
acarreta, principalmente, diante do alegado 
possui boa estrutura física e está em, 
atendimento de consumidores da companhia, e 
estoque de materiais utilizados em serviços 
d.istribuição".

na inicial de que "o imóvel 
local est,ratégico para o 
contém espaço adequado para 
de m.anutenção do sistema de

Nesse diapasão, esta. assessoria, jurídica, 
possibilidade de prorrogação do presente por m,a,is 12
condicionando, o presente, com.provação de t a, 1

entende pela 
(doze) meses, 
contratação é





t< r ^

compatível com os valores praticados no mercado, exigindo-se uma pesquisa 
para averiguação do preço aplicável, cora. no mínirao, 03 (três) 
propostas. Assim as fls. 12/14, confo.rme a exigência solicitada acima, foi 
juntado aos autos a pesquisa de preços de imóveis da região. Que reitera 
que o proposto pela J.ocadora é o valor praticado no mercado.

No que pertine ao reajuste, é bom deixar claro que apesar de o 
pleibo constante na Cl l'?)5/2014 trazer a denominação ".reajuste", o que a 
locadora efetivamente pretende é o aumento do valor da locação passando-a 
de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para R$ 260,00 (duzentos e sessenta 
.reais) .

Observa.-se, desta feita, que o reajuste legalmente devido po.r esta 
Companhia é o calculado às fls. 18/19. O cálculo efetuado pela GEFIN foi 
encontrado o percentual de 6,60% (seis virgula sessenta por cento), 
passando o valor mensal de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para R$ 
234,52 (duzentos e trinta, e quatro reais e cinquenta e dois centavos) e o 
va.lor global de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quare.nta. reais) para 
R$ 2.814,24 (dois mil oitocentos e quatorze reais e vinte e quatro 
centavos).

Nas fls. 20, a. UN. Bacia Leiteira em. nome da locadora ofereceu 
uma contraproposta, ao cálculo da GEFIN citado acima a fls.18/19, no valor 
de R.$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Para que a Casal aceite a 
proposta da locadora, necessita-se, da autorização do Diretor Presidente. 
Trata-se de ato discricionário do adai.inistrador. Neste caso, o Contrato 
passaria a ter o valor mensal de R$ 240,00' (duzentos e quarenta reais).

Conforme a Lei n.“ 8.245 de 18 de outubro de 1991, Lei do 
Inquilinato, em seu artigo 18, alude que é lícito ás partes fixar novo 
valor conforra.e acordo, in. verbis:

Art. 18. É licito às partes fixar, de coin.ujn. 
acordo, novo valor para o aluguel, bem corno 
inserir ou modificar cláusula de reajuste.

Nesta hipótese, entende-se que há uma liberalidade da Companhia em 
aceitar ou não o valor proposto. Por conta disso, antes da efetivação da
Presid-ência, p a r a  q u e  o D i r e t o r  P r e s i d e n t e  se p o s i c i o n e  a r e s p e i t o .
S o m e n t e  após e d e p o i s  de a t e n d i d a  a c o n d i c i o n a n t e a c i m a  citada. o p i n a - s e
p e l a  p o s s i b i l i d a d e  d e  p r o r r o g a ç ã o  e prosseqruimento do feito.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessor Jurídico.

—

[ I t u  - < -^  0%  4^/
5,4i3)í2?[!(3F0f(ela(lell.Cavalc3É

Jiefe de G»bine!e cia Presidêflla /CASf

Pereira
OAB/AL 2051 
1748/CASAL









TCasal
Protocolo 9697/2014
C.l n° 145/2014-U N  BACIA LEITEIRA

A
CPU

De acordo com a solicitação da UN BACIA LEITEIRA através da C.l. n° 145/2014 
(protocolo n° 9697/2014), corroborada pela instrução processual e o parecer jurídico 
exarado ás fis. 25 usque 27, parte integrante do presente processo, e o que 
estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93 , AUTORIZAMOS a renovação do 
Contrato n° 100/2009, celebrado com a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, que 
tem como objeto a locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua Manoel 
Antônio Barbosa, 37- Centro -  Monteirópolis/AL, onde está instalado o Núcleo de 
Atendimento da CASAL naquele Município, passando o valor mensal de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais) para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) e o global de 
R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) para R$ 2.880,00 (dois mil, 
oitocentos e oitenta reais), por mais um período de 12 (doze) meses. 
Em, A V  é>^l20U.

Eng° ÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente

DA COSTA

/acpm..

GEPLAN 021 C





C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9697/2014. 
C.l. n° 145/2014

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação, para 
elaboração de Termo Aditivo.

Maceió/AL., 25 de setembro de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias DanieT^ 
Estagiária - CPL/CASAL
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Casal

N“ PROTOCOLO:

0mâ 9697/2014
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N« FOLHA;

ACPL,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 25/09/2014.

11102 -  UN BACIA LEITEIRA.
300.000 -  Serviço de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

Adm. AndreizavISMrcia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO
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C 0S 3lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9697/2014. 
C.l. n" 145/2014

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 5° Termo de Aditivo ao Contrato n° 100/2009, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 29 de setembro de 2014.

Atenciosamente

^ '^ n a T ^ ím il ía ^  F s S í ã s b a ^ T ^  
Estagiária - CPL/CASAL

\





C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS K i y

Processo Protocolo n“ 9697/2014  
C.l. n“ 1 4 5 /2 0 1 4 - UNBL

Á UNBL (D e  Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Quinto Termo Aditivo do Contrato n^ 100/2009, celebrado entre  
a CASAL e a Sra. M aria José Martins Soares, para assinatura. Devolver as duas vias assinada 

e rubricadas para assinatura dos Senhores Diretores da CASAL Depois enviaremos uma 
via.

Em, 02 de outubro de 2014

' G erM ce Almeida
Casal Secretária da CPL

c  p l  

J i  X/o ÇkJ J /^  c L \® C o-7 ^

Ãudem t;
CA&m âácIaUlteim 

MaUicJp: 1477
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C 0S 0lcO M P A N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

I  ^  ^

Processo Protocolo n° 9697/2014  
C.l. n° 1 4 5 /2 0 1 4 - UNBL

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.sa, o Quinto Termo Aditivo do Contrato ns 100/2009, celebrado entre  

a CASAL e o Sra Maria José Martins Soares, para aposição da assinatura e evolui a DP.

Em, 02.10.2014

Almeida
Casal Secretária da CPL









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 100/2009 
- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E O SRA. MARIA 
JOSÉ MARTINS SOARES, TENDO COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
MONTEIRÓPOLIS.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n° 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, a Sra. 
MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n°
986.447.854-00, e portadora do RG n° 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão de Açúcar/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n° 9697/2014, C.I. n° 145/2014 -  UN Bacia Leiteira, celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2014 a 02 de 
outubro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica autorizada o reajuste, passando o valor mensal de 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), e o valor global de 
R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais) para R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais).

ÇLAUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária.....................................................................  11102- UN B. LEITEIRA
- Grupo de Despesa..................................................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.....................................................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUS.ULA.,QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que nao foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

j ^ e í - e u a

. ,749ICASAL

Maceió,

TESTEMUNHAS:
iC J C  o (L « -

ALVARO JOSE MjWleZÊS-BA COSTA 
Diretoi^esidenrce/CASAL

E SILVIO LU 
Presidente d

GALVAO
Corporativa/CASAL

MARIA JOgE MARTINS SOARES 
P/ LOCADORA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
Q U IN T O  TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO N<> 1 0 0 /2 0 0 9  

CRONOGRAMA F ÍS IC O -F IN A N C E IR O

MÊS V A L O R (R $ )

10 mês 240,00

2° mês 240,00
30 mês 240,00

40 mês 240,00

50 mês 240,00

6° mês 240,00
70 mês 240,00

8° mês 240,00

9° mês 240,00

10° mês 240,00
11° mês 240,00

12° mês 240,00

VALOR TOTAL: R$ 2 .8 8 0 ,0 0

>ereira
^ A B íAL 2051 
'1749/CASAL





48 Maceió - Terça-feira 
18 de Novembro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO CPF n“ 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sr. JOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 291.805.384-87, residente e domiciliado na Rua Vista do Atlântico, n" 300, 
Jacarecica, Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 23 de oumbro de 2014 a 23 de 
outubro de 2015. Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no 
percentual de 6,60% (seis vírgula sessenta por cento), correspondente a variação 
do IPCA do período de Outubro/2013 à Setembro/2014, passando o valor mensal 
de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e oitenta 
centavos) e o valor global de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para RS 
3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
Protocolon” I1181/2013-CASAL-C.ln“ 177/2014-UNSERRANA. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2013, celebrado 
entre a CASAL e o SENHOR JOSÉ BARBOSA NETO, observando a legislação 
vigente. Homologado em 06.10.2014

Protocolo 113169

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N” 150/2012
Protocolo n° 11181/2014 - CASAL- C.IN” 177/2014-UNSERRANA 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CEP n" 101.616.864-00 
CONTRATADA:EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta capital
OBJETO; ProiTOgaçâo do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 22 de 
setembro de 2014 a 22 de setembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o valor global do contrato 
original, será reajustado correspondente ao percentual de 7,264% (sete virgula 
duzentos e sessenta e quatro por cento), com base no índice do INCC/FGV 
referentes ao período de agosto de 2013 a agosto de 2014, passando o valor global 
RS 227.571,08 (duzentos e vinte sete mil, quinhentos e setenta e um reais e oito 
centavos), para RS 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura: 22 de setembro de 2014
Protocolo n° 6685/2014 - CASAL - C.I n° 50/2014. Autorizamos a elaboração 
do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 150/2012, celebrado entre a CASAL 
0 a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em 19.09.2014

Protocolo 113170

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 

N" 88/2010
Protocolo n° 12780/2014 - CASAL - C.I n° 52/2014 - GECONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Segundo Termo de Apostila do Cont, 88/2010, CIDENIS CAVALCANTE 
PADILHA, matricula 2606, inscrito no CPF/MF sob o n° 022.171.334-46, por 
JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA DUDA, Matrícula 1554, inscrito nò CPF/MF sob o 
n° 425.541.524-20.
Data da assinamra: 23 de outubro de 2014
Protocolo n" 12780/2014 - CASAL - C.I n° 52/2014 - GECONT Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 88/2010, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES, 
observando a legislação vigente. Homologado em 16.10.2014

Protocolo 113172

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
AEXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N“ 100/2013

I/M ^ n‘
Protocolo n» 9697/2014 - CASAL - C.I N' 145/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/Ml 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO CPF n° 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, 
funcionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n“ 986.447.854-00, e portadora 
do RG n° 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada cm Pão de Açúcar/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADORA
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2014 a 02 de 
outubro de 2015. Fica autorizada o reajuste, passando o valor mensal de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais) para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), e o valor global 
de R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos c quarenta reais) para R$ 2.880,00 (dois mil 
oitocentos e oitenta reais).
Data da assinatura: 02 de outubro de 2014
Protocolo n” 9697/2014 - CASAL - C.I n° 145/2014 - UNBL Autorizamos a 
elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n“ 100/2013, celebrado entre 
a CASAL e o SENHORA MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, observando a 
legislação vigente. Homologado em 19.09.2014
_____________________________________________________ Protocolo 113173

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO 

N° 61/2014
C.I n” 004/2014 - SUFIC/CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: SENHOR JOSÉ TEDIEIRA SOBRINHO, brasileiro, paulista, 
casado, contador, CPF 133.410.654-15, residentenoLot.VertParadizo,QD,D2,Lote 
08 - Antares - Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente CONTRATADO. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de mn profissional 
para assessorar na criação do núcleo de combate a inadimplência, supervisionar o 
cumprimento de suas ações e prestar assessoria à administração da CASAL no que 
se refere a cobrança dos recebíveis, onde supervisionará os trabalhos de integração 
das ações de cobrança da companhia na fase após noventa dias do vencimento das 
faturas, permitindo a inserção de todas as ações dentro de uma estratégia única de 
cobrança da companhia na busca de uma maior eficácia da cobrança administrativa 
e 0 posterior encaminltamento à cobrança judicial.
Valor do Contrato R$:Opresente contrato tem valorgiobal de R$48.000,00(quarenta 
e oito mil reais) e valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Prazo do Contrato: 12 (doze) meses 
Data da assinamra: 08 de oumbro de 2014
C.I N° 004/2014 - SUFIC/CASAL. Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 
61/2014, celebrado entre a CASAL e o SENHOR JOSÉ TEIXIRA SOBRINHO, 
observando a legislação vigente. Homologado em 30.05.2014

Protocolo 113174
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N» 64/2014

Protocolo n" 10865/2014 - CASAL- C.I n° 163/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sra. CLEIDE JANE ROCHA DOS SANTOS, inscrito no CPF/ 
MF sob 0  n°859.644.684-20, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Constimi objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, 
simado na Rua Sagrada Família, 30, centro - Maravilha/AL o qual servirá para 
acomodação do escritório da CAS/U,.
Prazo do Contrato; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)
Valor do Contrato :0 valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos reais)
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
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ES' f̂ADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° -l-60/-2-0-l-3sr-GPt/-DP Maceió—1-2-de-mar-ç0 de 2013

Exm.o Sr.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo ' | ; ^ g i | | | i ia ç t c ^ |^  da Lei Estadual 
estamos enviando a V . E x . a | ^ ^ | | | 1s|i30' l ^ | | h | | i r o  Termo Aditivo

4.843/86,
estamos enviando a V .E x.a |p |âpe|1sterp 'lí(^^p iro  Termo Aditivo ao Contrato 

M l#  no 100/2O09,celebrado e n t ^ ^ ^ ^ ^ ^ S f c f #  MARIA JO:5É MARTINS
SOARES, que tem como o^^cv:^^}prç)jrfo^á|0 por um período |de 12(doze) 
meses a '* - -  -i- -
autorizad
vírgula trinta
146,10 (
setenta reais) e o, valor global de R$ T#53',20 ( um mi1 se tecen tos,c inquenta  e

quarenta 

A SúmuláÉ.
edição dé

contar de 02 de Íídtubrró^'de)/2Õ:12 íã 02 de outubro de 2013. Fica
a a aplicação* de | ó â j u l \ e 16, 36% (dezesseis 

e seis por centá)A'baséÉindõr, o» valor mensal do Contrato de R$por cento^^ fíasdándõ.
cento e quarenta e sefsjróèís-edóz ten tavos), para R$ 170,00 (cento e

três reais e , 3 i | i f l Í ^ ^ ^ o s ) ,  totalizando anualmente em 2 .040 ,!|l

' ■■..

'■íÈ

| | Ío  Contrato ém j ; g ^ l i® § | i  b l| | | im li^  no ,^ a p ÍP ÍÉ lÍa l|J  o Estado em 
de janeiro d ^ 6 Í 3

‘« s s #  i

Aijè''

:A'-̂

(dois mil e 
SET/2012

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
n° 11044/2012 -  CASAL -  C.I n° 202/2012 -  UNBL -  fis 01 a 31

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente]

DE COMTAS/AL 

RÊCéBI fu /  DtP j  DE d

_______ (jU \a ________
FUNCIONÁRIO
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I,

N° da Cl

202/2012

Origem;
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão; 
21/08/2012

Protocolo;

Assunto: Solicitação de aditivo ao contratqn”. 100/2009.

Senhor Superintendente:

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n®. 

100/2009, referente à locação de um imóvel localizado na Rua Manoel Antonio Barbo

sa, N° 37 -  Centro, no município de Monteirópoíis -  AL, onde está instalado o Núcleo 

de Monteirópoíis, em nome da Sr.® Maria José Martins Soares, CPF: 986.447.854-00. 

Visto que 0 referido contrato terá prazo de vigência expirado em 02 de outubro de 2012.

2. O  proprietário solicita que o valor d e ’R$ 146,10 (cento e quarenta e seis reais e dez 

centavos) seja ajustado para R$ 170,00 (cento e setenta reais), por um período de 12 

meses, conforme proposta de aluguel (Fls.6).

3. Informamos que o imóvel possui boa estrutura física e  está em locai estratégico para o 

atendimento de consumidores da companhia, e contém espaço adequado para estoque 

de materiais utilizados enri serviços de manutenção do sistema de distribuição, desta

cando que a proposta do locador é a de menor valor e está compatível com as de mer

cado, conforme propostas de aluguel (FIs. 07 a 08).

4 Segue anexa documentação.

Atenciosamente,

E ric k s o K ^ ú in ^ D a n ta s
Gerente da un. Bacia Leiteira

RECEBIDO

GEFIN

A udem i de/ ,tas Costa
Coord. Adm. FinãJTceiro d A  Un. Bacia Leiteira

009-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nc 
100/2009- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHI A 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra 
MARA JOSÉ MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE C.: 

IMONTEIRÓPOLIS/AL. I

Por este instrumento partie^ar em aditivo ao Contrato no 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOASV^-^SAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra-Estrutura>;^|^é:-^-rua Bar^o de. Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNP VMF 
sob 0 n° 1 2 . 2 9 4 . Pr udent e ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasMeiro»!>isá^ îikjs«^w lij9ii<̂ é;̂ e|í̂ ,Unscr4tojft<i^̂  sob o r° 140.115.494-87 e pelo \ îce- 
Presidente de brasileiro, stílteiro. Advogado, inscrito nc
CPF/MF sob 0 n° neste-Capital e, a Sra. MARIA JOSÉ
MARTINS SOARES, -CPE/MF sob o n° 985.447.854-3C e
portadora do RG. N°) dssiTiidlieda em Pão do Açúcar/AL, dorav.=3nt-:
denominada LÇCADORA, tendo Administrativo n° 10855/2011- CASAl .
C.I. n° 170/2011 -  UNBL e S.C. n® 944''V'J^^^^^;Hèèll®rawi o presente aditivo, de acordo com as cláusula? 
e condições abaixou '

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deke*  ̂instruin'ento,1iCã. prorrogado o prazo estabelecido na Cáustra 
Segunda do Contrato, por mais 12 (doze) meses a contar de^02 de outubro de .2011fa 02 de outubro u~ 
2012. .
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. ILO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exciu. 
o dia do início e indlui-se o do vencimentò considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira - 
a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamèntária..............................................................11102- UN B LEITEIRA
- Grupo de Despesa.................................... ..................................300000 -  Serviços de Terceiros
- R u b r i c a . . . . ........................................................... 307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
aproximadamente 6,744% (seis virgula sete setecentos e quarenta e quatro por cento), passando o .aio 
mensa! do Contrato de R$ 136,12 (cento e trinta e seis reais e doze centavos) parajRS 146.1QfIcen^r ■ 
quarenta e seis ceaisre dez centavos), tètalizando anualmente em R$ 1.753,20 (mil setecentos e cinquerra e
três reais e vinte centavos centavos),.Conforme víariação do IPCA do periodo de OUT/2010 a SET/20i J

' - ^
CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e cofioi oe;. 
que não foram alteradas por força deste instrumento.





L  V ,̂ ^ ;.f~ ^Á L ID A  EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

I ÜE.V.I 1*^ -21*727  °*™%a í 5 . 1 2 . 1 9 9 2  r' >1í N(.M.Maria Jose Martins Soares '*
. lÂ AcAntonio Soares ITieira

i l  iAna Maria Martins p  '
2 2 ^ 0 1 ^ 1 ^  I

ÍC .H asc,K Ê 19.0 1 7 .F l s . 14-7.V. L iv .A - 3 5 p  , çje A çucar-A L ,CJO>: KíCfV»

; ASSINATURA UOOlRtTOR
Íl̂  3  ■ 'ÜiííS ■ LEI N - A T16 DE

tííÚa^^JTREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL )  

ÉSTADO DE ALAGOAS
SÊCRETAfilA Ofc SEGURANÇA PUBLICAINSTlimgJlE identificação

i ■' - ''
h  ' Í \ V  ' i i j o i x w a , .  ' l U a ^  J i J O g L A S n — ^  e  .
3 ^  TjilNA^^UrtAOíi IHULAR
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I ;
i ;

«aOAA7H54 00

i Lf^aria ,Do 80 M a r t in s  Soares

2 2 , 0 2 . 7 4
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^  B anc o  DO BRASIL

0960 - PAO PE ACUCAR • AL 92306356S

BANCO 00 BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BR 
ANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL^^ BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRA 
NCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRAS 
CO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO. BRASIL .BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASI 
0 DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO 00 BRASIL BANCO DO BRASIL 
DO BRASIL BÀNCO 00 BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL 

DO BRASIL BANCO DO BRASÍL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL 
0 BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL B 
BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BA 
BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BAN 
RASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANC 
ASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO' BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO 
SIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO 
IL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO DO BRASIL BANCO P

■ >̂ ANCQ D.Q BRASIL BANCO DO BRAglL BANCO DOCUMiENTO PARA FiNS DE DECLARAÇAQ DE IMPOSTO DE RENDA

MARIA JOSE MARTINS SOARES 
PCA DR JOSE DE ANDRADBÍ49 
CENTRO
57400-000 - PAO DE ACUCAR - AL

7208043140021730000006073630280211
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M in istério  da Fazenda
S e c re ta r ia  d a  R e c e ita  F e d e ra l d o  Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 986.447.854-00

Nome da Pessoa Física: MARIA JOSE MARTINS SOARES 

Situação Cadastral; REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 09:59:25 do dia 21/08/2012 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0106.16CD.C8A7.4AB9
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/0672010.

http://www.receita.fazenda.gov.br




PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu x)AcovtjiĴ  ̂ \ I inscrito (a)

no CPF: g5^-00  apresento proposta de aluguel

‘ de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

bairro e s/^33n.o cidade

estad

de Alagoas no

i '^ 0 iO Q  jva,j3ULtN

, para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

Santana do Ipanema, de ,jojq̂ĉ
u

de 8012.

Y\ojv)ja^ SooJ\;e>:3

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu (^W Q C ^P rA jkT  . >̂iL \ iA  . inscrito (a)

no CPF: . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida..,)

.Q aA  Ji/iAA/nsr}. A/)f)AJT^ {ç Q  __________n°.___ __

bairro r lC/>r ^ n  - '  ■ cidade M n / » / f ( p r ^ l i r ________

estado >ALa G/o A y  para /a  Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R $ ^ ^ Q

F TP\AJÍ-A- ________________  ' .

Santana do Ipariema, {<, de A/c;/^

Assinatura

/S





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu AÍALrrp jp  £?ASIL(/A__________, inscrito (a)

no CPF; . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida..,)

± iíA  Mi^xJcitL. a-KjrhrUiO R ^ R O S A ____________________ n°. gg7.

bairro cFf^'T7^n

estado ç

de Alagoas no

O u í .BnÍ T ’>S__££ã iS —

cidade K^orurriP(ÇPoC\<

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$ 200^00

Santana do Ipanema, de A/ÇnSTT) de

Â'/Q .!( J Ílfí  Z '  Í H .n t í n .G ^ — r/^u 

Assinatura

I \





RA MUNICIPAL DE MONTEIROPOLIS
, s/n. Centro -  CEP 57440-000 -  Fone: (82) 3628 -1109 

0/0001-36

Municipal de Finanças 

iscalização e Arrecadação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certifico para os devidos de comprovação aquem interesse 

tenha que revendo os livros de pagamentos desta Prefeitura, não constamos 

débitos ou taxas em nome do requerente contribuinte Sr.* MARIA JOSÉ 

MARTINS SOARES, brasileira, maior, solteira, residente e domiciliada a Rua 

Manoel Antônio Barbosa, 37 - Centro - Município de Monteirópolis-AL, inscrita 

no CPF N*. 986.447.854-00, pelo que fornecemos a presente certidão com 

validade de três (03) meses.

Mont^ópolis, AL, 14 de Agosto e 2012.

imeisco üu^Rmifí)URü,s
D!r4crdeFI$ctl@^ íi nepadaçãc 

PortajranSsz
Francisco d ê^sis  Maciel Medeiros 

Diretor de Tributos
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ESTA D O  D E  A LAG O AS
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  D E  A LA G O A S

'■ \

CONTRATO NO 1 0 0 /2 0 0 9 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL E A SRa MARIA JOSÉ MARTINS 
SOARES.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
no. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual no. 24.008,146-3, neste ato,, representada 
por seu Diretor Administrativo no exercício do cargo de Diretor Presidente JESSE MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro c|vil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o no 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capit,al.
2 ) CONTRATADA: MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita 
no CPF/MF sob 0 no 986.447.854-00 e portadora do RG. n° 1.421.727 SSP/ÀL, residente e domiciliada 
em Pão de Açúcar/AL, doravante, denorninada simplesmente LOCADORA.
3 ) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24°v inciso X, da 
Lei n° 8.666/93, tudo confdrme consta no Protocolo n° 200911477 - CASAL e C.I. n° 187/2009 -  
UNBL, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA P R IM E IR A : Constitui objeto do presente contrato a locação de um imóvel urbano não 
residencial, situado na Rua Manoel Antônio Barbosa, Centro, n° 86, Monteirópolis/AL, o quaí servirá 
para instalação do escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não sèrá mudada; salvo, mediante autorização 
expressa da LOCADORA.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado completamente desocupado ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 130,00 (cento e trinta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês à LOCADORA ou ao seu procurador 
legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor totaí do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 1.560,00.(mil quinhentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.
CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária............................................ .....................1103
- Grupo de Despesa..................I ............ ...".................. ...^ ........... 300.000 •
-• Rubrica............................................................................................ 307.319

CLÁUSULA Q U IN TA : Por força deste instrumento fica determinado que a empregada MARIA DE 
FÁTIMA MARTINS LISBOA, matrícüla 1104, Gerente da UNBL, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu .cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice- 
Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não (^prorrogação de prazo.

empregada acima nomeada, por qualquer 
stituto.

1

PARAGRAFO U N IC O : Fica estabelecido que na ausência 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu
C:\backup se}ic\Sdic 2009\Contratos\Cont. l00_20p9_lmóv€l...MontGlropolís_.M3ría José.doc
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA! Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita da LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta à LOCADORA, examiriar ou vistoriar o imóvel 
locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTÍM A: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito da LOCADORA, devendo' no caso 
deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpqdido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA O ITAVA; Se durante a 'vigência deste contrato, o imóvel locado for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará a 
LOCADORA desobrigado por tpdas ás cláusulas deste contratp', ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA PR IM EIR A ; Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas yias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

r v - j u  c  J
l JESSE MOTTA CARVALHO FIUHO
^— ''Diretor.jfPresMente/CAÍAL

DO AV
sidente de Ĉe

\ / \
AR DE CARVALHO 

Etão Corporativa/CASAL

MARIA JOSÉ MARTINS SOARES 
LOCADORA

TESTEMUNHAS:

C:\b8ckup selÍc\Selic 2009\Contratos\Cont. 100.200$_Imòvd^Monteiropolís .Maria Josó.doc





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLHAi
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N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11044/2012

N“ FOLHA:

j B

À ASJUR(De Ordem)

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 100/2009, 
firmado entre a CASAL e a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, município de Monteirópolis, para 
fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 1.753,20 
Valor Mensal: R$ 146,10 ^
Percentual de reajuste: 5,2824 %
Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 1.753,20 * 1,052824 
Valor do Reajuste: R$ 92,64 
Valor mensal atualizado: R$ 153,82 
Valor anual atualizado: R$ 1.845,84
Reajuste do Aluguel

Atualização de R$ 92,64, pelo IPCA acumulado de setembro/2011 a setembro/2012. 
Passado o aluguel mensal de R$146,10 a R$153,84.

Feito: 01/10/2012

Atenciosamente,

Visto:

jÍ wí*  “JKàtia Smica V ím  
SupefV. SUPOFIN/CASAL 

Mai. 2824





Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1 1 0 4 4 /2 0 1 2
N° FOLHA:

/ 9 -

Interessado: UN-Bacia Leiteira 

À Adva. Caroline Vilela,

Para análise e evolução.

Em, 01/10/2012

V
f\

:q o ^ c1o  o  o Lo

P^.V C a.C\  ̂ -tA/rr^ CX£>LI\\o O cHa /pL < ^P  \ Go L<Cl 4 c> Cyi-M. 
o  ^  ee /v> w p  Jo vse J^  S o L o ^ -W d b o  [  ^

a o  o u v  c ^ e l ^

i  0^ Á'̂  (s, >tc'  ̂ -

O J \ ^ U : i

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
A d v o g a d a  A S J U R  / C A S A L  

O A B /A L  11.004
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N" PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11044/2012

N» FOLHA:

À ASJUR(De Ordem)

De acordo com solicitado, verificamos que o percentual de reajuste ao contrato, tendo 
como referência o valor mensal de R$ 170,00 seria de 16,36%. Assim o valor total do contrato passaria a 
R$ 2.040,00.

No entanto, salientamos que o reajuste acordado no presente contrato foi o índice de Preços ao 
Consumidor Amplo -  IPCA, que no período estabelecido foi de 5,28%.

Em: 01.10.2012

Atenciosamente,

/lima Clèbja (
MAT:^970

Visto:

JÍioin. *)í(wm Soatet “Düu
Superv. Sl'POFIN/CASAL 

Mai. 2824
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Casal

W

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1 1 0 4 4 /2 0 1 2
N° FOLHA:

Interessado: UN-Bacia Leiteira 

À Adva. Caroline Vilela,

Para análise e evolução.

Em, 01/10/2012

Assessor Jyridicí)/0ASAL





Processo n": 11044^12 
Interessado: U.N Bacia Leiteira 
Assunto: Aditamento de preço

A O  A S S E S S O R  J U R Í D I C O - C H E F E  -  A S J U R / C A S A L

LICITAÇÕES. DISPENSA. CONTRATOS. ADITIVO DE VALOR. 
PREVISÃO INSCULPIDA NO ART. 65, §1 DA LEI 8666^3 
BEM COMO NO TERMO DE AVENÇA INICIAL 
P O S S I B I L I D A D E  C O N D I C I O N A D A .

Cuida-se de solicitação da U.N Bacia Leiteira para a realização de aditivo de preço e 
prazo ao contrato n^lOO/ZOOS, referente à locação de um imóvel no município de Monteirópolis- 
AL, onde está instalado o Núcleo de Monteirópolis.

Constam nos autos: pedido motivado (fls. 01); segundo termo aditivo (fis. 02); 
documentação da proprietária do imóvel (fls. 03^05); propostas de aluguel (fls. 0 ^ 8 ) ;  primeiro 
termo aditivo (fls. 12); contrato n9100/2009 (fls. 13/14); memória de cálculo (fls. 16).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

É notório que, com o advento da Lei 8666/93, a Administração passou, em razão da 
supremacia do interesse público, a alterar unilateralmente os contratos, com vistas a atender os 
objetivos de interesse social.

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação 
às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado;

Nesse sentido, o aditamento contratual, uma vez atendidos os limites por ela 
estabelecidos, se perfaz possível, desde que a Administração justifique-o com vistas ao interesse 
público. Vejamos disposição da referida Lei 8.666^3, que disciplina a matéria:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:
§ 1 - 0  contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%





(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 
de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos.
§ 2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes, (grifou-se)

Assim, diante supra explanado, verifica-se a possibilidade desse aditamento, visto que 
o percentual a ser alterado está dentro do previsto em lei, cujo máxime é de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Nesse sentido, consoante informação da SUPOFIN às fis. 18, o valor pretendido pelo 
contratado majora o inicial pactuado em 16,36% (dezesseis vírgula trinta e seis por cento), 
porcentagem essa que se insere naquela prevista dispositivo legal retro mencionado.

Dessarte, pelo exposto, considerando que o aditamento unilateral da Administração do 
Contrato ns 100/2009 constitui cláusula exorbitante implícita, por força do art. 65 da Lei 8 6 6 ^ 3 ,  
pugna esta assessoria jurídica interna pela possibilidade de aditamento do aludido instrumento, 
pelo valor solicitado, condicionado, contudo, à apresentação do termo de solicitação de compras 
e à autorização do Diretor Presidente da CASALr*

Recomenda-se que sejam cumpridas as indicações acima para a inteira legalidade da 
formalização do requerido.

É o entendimento desta Assessoria Jurídica -  ASJUR/CASAL.

Às considerações superiores.

Maceió/AL, 02 de Outubro de 2012.

C A R O L I N E  F R E I R E  C A V A L C A N T I  V I L E L A

ADVOGADA /ASJUR/CASAL

Á U R E A  C A R O L I N A  P A N T A L E Ã O  D E  O L I V E I R A

ESTAG lÁR IA/ASJ U R/C ASAL

Edilson Al' >yi)&ira
Advogado'Oi ALn822 

Assessor Jun WCASAL
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - Ç. I.

N- da Cl ffe.

■ 26/ 201^  

CIRCULAR

Origem:
GEPLAN

Destino:
Gestores.de Contratos

Data de emissão: 
07/03/12

Senhor(a) Gestor,

Comunicamos a todos o^^estores de contratos, conforme definido em reunião no 
dia 06/03/2012 com a presença da^SUDEO, GEPLAN, SUFIC, CAP e SUPCONT, . 
que não é necessário a criação da Solicitação de Compras-SC quando da 
elaboração do pedido para contratação de locação de imóveis^ tendo em vis
ta que tal despesa não gera Autorização de Fornecimento-AF por não incorrer em 
Nota Fiscal,,havendo-desembolso financeiro mediante recibo.

Atenciosamente;

Flávia M- Alves Coutinho Camerino 
g e p l a n /sU d e o

Visto:

.Eng- Angela Barbosa Omena ' 
Supérintendente de Desenvolvimento 

Organizacional-SUDEO

GEPUN 009-C
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Protocolo n° 11044/2012
C.l N° 202/2012 > UN- BACIA LEITEIRA
Contrato n° 100/2009

24

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. N° 202/2012, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 20 usque 21 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação e embasados no que estabelecé a Lei n° 8.245/91, 
AUJORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 100/20Ò9 referente ao imóvel 
onde funciona o escritório da CASAL na cidade de Monteiropolis/Alagoas, 
reajustando o referido contrato no percentual de 16,36% (dezesseis virgula trinta e 
seis por cento) passando o valor mensal de R$ 146,10 (cento e quarenta e seis reais 
e dez centavos) para R$ 170,00 (cento e setenta reais) e valor global de R$ 1.753,20 
(um mil, setecentos e ciriquenta e três reais e vinte centavos) para R$ 2.040,00 (dois 
mil e quarenta reais), bem como prorrogar o prazo do mesmo por mais um período de 
12(doze) meses. Em, o ^ /  ^o/

Eng° ÁLVARO JOSÉ MOIEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C.I. N° 202 /201 2
Protocolo n° 1144/2012  -  CASAL

A
ASJUR,
Para análise e._aproyação do 3° Termo Aditivo ao contrato n° 100/2009.

RICARDO VIEIRA 
CPL/^ASAL





Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1 1 0 4 4 /2 0 1 2
N° FOLHA:

Interessado: UN Bacia Leiteira 

À Adva. Caroline Vilela,

Para análise e aprovação do termo.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO: 11044 /2012
INTERESSADO: UN BACIA LEITEIRA
ASSUNTO: Análise de contrato de locação de imóvel

EMENTA: ANÁLISE. TERCEITO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Ne 100/2009. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREVISÃO 
LEGAL NO ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. 
ACOLHIMENTO.

Trata-se de solicitação para análise do terceiro term o aditivo de prazo e preço 

ao contrato de locação de imóvel de propriedade de M aria José Martins Soares, que 
serve de instalação do escritório da CASAL, localizado em Monteirópolis/AL, que 
passará a te r o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) mensais.

Em análise do term o aditivo, verifica-se que este se encontra regularmente  
efetuado, dentro dos term os legais, bem como do já estudado no parecer jurídico de 
fis. 20 /21 .

Diante do exposto, encontra-se o presente apto para prosseguimento.

É o entendim ento desta Assessoria Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 08 de novembro de 2012.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI V IL E U
Advogada/ASJUR/CASAL

í\ e P L ,

T ) e  ^ j c y K O o . 

- e f f \  ç y ^ / U i J í ^ .

Adv. Edilssm A |jv^ Vieira 
jfs de Assesslíóa JwwioaíCASM.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 11044/2012

UNBL (De Ordem)
Encaminhamos o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2009, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. José Martins Soares, objetivando a 
aposição da assinatura e devolução a essa CPL..

Atenciosamente





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 100/2009- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra. MARA JOSÉ 
MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE MONTEIRÓPOLIS/AL.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n° 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, rSociedade de Economia-Mista-Estaduai,-vinculada-à-Secretaria-de'Estado de Infra-Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.^94.708/0001-81, neste ato, 
representada por seju Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTO, 
brasileiro, casado, Apministrador, inscrito no CPF/MF sob o n° 259.289.024-68, ambos resjdentes e domiciliados nesta 
Capital e, a Sra. MAfjílA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal,| inscrita no CPF/MF sob o n°
986.447.854-00 e portadora do RG. N° 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pao do Açúcar/AL, doravante 
denominada LOCADjORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n“ "ioOSõ/ZOII- CASAL, C.l. n“ 
170/2011 -  UNBL e S C. n° 944 e n° 943 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIÍTA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato, por mais l2  (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2012 a 02 de outubro de 20ljs.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUn ÍjA : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláuLula primeira terá a seguinte 
classificação orçameijitária: |

- Unidade Orçamenltária.........................................................11102- UN B LEITEIRA i
- Grupo de Despesá................................................................300000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.................. '..............................................................307319-Aluguel de Imóveis \

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de aproximadamente 16,36% 
(dezesseis vírgula triipta e seis por cento ), passando o valor mensal do Contrato de R$ 146i,10 (cento e quarenta e seis 
reais e dez centavos), para R$ 170,00 (cento e setenta reais) e o valor global de R$ 1.753,20 ( um mil setecentos e 
cinqüenta e três reaid e vinte centavos), totalizando anualmente em 2.040,00 ( dois mil e quarenta reais) conforme variação 
do IPCA do periodo d|e SET/2011 a SET/2012. |

CLÁUSULA QUARTÁ: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulais e condições que não foram 
alteradas por força déste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duasNias de igual teor e forma 
ntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

Maceió, 0  X % -

ALVARO JOSE MBNeZÉS DA COSTA 
Diretot' Presidente/CASAL

\ILTON JQfSÉ DOS SANTOS 
' 'ice-Presigent^estão Corporativa/CASAL

JMdJÚjCX ^30u\eò>
MARIA JOgÉ MARTINS SOARES 
P/ LOCADORA

CONT. 100/2009 -G M L

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
A d v o g a d a  A S J U R I C A S A L  

O A B /A L 1 1 .0 0 4





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 11044/2012 -

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 100/2009, celebrado entre a CASAL e a Sr  ̂ Maria José, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução ã DP.
Em, 0 2 /1 0 /2 0 1 2

Atenciosamente

LUCI GU  CPL/CASAL

ritf.A leiaiiiè P o ite la d e R C a ila É
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34 Maceió - Quarta-feira 
23 OE janeiro de 2013 Edição Eletrônica Ceitilicada Digítalmente ooidbmie LB 7.397/2012

OiArio O ficial 
Estado de Alagoas

rXEM 03,04,05 e 06.
EMPRESA

O B DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
CNPJ n ® 12.064.073/0001-26

Valor Total do item
ITEM 03: R$ 10.898,55 (dez mil oitocentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos)
ITEM 04: R$ 9.744,30 (nove mil setecentos e quarenta e quatro 
reais e trinta centavos)
ITEM 05: R$ 9.744,30 (nove mil setecentos c quarenta e quatro 
reais e trinta centavos)
ITEM 06: R$ 9.744,30 (nove mil setecentos e quarenta c quatro 
reais e trinta centavo.s) ____ ___________________________

Valor total dos itens adjudicados R$ 54.830,15 (cinquenta e qúatro mil 
oitocentos e trinta reais e quinze centavos).

Maceió, 22 de janeiro de 2013.
Beroaldo Menezes Nobre 

Pregoeiro
R E S U L T A D O  D A  L IC ITA Ç Ã O

P R E Q Ã O  E L E T R Ô N IC O  N .° A M G E S P -1 0234 /201  2 
Processo n» 4 1 0 5 -7 4 4 /2 0 1 2

O B JE T O : Registro de Preço para aquisição de m aterial 
elétrico, destinado à Adm inistração Pública Estadual.

PROPOSTAS VENCEDORAS
E M P R E S A

GUIFER E GAAM COMEPCIAL LTDA 
C N P J n ° 10 .647 .765 /000 1 -7 1

IT E M  01: R$ 8 .7 7 5 ,0 0  (oito mil setecentos e setenta e 
cinco reais).
IT E M  11: R $ 2 7 .1 3 9 ,5 0  (vinte e sete mil cento e trinta e 
nove reais e cinquenta centavos).

E L É T R IC A  R Á D IA N T E  M A T E R IA IS  E L Ê T R ÍC O S  LTD Ã -” 
M E

C N P J: 1 5 .9 8 4 .8 8 3 /0 0 0 1 -9 9
IT E M  03: R $  1 0 0 .9 3 6 ,0 0  (cem  míl novecentos e trinta e 
seis reais).
IT E M  04: R $ 1 4 .6 0 1 ,6 0  (quatorze mil seiscentos e  um  
reais e  sessenta  centavos).
IT E M ; 05 : R $ 5 .1 6 1 ,5 0  (cinco mll cento e  sessenta  e um  
reais e  cínqüenta centavos).

P H D  C O M É R C IO  E L IC IT A Ç Õ E S  LT D A  -  E P P  
C N P J : 10 ,82 8 .2 8 6 /0 0 0 1 -5 1 ___________

IT E M  07: R $ 6 .5 8 5 ,2 0  (seis m ll quinhentos e oitenta e  
cinco reais e vinte centavos).

L U M IN U S  C O E M R C IA L  E L E T R IC A  LT D A  -  E PP  
C N P J : 0 7 .8 8 5 .9 1 3 /0 0 0 1  -81

IT E M  06: R $  1 1 .6 1 6 ,1 5  (onze mil seiscentos e dezesseis  
reais e  qu inze centavos).
IT E M  08 : R $  2 0 .3 0 2 ,2 5  (vinte mil trezentos e  dois reais e  
vinte e  cinco centavos).
IT E M  09 : R $  1 8 .4 8 3 ,6 0  (dezoito mll quatrocentos e  
oiten ta e  três reais e  sessenta centavos).
IT E M  10: R $  3 9 .1 6 1 .2 0  (trinta e  nove mil cento e  sessenta  
e um  reais e  vinte centavos)

V alor Total adjudicado na licitação: R$ 252.762,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil setecentos e sessenta e 
dois reais).

M aceió , 2 2  d e  Janeiro  de 2 0 13 .

L ayza  Pim entel 
Pregoeira

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRIO TERMO DE APOSTILA AO C0NTR.AT0 

N "7l/20ll
PiDiocolon8()3S/2(>I2- CASAL.
Contratanie: CASAL. Rua Baiüo de Atalaio. 2(M). Centro. CNPJ/MF n* 12.2^4.7nx/(KK)I.81 > reprcscnUKJa 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n - 140.11.S.494.87 c por seu 
Vicc-Prvsidcntc dc Gestáo (^ rac ional MOISÉS VIEIRA DA ROCHANETO.
Contratada: EMPRESA WVA CONSULTORIA EADMINISTRATAÇÂO DE SEGUROS LTDA 
Objeto: Aulorisoir a aplicação de reajuste no percentual dc 13.11% (treze vírgula on/c por cemo). no -̂.1lor 
referente a mSo dc < ^a dí^>onibÍlizada para realização dos serviços de Iclc atendimento, objeto do contrato 
original, etn face da celebração dc Convenção Coletiva de Trabalho 2<U2/2tl 12. firmada entre o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas deTciccomunicaçõcse Operadores dc Mesas Telefônicas do Estado dc Alagoas .c 
o Sindicato de .Asseio e Conser>*ação do Estado de \  lagoas, com registro no MTE n" AU>00132/2012, passan- 
doavígoráapanírde l”dcabrílde 2ni2.ossegiiintes valores salariais: ATENDENTE RS2.05.^,27 (doismil 
cinquenta e cinco reais vinte c sele centavos), considerando 13 (treze) profissionais, cm RS 2<>.718.5I (vinte 
c seis mil setecentos c dezoito reais cinquenta e um centavos), totalizando cm I2(dQ7s) meses, RS 320.<í22,12 
( trezentos e vinte mil seiscentos e vinte e dois reais e doze centavos): SUPERVISOR RS 2.48'J,.*.  ̂( dois rnil 
quatrocentoseoitentaenovereaisetrintacincoccntavos).tolo)izandoem 12(doze)mesesein RS 29.872.20( 
vintee itovc mil oitocentos c setenta e dois reais vinte ccntm'os), resultando a mão dc obra cm RS 350.494.32 ( 
uezcntüse cinquenta míl quatrocentose noventa c quatro reais trinta c dois centavos). 
l( -  Em face da alteração prevista tm> item 1. o Contrato ti' 71/21)11. possa a ter o valor mensal dc R$ 4f.401.43 
( quarenta e seis mil quatrocentose um reais quarenta e três centavos)cglobal dc RS 556.X 17.16 ( quinhentos c 
cinquenta e seis miloitoceiiiosedczcsseie reais dezesseis cenlaxos).
Data dc assinatura: 27dc novembro dc 2012 
Protocolo »"803.5/2012- CASAL.
Autorizamos a claboraçiodo PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATON" 71/201). celebrado 
ciiire a CASAL c a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO, observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 27dcifbvcmbrodc 2012.

--- íjf *I EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" KM)/2íM)9

Píotocolon" 11044/2012-CASAL
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia. 2lN), CciUro. CNPJ/MF n** I2.294.7()SAKK)|<8I -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494.X7 c por scii 
ViccPresidcmc dc Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, CPF/MF n* 259.289.024.68. 
CONTRATADA : SENHORA MARIA JOSÉ MARTINS SOARES .brasileira, solteira, funcionária munici
pal. inscrita no CPF/MF sob o n** 986.447.854.^)0 c portadora do RG n** 1.421.727 SSP.^AL. residente c <lomi. 
ciiiada ein Pão de Açucar/AL doravante denominada LOCADORA.
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar dc o2 dc outubro dc 2012 a 02 dc ouiiibn) dc 
20)3 .Por força deste irtsuiimcnio fica autorizada a aplicação dc reajuste dc aproximadamente 16.36% (de
zesseis vírgula trinta e seis por cenio), passando o valor mensal do Contrato dc RS 146. It) ( cento c quarcnbi 
c seis leais e dez centavos) pura RS 170,00 ( cento c setenta reais) c o valor global dc RS 1.753,20 ( um mil 
setecentos c cinquenta c três reais e vinte centavos), totalizando anualntcmc em 2.040.00 ( dois míl c quarenta 
reais) confonne variação de IPC!A do período dc SET/2011 a SET/20 (2.
Data da Assinatirra: 02/|()/2012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária . I I102 
Grupo dc Despesas - 3(K)000 
Rubrica». . ' • 307319
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolon* 11044/2012-CASAL
Auturizantos a  elaboração do Terceiro Tenno Aditivo ao CONTRATO K* IiH)/2t)t)9. celebrado ciilrc a CA- 
SALcaScithora Maria José Martins Soares., observondoa legislação vigente. Homologodocm: 02/10^012.

EXTRATO DO CONTRATO ESPECIAL DE DEMANDA 
N" 187/2012

Protocolo n" 13862/2012 -  CÍASAL
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF l2.294.7U8/tKKt I .g I -  representada
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n*' 140. II 5.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcnte dc Gestão ̂ icracíonal MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO. inscrito no CPF/MF sob .o n®
164.845.174-87. ...................
CONTRATADA: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTO DA PRAIA, estabelecido ã Rua Piof. Silvio ik  
Macedo n" 08. Bairro Jotiúca. CEP 57.036-740, na cidade dc Macció/AL. inscrito no CNPJ/MF. sob o  n" 
24.312.951/0001-64, itcsic alo representado pelo seu represemante legal. Sr. José dc .Alencar Ferreira dc Araú
jo, casado, inscrito no CPF/MF n®''l33.9I8.794-91, RG n* 147.623 SSP/AL, tesídenic c domiciliado ã Rua 
Prof. Silvio dc Macedo n" 08 Bairro Jatiúca. CEP 57.036-740. na cidade dc Moceiò/AL.
Objeto: Contrato especial dc Demanda para fornecimento mensal dc água c serviços dc esgotomcnio sanitário 
correspondente, condicionado a um consumo mínimo mensal dc 15 m3/cconomÍa .0  contratante pagará a 
controlada o vedot mensal de relércnte ao fornecimenvo de água c ao esgotamento sanitário, objeto da cláusul.1 
prímeíra,deacoFdocomaiabela especifica para contraio dcdcmandarcsidcuctalaprov,'idapclaRDn”31/201l. 
Data dc assinaUva. Ül/11/2012 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 1-3862/2012
AutorikanK» a elaboração do Coiuraio Especial de Demanda n® 187/2012, celebrado entre a C A S ALc o CON
DOMÍNIO EDIFÍCIO PORTO DA PRAIA, observando a legislação vigente. Homologadoenr: Ul/11/2012.





OFÍCIO N9 318/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 15 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o 4^ Termo Aditivo ao Contrato ns 100/2009, celebrado entre a CASAL e a Sra. 
Maria José Martins Soares, cujo objeto é a prorrogação de prazo, por mais 12 (doze) meses a contar 
de 02 de outubro de 2013 a 02 de outubro de 2014 e o reajuste, passando o valor mensal de R$
170,00 (cento e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), e o valor global de R$ 2.040,00 
(dois mil e quarenta reais) para R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de abril 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 11395/2014, C.I.N2 
188/2013 -  fis. 01 a 33.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE MÇNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS /AL  

r e c e b í E M a fe  DE c Ç d e  Í H

F^ÜNeiONÁRlO





w
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ da C l/o  /
í

IS S /Z Ü .IS ^ ^

\

Origem;
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão; 
04/09/2013

Protocolo: 11395/2013

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n°. 100/2009.

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n°. 
100/2009 (Fl. 02), referente à locação de um imóvel localizado na Rua Manoel Antonio Barbosa 
n° 37 -  Centro, Monteirópolis -  AL, por um período de 12 meses. Onde está instalado o Núcleo 
de atendinriento da CASAL, em nome da Sr.® Maria José Martins Soares , CPF: 986.447.854-00 
Visto que o referido contrato terá prazo de vigência expirado em 02 de Outubro de 2013.

S
í 2. O proprietário solicita que o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) seja ajustado para R$ 
I .■ 2̂0,00 (duzentos e vinte reais), por um período de 12 meses. O locador alega que o valor médio 
j de locações de imóvel na cidade tem aumentado consideravelmente, e que o reajuste dado pelo 
I IPC não está acompanhando estes índices.
I
j 3. Informamos que o valor de locação solicitado está compatível com o valor de mercado, além 
i de que o imóvel atende as necessidades da Companhia no que diz respeito a estrutura física e 
I localização para o atendimento dos consumidores.

I A .  Segue em anexo documentação (FIs. 2 a 11).

Atenciosamente,

Ríaído/Pereira
jerenteJSa Un^^cia Leiteira

Audemi de as Costa
Coord. Adm. Finançejiro dài^n. Bacia Leiteira





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 100/2009- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAU E Â Sra. MARA JOSÉ 
MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÔN^L LOCALIZADO NA CIDADE DE MONTEIRÔPOLIS/AL,

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n® 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE SANEAMENTO OE 
ALAGOAS CASAL, Sociedade de Economia Mista EstaduaL vinculada à  Secmtaria de Estado de Infra-fefrutura, sediada 
na rua Barão de Âteiaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294,708/0001-81, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF ^ b  o n“ 140.115.494-87 e pelo Vice-Preadente de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTO, 
brasileiro, casado. Administrador, inscrito no CPF/MF sob o n® 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital e, a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, soltara, tendonária munidpal.l inscrita no CPF/MF sob o n®
986.447.854-00 e portadora do RG. N® 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em P io  do Açúcar/AL, doravante 
denominada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 10855/2011- CASAL, C.l. n® 
170/2011 -  UNBL e S.C. n° 944 e n® 943 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2012 a 02 de outubro de 2013,

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vendmento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária............................... ......................11102- UN 8 LEITEIRA
- Grupo de Despesa......................................................... ,.,.300000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica............ ........ ............................... .........................307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de aproximadamente 16,36% 
(dezesseis vírgula trinta e seis por cento ), passando o valor mensal do Contrato de R$ 146,10 (cento e quarenta-e seis 
reais e dez c»ntavos.), para R$ 170,00 (cento e setenta reais) e o valor global de R$ 1753,20 ( um mil setecentos e 
cinquenta e três reais e vinte centavos), totalizando anualmente em 2.040,00 ( dois mil e quarenta reais) conforme variação 
do iPCA do período de SET/2011 a SET/2012.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que nâo foram 
alteradas por força deste instrumento.

E. por estarem assim, Justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, 
iuníamente com as testemunhas abaixo,

Maceió, ^

ÁLVARO JOSÉ M Ç Íle f ES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

J ÍÍl TON J ^ Í d OS SANTOS 
V ce-Presidp|0 Gestão Corporativa/CASAL

MARIA jqS É  MARTINS SOARES 
P/LOCADORA
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SERVIÇO AUTONOMíMÉ A<^A E E ^O TO
PÃO DE AÇÜCAR-AL CEP:5mma5®Fone(fas<): K82)62<fcf247 

CGC(MF): i2.5i4.782/Q0®i-e6^ Cbríta de Água
Inscrição Estadual; Isente» IVKs^G/2013

Jüsuário; MARIA JOSE MARTINS ■ Ligaçáo; 1039
■CPF/CNPJ 986447854-00 Icfenfldade 1.4Z1,727-AL
[PRAÇA CENTENÁRIO. 449 
^ocal: P.DE AÇÚCAR

Seq t

fftpo: Residencial Média: 'Hlá 'i Vencimento: 30,08.2013 ’
0TL; LAN: 0 fe ■ 1 :■ Consumo:

■: 1 ■

Descrição

Atualização 
Multa por atraso 
Çjrédito 
Parcela

Valor
R$ 23^00

Total a Ser Pago:

Mensagem ao Cliente: VAMOS PRESERVJS*eO RIO, AGUA E VÍDA
_______________________________ Impisessojem:______________

MARIA JOSE MARTINS SOAR&S 
PRAÇA CENTENÁRIO, 449

Mês/Ano
ago/13

Vendmaito
30,08^13

Rota Quadra Seqd^teta

Loc: PA/AL

água R$ 20,0®
Multa R$
Parcela R$
Total a pagar

PÃO DE AÇÚCAR-AL CEP: 57400-000

A uten ticagão M ecânica





f  ■ „
, I A LA G O A S
^  P R E F E ITU R A  M U N IC IP A L DE M O N T E IR Ó P O L IS

FISCALIZAÇAO E ARRECADAÇAO 
j TRAVESSA MUNICIPAL, 08 
1 CNPJ 12.251.450/0001-36

C N D - C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  DE D É B I T O S

Atendendo solicitação através do processo n®.000018 de 03/09/2013 Certificamos que o senhor(a) 

MARIA JOSÉ MARTINS SOARES Inscrita no CPF n“. 986.447.854-00

encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a fazenda municipal com referencia aos tributos cobrados 

por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser apurados.

Validade, 03/12/2013

MONTEIROPOLIS, 03/09/2013

Operador: Francisco de Assis M. Medeiros Data; 03/09/2013 Hora: 09:25





IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 015813681

Inscrição; 058.001.0030.0800.000

Cliente: CASAL-MONTEIROPOLIS

Endereço: RUA MANOEL A BARBOSA, 0037 - CENTRO MONTEIROPOLES AL 57440-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIO, 03 de Setembro de 2013

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 
Visite o nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR
Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




ã Életrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
'^Companhia Energética de Alagoas
Av, Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ; 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora: 
Cliente :

0447514-3
0253271-9 MARIA JOSE SOARES

Endereço; 
Cidade; 
CEP:

R MANOEL ANTONIO BARBOSA S/N 
MONTEIROPOLIS - AL 
57.440-000

CENTRO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura 1 
R$

Data de 
Vencimento

07/2013 0 7,99| 26/08/2013
06/2013 0 10,531 12/07/2013
05/2013 0 8,93 18/06/2013
04/2013 0 10,84 12/05/2013
03/2013 0 11,03 12/04/2013

. 02/2013 0 9,77̂ 15/03/2013
01/2013 0 13,371 15/02/2013

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceal.com.br




Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO; 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.ceal.com.br
Ouvidoria; 2126-9365 (horário comercial)

[Agência N a c io n a l d e  E n e rg ia  Elétrica - ANEEL 
I 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
I Tarifada na origem para telefones celulares

Para contata < um a empresa 
ihforme este número

^  Código Unico 
► 0447514- 3 “ ^

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega 
MARIA JOSE SOARES 
R MANOEL ANTONIO BARBOSA , S/N 
CENTRO -
CEP 57.440-000 - MONTEIROPOLIS - AL

Cód.único; 0447514-3

Uso E íd ü s iv o  dos Correios;

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente □  Outros

Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.ceal.com.br




PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu ___r e / ^ i r f d A  d a  S ' i W á _____ , inscrito (a)

no CPF: n ^ C  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

iK tM J o T L  A ^ ^ ro ^ J ;f^  ________________________ n°.

bairro citt^rT,Ro p id a d e __ i t A o r J T í K  o ^ n t  i \ ______________

__. para a Companhia de Saneamento

valor mensal de R$

estado A LA ^õ i^S  

de Alagoas no

.OífL£M'To'ò__ c OiTfcMT<A Rti/Vi5 C'? çf) r)f)^
por um período de _________.

Santana do Ipanema, 2Ã . de

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu D/) r.AR.tA(i o  A s 'iU /A , inscrito (a)

no CPF: r).^ ^  ? fT ^  . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

^ A o  ^ f(S A < T i^ ü _________ ________________________n°.______

bairro _________ cidade ^A^kI T e  __________

estado__^Líá££2M_S________. para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

D a x g k /T 0 3 __£ í  aATA (  Z òOf oo^_______________>
por um período de Z 2 ,  _______ .

Santana do Ipanema, 2_S_de A ($ o frn  de 9 0 L '^

^ y y U ílJ U k  fLO C ÁJW Y\n

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

inscrito (a)

no CPF: l ís ^ i^ o n  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

ilv frH rv fve ^  _________________n °. 3 ?-

b a ir r o _ jg g .v ^ _________ cidade __________

estado ________ , para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

< ./V X k X ^  »____________________________,

por um período de Jg r r \ ^ A ^

Santana do Ipanema, ^  de de '2 o l3

c L y r\^  , >/V^tXAfcvi>C^ ÍLO.

Assinatura









Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N” PROTOCOLO:

11 39 5 /2 0 1 3

ÀSUNEI,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 11102 -  UN BACIA LEITEIRA 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.319 -  Aluguel de Imóveis

Em 12/09/2013.y

Antônio Ca/^s Félix Luiz
Assistente Admifflftfótivo-Matrícula 1432

GEPLAN/ SUDEO
Visto:

Adm.tláviàlll*ACoutinhoCâinefi!ic
Gerente de Planojamento Or<j 

eAnáHseEcon^ômlca

GEPLANÍSUOEO/OP''*^

S.:>RD^'vn /

CAücodjO Cxarnn, *TO “t n p o s t e P < : x -

QJOijOCjãii 42hS/,iOA-.-

d P i /O S /a o /ò 2 3 ^
Isli da Silva Vieira
Coordenadora Técnica 

SUNEI • VGO - CASAL





V
Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11395/2013

N-FOLHA:

( 14 1
-----------------í-----------------

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 100/2009, 
firmado entre a CASAL e o Si .̂ Maria José Martins Soares, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 2.040,00 
Valor Mensal: R$ 170,00

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.040,00 * 1,060906 
Valor mensal atualizado: R$ 180,35 
Valor anual atualizado: R$ 2,040,00

De Acordo com solicitado, foi efetuado os cálculos, assim passando o aluguel mensal de R$ 
170,00 para R$ 180,35 e de R$ 2.040,00 para R$ 2.164,20 anual.

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de setembro 
de 2012 a agosto de 2013.

Em : 01/10/2013

Visto:

ie'ArajHiiò
Economista- Mat. 2962

90ílmo c5 ôonfos
Econbctystó - CASAL 

MalT:





wCasal
1 N" P R O C ES S O

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 11395/2013__

W F O L H y V ^ '^ ^  \
1

A Adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em. 01/10/2013

BrunaAssassor.Jund.ca/CASAL

/

.̂ vs3xu:kç«a_ 'íQ TT«a-
■w, Lom octt« s ^  'wcjm.rckAx "mwijjcK

S r r f \  o s / ' s o / ^ 3 .

Lais Lima de Souza Leão
Adv. - O A B /A L 7777  

ASJU I

k S - 'Y ^ y \ ^

' > '' ji/y \> A ^  ('ÇTWO /^eZU/UlAvu/1 ^
Í;P 0 A ^ (\M A Â ú ,y iA A iy u ^  jln

U ^ J U  ^  •'T/W jn jtP ^  -

■\/j.  ̂ ..̂ v'

GEPLAN 006-C



\/v



C a s a i fté,. S;àjQ.ea (tv

P r o c e s s o : 1 ]3 9 5/2 013 
I n t e r e s s a d o :  U.N. Bacia Leiteira 
A s s t m t e :  Locaçâô de imóvel e reajuste.

KMENTA: CON'J'MTO DÉ locação UE IMÓVIvF..
DILAÇÃO de; )"M20 lí .AUME.N',1’0 ÓO VA:D0I<
PACTUADO. DOTAÇÃO ORÇAMENTAPIA PREVISTA.
AOÒMlMeKIQ CQK&IgyQMMáO 6 0  PÉDIDÓ.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação do 
contrato de lodação do imóvel n° 100/2009, por mais 12(doze)
meses, firmado entre a CASAL e a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS S07ARES, 
em razão da CASAL não ter prédio na cidade de Monteirópolis, 
tendo a necessidade de continuar com o Escritório na referida 
cidade, bem comó o reajuste no valor dô aluguel de R$ 170,00
(ctínto e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

O referido contrato teve seu terceiro termo adit.i.vo
firmado em 02 de outubro de 2012 a 02 de outubro de 2013.

Foi juntado: Pedido justificado (fls. 01); Terceiro Termio 
Aditivo (fls. 0'2) ; Doc. Da Proprietária (fls. 03); Certidões
Negativas (fls. 04/08); Cotação de Preços (fls. 09/11); Dotação 
Orçamentária (fls.13); Planilha de Cálculo da SUPOFIN (fls. 14).

No pedido inicial (fls. 01), foi informado pela 
proprietária que "o valor médio de locações de irtióvel na cidade 
tein aumentado consideravelmente, e que os reajustes que a CASAL 
vem realizando não estão acompanhando estes índices". Em 
sequida, a referida Unidade de Negócios afirma que o vaJ.or ora 
esti.pulado pela propri.etária encontra-se compatível com, os do 
mercado conforinê propostas acostadas nas fls. 09/11 e que o 
imóvel apresenta características im,portantes para o bom 
dese,mpenho das âtividades desta Companhia.

'ks fls. 14, foi âco.Stada planilha de cálculo pela 
SUPOFIN, que constatou, utilizando como base o IPCA acumulado de 
setembro de 2012 a agosto de 2013, qUe o valo.r do reajuste 
deveria ser de R$ 180,35 (cento e oitenta reais e trinta e cinco
centavos).

],ím retorno de diligência, o Superintendente da área 
ratif.icou a necessidade de prorrogação por mais 12 (doze) meses, 
bem como a .impo.rtância do imóvel para o desenvolvi.mento das 
atividades da Casal na cidade de Monteirópolis.

É, em smna, o relatório. Pâssa-se à análise.

No que Sé refere à prorrogação do prazo contratual, 
entende-se pela sua possibilidade, em razão da previsão 
contratual e da existência de dotação orçamentária para tanto:

CLAÜSÜIA SEGUNDA: O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (dozo) meses, 
a contar da data da assinatura





jCasal
podendo ser renovado 
partes; (grifou-se)

Compantiía de 5janeamento do Alaçjoajs

a critério das

No l.ocantc ao reajuste, é bom cicixar crlaro que apesar do 
o p lo it.o constante na so l i c;:i tação às í .1 s . 02 trazer a 
dcuiora.i nação "rea juste", o que a .loc.adora cí ot..i vament.e prot.endc 6 
o aumento do valor da locação passando a de R$ 170,00 {c;ent.o o 
sòtenta reais) pjara R$ 220,00 (duzent.o.s e v.ird.e reais).

Nos autos, a locadora afirma que o reajuste p>ropost.o se 
(;n(]uadra dentro dos p)reços p)rat Içados naquela c;ldade.

O cont.rat-o administrativo, ainda q\u; as cláusulas 
re:qul ament ares ou de scvrvlço scvjam lixadas uni I at.eral mente, só 
vai se apcrrí cri çoar se a outra parte de:r o seu asserit.l mento. Quer 
Isto dizcrr que c:> falo de a Administração estabelecer 
uni 1 atc;ralmente as condições do ajuste não 1 lac; retira a natureza 
c.onl rat ua I . Krujuant.o nãcj se prroduz o acordo de vontadcis, ncjnhuia 
c;i ('.1 t.o rcrsulta do at.o unilateral da Adml nl st.ração. í: a hipótese.

Observa- se, dest.a íelt.a, que o rea;just:e legalment.e devido 
f)or esta Companhia é o c:alc:ulado às lls. 14. O cálculo efetuado 
pela SU)’0F1N foi encontrou o p^ercentual de 6,09% (seis vírgula 
ze:ro nove por cento), pjasSando o valor mensal de R$ 170,00
(cento e set ent a rc^als) piara R$ 180, 3b (cent.o e olt.enta reais e
trl nt-d e cinco cent.avos) c o valor global de R$ 2.04 0,00 (dois
mil e cíua.renta i'cals) pia.ra R$ 2 . I 64,20 (dol s rnl 1 cent.o Ci scssent.a 
o quat.ro reais o vinte cent.avos).

Entretanto, nada impede que a Casal aceite a proposta da 
locadora. Mecessita-se, para tanto, da autorização do Diretor 
Presidente. Trata-se de ato discricionário do administrador. 
Kcsfce caso, o Coíitrato passaria a ter o valor mensal de R$ 
3 2 0 ,0 0  (duzentos c vinte reais).

lilunl.o do cxpx>sto, of)lna-se p>etd p^osslbl 11 dade de 
f)r<)rroqação do f:ont.rat.o pjolo pirazo de 12 (doze;) meses. No que
p)c;rtlne <io reajustie, condi cl ona- se o amnent o nas condições 
requeridas pjela locadora, cio dc'c:iiwm do 1)1 rotor Presidente.

À Assesso.ra áurldlca.

Maceió, (f.l de outub.ro do 2013.

L A IS LIMA DE SOUZA LEAD
A I)V G 0G A I)A /A 5R 1U R /C A S A L

DIEGO MENDES RAMIRBS
KSTAGí Ar i  o / a g j u r / g a s a ],





d

Casal

N“ PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot.
1 1 3 9 5 /2 0 1 3
N“ FOLHA:

A DP,

Com parecer, com a qual concordamos. 

Em 0 1  /  jO  /  A 3

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Juridica/CASAL

GEPLAN 006-C









Protocolo n® 11395/2013
C.l N® 188/2013 - UN- BACIA LEITEIRA
Contrato n® 100/2009

A
CPL,

® 8.245/91, 
ao imóvel

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. N® 188/2013, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 16 usque 17 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação e embasados no que estabelece a Lei n' 
AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n® 100/2009 referente 
onde funciona o núcleo de atendimento da CASAL na cidade de 
Monteiropolis/Alagoas, reajustando-o passando o valor mensal de R$ 170,00 (cento e 
setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) e valor global de R$ 2.040,00 
(dois mil e quarenta reais) para R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), 
bem como prorrogar o prazo do mesmo por mais um período de 12(doze) meses 
Em, ! úo !

Eng® ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm.

GEPLAN 021 C





C 3 S 3 lcO M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11395/2013.
C. I. n° 188/2013 -  UN BACIA LEITERA

Á ASJUR (De ordem)

Encaminhamos Termo Aditivo do Contrato n° 100/2009, referente a Locação de 
imóvel, para análise e aprovação.

X n t Í D c k - o C

^ 1 . * *  <>* ‘r ~ í 5 » « ™ i =  ^  y ^ -

laís Uma de SouzaleaoA d v.-O A B /A L7777
ASJUI





%
Casal

N- do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO da folha:





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 33 /201 3  - CPL 
Maceió, 02 de Outubro de 2013

A
UNBL, (De Ordem)
Pela presente estamos encaminhando para V.S® Prot. N° 11395/2013 -  e 

(duas) via do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2009 para 
assinatura, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.
Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via para o vosso arquivo.
Atenciosamente,

OBS: Por gentileza nos enviar junto ao Proc. Extrato de pagamento da Eletrobrás e da 
CASAL de Regularidade até 02/10/2013
LTJCI GLEÍD 
CPL/CASAL

J <  Q . P L

T j ^ í io t d u .  uOU. ^  V '  6 ^  ^

..q ju o n P o  d jt> v Y w ^  oO coU tjj'b .9 ' -w ." m )

'fCuCW >

'i07n 0í^/J0/X>J3

Audemií^il^Costc,,
CAF/UNí ^ j a  Leileira 

MaWcula.̂ 477





Companhia Energética de Alagoas 
A T E N D I M E N T O :  0 8 0 0  0 8 2  0 1 9 6  ( 2 4 h  -  l i g a ç ã o  g r a t u it a )  

www.ceal.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 ĥorário comercial)

A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  E n e r g ia  E lé t r ic a  -  A N E E L  

1 6 7 -  L ig a ç ã o  G r a t u i t a  d e  t e le f o n e s  f i x o s  e  

T a r i f a d a  n a  o r ig e m  p a r a  t e le f o n e s  c e lu la r e s

Para contato com a empresa, 
informe este número ►

Código Único
0447514-3

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega
MARIA JOSE SOARES 
R MANOEL ANTONIO BARBOSA , S/N
C E N T R O  -

C E P  5 7 .4 4 0 -0 0 0  - M O N T E I R O P O L I S  - A L

Cód.Único: 0447514-3

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente □  Outros. 

/  /________ _______________________  ________________________
Data Rubrica do Responsável Visto ■''OflRElO*'

http://www.ceal.com.br


Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
C o m p a n h ia  E n e r g é t ic a  d e  A la g o a s
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
F o n e :  0 8 0 0  0 8 2  0 1 9 6  o u  2 1 2 6 -9 3 6 5  ( O u v id o r ia )
www.ceai.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora; 
Cliente:

0447514-3
0253271-9 MARIA JOSE SOARES

Endereço: 
Cidade: 
CEP:

R MANOEL ANTONIO BARBOSA S/N
MONTEIROPOLIS-AL
57.440-000

CENTRO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura 1 
R$ 1

Data de 
Vencimento

09/2013 0 17.08] 16/10/2013
08/2013 0 10,71] 24/09/2013
07/2013 0 7,90 26/08/2013
06/2013 0 10,50 12/07/2013
05/2013 0 8.90 18/06/2013
04/2013 0 10,84 12/05/2013
03/2013 0 11,00 12/04/2013
02/2013 0 9,771 15/03/2013
06/2010 0 3,72 07/07/2010
11/2009 0 3,91 08/12/2009

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceai.com.br


Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
C o m p a n h ia  E n e r g é t ic a  d e  A la g o a s
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
F o n e :  0 8 0 0  0 8 2  0 1 9 6  o u  2 1 2 6 -9 3 6 5  ( O u v id o r ia )
www.ceai.com.br-ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora: 
Cliente ;

0447514-3
0253271-9 MARIA JOSE SOARES

Endereço: 
Cidade: 
CEP:

R MANOEL ANTONIO BARBOSA S/N
MONTEIROPOLIS-AL
57.440-000

CENTRO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano N° Fat. Valor da Fatura 1 Data de
de Fatmto R$ Vencimento
09/2013 0 17,oa 16/10/2013
08/2013 0 10,71 24/09/2013
07/2013 0 7,9d 26/08/2013
06/2013 0 10,53 12/07/2013
05/2013 0 8,9d 18/06/2013
04/2013 0 10,84 12/05/2013
03/2013 0 11,03 12/04/2013
02/2013 0 9,77̂ 15/03/2013
01/2013 0 13,37 15/02/2013
12/2012 0 12,69 16/01/2013
11/2012 0 13,lá 12/12/2012
10/2012 0 12,80 14/11/2012
09/2012 0 12,68 10/10/2012
08/2012 0 11,8l| 13/09/2012
07/2012 0 11,841 10/08/2012
06/2012 0 11,7á 10/07/2012
05/2012 0 11,00 10/06/2012
04/2012 0 10,02 10/05/2012
03/2012 0 11,50 10/04/2012
02/2012 0 10,88| 10/03/2012
01/2012 0 11,54| 06/02/2012
12/2011 0 11,61 10/01/2012
11/2011 0 4,77 10/12/2011
10/2011 0 4,76| 10/11/2011
09/2011 0 4,81 11/10/2011
08/2011 0 4,6á 10/09/2011
07/2011 0 4,19 10/08/2011
06/2011 0 3,12 10/07/2011
05/2011 0 4,7l| 10/06/2011
04/2011 0 4,81 10/05/2011
03/2011 0 3,91 10/04/2011
02/2011 0 3,8d 10/03/2011
01/2011 0 3,9Ò 10/02/2011
12/2010 0 3,89 11/01/2011
11/2010 0 3,90 09/12/2010
10/2010 0 3,861 07/11/2010
09/2010 0 3,91 07/10/2010
08/2010 0 3 , 7 Í 13/09/2010
07/2010 0 3 M 07/08/2010
06/2010 0 3,72 07/07/2010
05/2010 0 3,84̂ 07/06/2010
04/2010 0 3,7d 07/05/2010
03/2010 0 3,70 07/04/2010
02/2010 0 3,9d 07/03/2010

http://www.ceai.com.br-ARSAL




01/2010 0 3,7^ 07/02/2010
12/2009 0 3,9^ 05/01/2010
11/2009 0 3,91| 08/12/2009
10/2009 0 7,66 05/11/2009
09/2009 0 o,od 05/10/2009
08/2009 0 4,96 01/09/2009
07/2009 0 4,66 03/08/2009
06/2009 0 4,8^ 02/07/2009
05/2009 0 4,7^ 03/06/2009
04/2009 0 4,86 07/05/2009
03/2009 0 4,84 02/04/2009
02/2009 0 7,04 09/03/2009
01/2009 0 96,71| 04/02/2009
12/2008 0 4,57l 06/01/2009
11/2008 0 5,06 04/12/2008
10/2008 0 4,74 03/11/2008
09/2008 0 4,47 09/10/2008
08/2008 0 4,35 04/09/2008
07/2008 0 4,34 05/08/2008
06/2008 0 4,26 08/07/2008
05/2008 0 4,31 11/06/2008
04/2008 0 4,36 14/05/2008
03/2008 0 4,71i 31/03/2008
02/2008 0 20,86 05/03/2008
01/2008 0 4,86 06/02/2008
12/2007 0 28,76 10/01/2008
11/2007 0 0,06 05/12/2007
10/2007 0 4,26 31/10/2007
09/2007 0 4,27 05/10/2007
08/2007 0 4,76 03/09/2007

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.





COMPANHIA DE SANEAMENTO VL A14ÍL(^AS PAG 1/1
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ - AL CEP 57020-510
CNPJ: 12.294.708 /0001>$1 -  ISNC.ESTADUAL N* 24 .0 0 8 .1 4 6 -3 29/10/2013

w 16:47:13Casal DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO

I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  I M Ó V E L

Matrícula: 015813681

058.001.0030.0800.000 

CASAL-MONTEIROPOLIS

RUA MANOEL A BARBOSA, 0037 - CENTRO MONTEIROPOLES AL 57440-000

Inscrição:

Cliente:

Endereço:

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep'. 57020-510 
Visite 0 nosso site www.casal,al.gov,br

E-mail; INFO@CASAL,AL,GOV.BR 
Informações: 08000820195

í





Casal

3?

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 11395/2013

A

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2009, celebrado 

entre a CASAL e a SENHORA MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, objetivandò a aposição 

da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 02 de outubro de 2013

Ó ^ j COJÍCSí- ^
Gffirluce

CPL/CASAL





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROCESSO; 

N® FOLHA:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
100/2009 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O SRA. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, 
TENDO COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NA CIDADE DE MONTEIRÓPOLIS.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n° 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o_n° 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital e, a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária 
municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 986.447.854-00, e portadora do RG n° 1.421.727 SSP/AL, 
residente e domiciliada em Pão de Açúcar/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 11395/2013 -  CASAL , C.I. n° 188/2013 -  
UN Bacia Leiteira, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA P R IM E IR A : Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2013 a 02 de 
outubro de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada o reajuste, passando o valor 
mensal de R$ 170,00 (cento e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), e o valor global 
de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) para R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).

CLÁUSULA TER C EIR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária.....................................................................  11102- UN B. LEITEIRA
- Grupo de Despesa..................................................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.....................................................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, 0«2-due. 2 0 / 'S»

ALVARO JOSE MEÇOÉZES DA COSTA 
Diretor ̂ p^idente/CASAL

JO R ^SILV IO  LUENGp^LVAO 
íe-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

RTINS S O A R E S ^^^  '
P/ LOCAD

Laís Leào
Adv. - OAB/AL 7777  

ASJUI
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Companhia de Edição, Impressão e Pubiicação de Aiagoas 
(CEPAL)

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicflçSo de Alagoas CEPAL, \'cm por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE JATEAMENTO E PINTURA, cm ciimprimcnto ao 
itcni d.2 da instmçâo normativa n" ACESA 002/20(18, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprasccpal(^gmail-com por fa-s (082) (FAX 3.>J5 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gnitade 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57,055.000- cias 08:00 hs às i7:0U hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JATEAMENTO E PINTURA.

Maceió, 24 de abril de 2014.

José Flavio Beserra Bnmdào 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc edição, impressão c publicação dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, em cumprimento ao item d.2 
da instrução nonnativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta dc preço no prazo dc OS(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprasccpaI@gmail.com por fa.x (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N, Gruta dc 
Lourdes -  M aceió-Alagoas CEP: 57.055,000-das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS.

Maceió, 24 dc abril de 2014.

José Flavio Beserra Biandâo 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

.A Companhia de Edição. Impressão c Publicação dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimento ao item d,2 
da instnição normativa n" AGESA U02/2008. para apresentarem proposta dc preço no prazo de 05(cinco) 
dias. a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprasccpal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N. Farol -  
Majceió -  Alagoas CEP: 57.052,0110 -  das 08:00 às 17'.(I0 hrs.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" iM/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL EA SETUR".
Maceió. 24 de abril de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 80/2012

Protocolo n" 2301/2013 -  C.I N" 77/2013 - SUPBES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MFn“ 12.294,708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115,494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcnte de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“ 032,98 j .054- 
57
CONTRATADA; EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Lago Visconde do Cairú. n” 12, sala 1001, Centro. Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n*' 92.559.830/0001-71, neste ato Tupicsentada por seu Diretor Presidente St. CARLOS ALEX

D'ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no C P F ^ F  sob o n® 7X5.355.570-91. residente e domiciliado 
em Porto Alegre/RS
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Décima do Contrato Original 
fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar dc 28 de moiode 2013 a 28 de maio 
de 2014.
Data dc assinatura: 01 dc outubro de 2013 
Protocolo n* 2301/2013 -  C.I N” 77/2013 - SUPBES
Autorizamos a elaboração do Primeiro Teimo Aditivo ao Contrato n“ 80/2012, celebrado entre a CASA L 
e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, observando a legislação 
vigente. Homologado cm .26.04.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N* 77/2011

Protocolo n" 10450/2013 -C .I  N"42/2013 -UNJARAGUA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n'’ 12.294.708/0001 -81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c por 
seu Vicc-Pivsidcnte dc Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n“ 098.703.694-72
CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA. estabelecida na Rua Boa Vista. 75. SI 
110. Centro. Maceió/AL. Inscrita na CNPJ/MF sob o n® 04.590.305/0001-31. doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por se» sócio Cjcrcf t̂e ROBERTO SOARES 
CARDOSO-, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sobo n® 151.751.974-87, residente e domiciliado 
nesta cidade.
OJETO; Por força deste instrumento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original hea prorrogada por mais 12 (doa:) meses, a contar de 11 dc outubro de 2013 a M de outubro de 
2014. CLÁUSULA SEGUNDA: No período ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA, o valor 
global de RS 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil c cem reais), obedecendo ao Cronograma Físico 
Financeiro constante do Anexo I, parte integrante do presente instrumento.
Data de assinatura: 11 de outubro dc 2013
Protocolo n" 10450/2013 -  C.I n“ 42/2013 -  UNJARAGUA
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 77/2011. celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO, observando a legislação vigente. Homologado cm :
18.09,2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N® l()U/2009

Protocolo n" 11395/2013 -  C.I N® 188/2013 - UNBL
Contratante: CASAL, Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® I2.294.708/(M)0I-XI-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494417 epor seu 
Vicc-Presidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; a Sra. MARJA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, 
inscrita no CPF/MF sob o n" 986.447.854-01). c portadora do RG n" 1.421.727 SSP/AL, residente e 
domiciliada em Pão dc Açúcar/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica pronogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar dc 02 dc oultibro dc 2013 a 02 de outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada o reajuste, passando o valor mensal 
dc RS 170,00 (cento e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), c o valor global 
dc RS 2.040.00 (dois mil e quarenta reais) para RS 2.64().0(l (dois mil seiscentos e quarenta reais)
Data de assinatura: 02 dc outubro dc 2013 
Protocolo n® 11395/2013 -  C.I N" 188/2013 - UNBL
Autorizamos a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n " ) 00/2009. celebrado entre a CASAL 
e a Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SO.ARES observando a legislação vigente, Homologado cm : 
01,10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 120/2009
Protocolo ri’ 16367/2012-C.I n® 130/2012 -GEDOP
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n® 12,294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 032.981 ,()54- 
57
CONTRATADA: EMPRESA AMÉRICA LOCAÇÃO LTDA,, estabelecida na Av, Joào Davino , 
n®192, Mangabeiras, Maceió/AL. inscrita no CNPJ sob o n®69.987,733/ü001-68.doravaiUe denominada 
simplesmente LOCADORA, neste ato, representada por seu bastante procurador OSVALDO ANTÔNIO 
PINTO SARMENTO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n®415,868.917- 
15.residcnte e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a substituição de Ol(um) veiculo padrão A2, 
no valor dc R$ 1,559,24 (um mil, quinhentos c cinquenta c nove reais e vinte c quatro centavos) por

mailto:comprasccpaI@gmail.com
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um veiculo padrão C no valor dc R$ 5.237si^9 (cinco mil. diirxntos c irinta c sele rcais c tnnta e nove 
ccnta\'os), reajustando o referido contrato no percentual de 8.2926% (oito vírgula, dois mtl novecentos c 
vinte c seis por cento), correspondente ao valor de RS 44. i 37.80 (qiiaamta e quatro mil. cento e trinta e 
sente Tctús e  oitenta centavos), passando o valor mensal de RS 44.354,79 (quarenta e quatro mil. trezentos 
c cinquenta e  quatro reais e sclema c nove centavos) para RS 4K.032.94 (quarenta e oito mil. trinta e 
dois reais e noventa e quatro centavos) e o v'alor g lob^ de RS 532 257,48 (quinhentos e trinta c dois 
mil. duzentos e cinquenta c sele reais e quarenta c oito centavos) panr o valor global de R$ 576.395.28 
(quinhentos e setenta c seis mil. trezentos c noventa c cinco reais c vinte e oito centavos).
Data dc assinatura: 01 dc outubro dc 2013 
Prolocolon" 16367/2012-C.la* 130/2012-GEDOP
Autorizamos a  elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n'’ 120/2lM)9. celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA AMERICA LOCAÇÃO LTD ^ observando a legislação vigente. Homologado cm : 
t»9.0?.20l3

COMPANHLA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 149/2013

Protocolo n“ 9535/2013 -  CA SA L- C.l N* 188/2013 - UNSERRANA
Contratante: CASAL. RuaBarSodeAtalat^20l). Centro, CNPi/MFn* l2.294.7OK/00tM-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 c por seu 
Vjcc-Presidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENCO G.ALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Sr. JOSÉ BARBOSA NETO. brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 291 805.384-87, 
residente e domiciliado na Rua Vista do Atlântico, 300. Jacarecica. M aceió-AL doravante, denominado 
simplesmente LOCAOOR!
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, situado na Praça da Matnz. 
11. Centro -  Paulo Jacinto/AL, o qual servirá para acomodação do escniório da CASAL..
Prazo do Contrato: !2 (doze) meses
Valor do Contrato R$; 3.600,00 ( trvs mil e seiscentos reais).
Data do assinatura: 23 du outubro dc 2013
Protocolo n" 9535/2013 -  C A SA L-C .l n” 188/2013 ■ UNSERRANA
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 149/2013 celebrado entre a CASAL co Sr. JOSÉ BARBOSA 
NETO observando a legislação vigente. Homologado cm : 05.09,2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
e x t r a t o  DO CONTRATO

N" 150/2013
Protocolo n" 8516/2013 -  C.l N '  146/2013 - UNBL
Contratante; CASAL.RiiaBarãodcAtalaia,20i». Centro, CNPJ/MFn* 12,294.708/0001-81-representada 
por seu Dirutor Presiduntu ÂLVARÒ JOSÉ MENEZES DA COSIA. CPF/MF n" 14(1.11S.404-87 cpor seu 
Vice-Presidente de GesiHo Corporativa JORGE SILVIO LUENOO OALVÃO. CPF/MF n“ 032.981,054- 
57 ‘
CONTRATADA; a Sra, MAWADBLOURDES VARIAS, inscrito no CPF/MF sob o 391.723.174-34, 
doravante, denominado simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a locação dc imóvel urbano, localizado na Rua 
Vereador Olavo Mendes Nascimento, n" 05. Centro. Major Izidoro/AU o qual servirá para acomodação 
do escritório da CASAL.
Prazo do Contrato : 12 (doze) meses
Valor âd Contrato R$ 4,2W>,00 ( (Juairo mil t  duzentos reais)
Data de assinatura: 02 de outubro dc 2013 
Protocolo n" 8516/2013 -  C,I N" 146/2013 -UNBL
Autorizamos a elaboração do Contraio n'’ 150/2013 celebrado entre a CASAL c a Sra .MARIA DE 
LOURDES FARIAS observando a legislação vigente. Homologado em : 16,08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
* EXTRATO DO CONTRATO

N* 176/2013
Protocolo n" 14554/2013-  C.l n* 406/2013 - DP *
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atahia. 200. Centro, CNPJ/M F 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSIA. CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENOO GALVÁO. CPF/MF n“ 032.981.054- 
57
CONTRA,DA: ÂNGELO. UMA, NONÔ, PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, 
sociedade de advogados de cunho civil, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 69*978.823/0001-92, inscrita na 
OAB/AL sob o n" 28/94 c co.m inscrição municipal n” 90023230-7, situada na Av, Covemadur Osman 
Loureiro. 137. Mangabelras, Macció/AL: doravante, denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seus advogados 7'ELMO BARROS CALHEIROS JÚNIOR, brasileiro, alagoano, casado, advogado, 
portstdor da céddla dc idenüdade n* 844.626 SSP/AL, CPF/MF tf 759,096.694-00, OAB/AL n® 5418 
e FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA, brasileiro, alagoano, divorciado, advogado, portador 
da cédula de identidade n« 337054 SSP/AL, CPF/MF n" 240,.077.224-04. OAB/AL n* 2996, ambos 
residentes e domiciliados n^na cidade de Maceió.
OBJETO: Por foiça deste instmipento o ESCRITÓRIO JURÍDICO cNccutará para a CASAL, os serviços

advocaticÍQS nas áreas Trabalhista, Cível. Tributária. Ambiental. .Admmisirativa. Prcvidcnciún» c Penal, 
compreendendo'
a) Formulação de petições, recursos e conicsiaçóus em todos os pmeessos que a CASAL figure ou venha 
a figurar como autora, ré c/ou tenha interesse processual.
b) Formulação de parecer jurídico, quando solicitado.
Data de assinatura: 20 de dezembro de 2013 
Protocolo n* 14554/20 -  C.l n* 406/2013 - DP
Autorizamos a elaboração do ao Contrato n* 176/2013. celebrado cmrc a CASAL c ÂNGELO. LIMA. 
NONÔ. PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S^C. obsen-ando a legislação vigente 
Homologado c m ; 25.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTR4TO 
N* 71/2011

Protocolo n* 10481/2013-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MFn* 12.294.708/<H)üI-Kl-repre.scnU)da 
por seu Direlot Presidente ÁLVARO JOSÉ M EN DES DA COSTA. CPK/MF n" 140.115 404-S7 e por 
seu Viee-Presidcnle de OesUo Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n” (198.703 694-72
CONTRATADA:fiimaWVACONSULTORIAEADMINISTRAÇAODESEGUROSLlDA..cstabelceida 
na Avenida Humberto Mendes, 179. Poço. Máceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob-o n" 00.873.952/0(8)1- 
10. neste ato. representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERq Oe  CAVALIERI. 
brasileiri. casado, inscrito no CPF/MF sob o n* 111 202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL. 
donreante denominada simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuação de preços, a partir de 01 de abril dc 
2013, com base na Convenção Coletir o de Trabalho com vigência 2013/2014. que majorou o saláno cm 
10.00% (dez porcento) passando o xralor mensal para RS 51.519 S6 (cinquenta c um mil. quinhentos e 
dezenov e reais e cinquenta e seis centavos) para RS 55.373.55 (cinquenta e cinco mil. trezentos e setenta 
e três reais cinquenta e cinco centavos) c o valor global de RS 618.234. 72 (seiscentos c dezoito mil. 
duzentos e trinta e quatro reais e setenta c dois centavos) para RS 664.482.60 (seiscentos e sessenta e 
quatro mil. quaiibcentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). conforme planilhas c cronograma 
físico financeiro ane.xos.
Data dc assinatura: 15de outubro de 2013 
Protocolo n* 10481/2013 • CASAL
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n* 71/2011, celebrado entre a C.\SAL 
« a EMPRESA WVA CONSULTORJA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. obser\ando a 
legislação vigente. Homologado cm ' 15.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE RÊGIS1RO DE PREÇO 
N" 03/2013

Protocolo n" 4548,'20I3 -  C.l N" 31/2013 • CESUP
Aos 26 (vinte scís)dias do mc^ dc Julho do ano de 2013 (dois mil e treze), h COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada a 
Secretaria dc Estado de Infracsmiiura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n* 200, Centro, Maceió/AL. 
CEP: 57020-510. inscrita no CNPJ/MF sob o n*. 12.294 708/0001-81. neste ato repiesentada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro. ca.s*ldo. engenheiro civil, inscnto 
no CPF/MF sob 0 n". 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente dc Gcsiào Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÁO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n" 032,981,0.64-57 ambos 
residentes e domiciliados nesia Capital, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos da.<i Leis* 
Federal n. 10.520 de 17de julho de 2(M)2. Lei Complementam* 123/06, subsidianamento pela Ixi n 
8 666/93 c suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9 648/98. em face do processo 
licitatório adminisUativô n* 4548/2013. Cl 31/2013 -GESUP. Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
n® 0.^/2013, conforme licitação homologada em 19 dc julho dc 2013 pelo Diretor Presidente da CASAL. 
rcsol\'C REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição de Materiais Hidiãulícos em ferro fundido, 
conforme especificações no Termo dc Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido. 
referido preços, oferecidos para o loic 01 pela empresa A SANCHEZ. CNPJ 15 434.921/0001-.30, Rua Dr. 
Henrique Arouche Toledo. 02-20 -  Jardim América. Bauru. SP. CEP 17017-320. neste ato representada 
pelo Sr. ANTONIO SANCHEZ. brasileiro. RG n" 12,942.624-6.-SSP/SP; CPF n" 012.284,108-52. 
para 0 lote 2 pela empresa HDS COMERCIAL HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA -  EPP. CNPJ ’ 
05.582.844/fl0flI-ül, Av. Angelo Franzinl7*í530, Bairro Residencial Bosque dc Vcrsaillcs,' .Araras/SP, 
CEP 13,609-391.email:hd8vendas'<’?:tcrra.com.br. neste ato represcnuvla polo Sr. SÉRGIO LUIS DOS 
SANTOS CORA. brasileiro, paulista, divoreiado. sócio proprietário. RO 7.364.303-8 -  SSP/SP. CPF 
068,430.288-88. residente na Rua Sud. Mcmicci. 65. Bl. A. Apt" 42. Bairro Jardim Autélia.Campinas/SP 
c para o lote 3 PORTOBRÁS COMERCIAL LTDA. CNPJ 05.859.556/0001-51. Rua Énco Vcrissinm. 
1974, Santa Mônica, Belo Horizonle/MG. neste alo representada pelo SR. ZENGHUI ZHOU. 
chinês, sócio administrador. RG de estrangeiro n* RNE V5240D4-A, CPF 017 544 906-62. residente 

a Rua Aluisio de Azevedo. 50, Apl" 101, Santa Monica. bdo Horizonte/MG Todas as propostas das 
empresas acima fonun classificadas em primeiro lugar no certonic
OBJETO: A possível aquisição de Materiais Hidráulicos lote I; abraçadeinis. adaptadores c cap's: 

lote 2; curvas e luvas c lote 3: reduções e registros .confonne especificado no Tenno dc Referencia c 
quantitativos estabelecidos.
Prazo da ATA: 12 ( doze) meses contados a partir da data dc assinatura.
Valor do Registro dc Preço ; Lote 01 é dc RS 303.000,00 ( trezentos c três mil reais). Lote 02 c dc R$ 
641.900.00 ( seiscentos e quarenta c um mil u novecentos reais)Lote 03 c de RS 3K9,50i).oi) (trezentos c
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MANUAL
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ORGANIZAÇÃO

APROVAÇÃO; CAPÍTULO
6.2

PÃGINA;
BBAA

ÓRGÃO:

SUPERVISÃO DE ARQUIVO CENTRAL

SIGLA; •

SUPARQ

HIERARQUIA:

PROPOSITOS:

ATRIBUIÇÕE?:

A Supervisão de Arquivo Central está subordinada diretamente à Gerência de 
Serviços Gerais, não tendo nenhum órgão sob sua subordinação direta.

Manter o sistema de arquivo central de documentos, guardando e conservando- 
os utilizando normas e métodos adequados, bem como, desenvolvendo estudos 
que permitam a sua constante reformulação no atendimento às necessidades de 
informação e pesquisa de documentos essenciais à Empresa.

Guardar, utilizando sistema e métodos adequados, os documentos existentes na 
Empresa;

Conservar, de acordo com as normas convencionais de conservação, os docu- 
rrjentos existentes na Empresa;

Informar ou facilitar o acesso às informações necessárias às unidades da Em
presa;

Efetuar a manutenção necessária nos documentos, separando-os de acordo 
com as diretrizes existentes; . . .  '

Receber e selecionar a massa documental proveniente dos vários órgãos da 
Empresa, observando as recomendações constantes nas nòrmas de arquiva
mento;

Classificar, arranjar e armazenar a documentação recebida, de acordo com a 
metodologia utilizada jDelo arquivo;

Manter atualizadas as atividades/técnicas e metodologias desenvolvidas e exe
cutadas pelo Arquivo Central;

Emitir informações/relatórios pertinentes às atividades, demonstrando estatisti
camente d desempenho do Arquivo Central;

Eliminar os documentos que não tenham mais razão de estarem no Arquivo 
Central, de acordo com a Tabela de Prescrição Documental;

Propor e fazer obedecer às normas/diretrizes necessárias ao funcionamento dos 
arquivos da Empresa;

Fornecer os dados necessários à elaboração do Orçamento da Gerênciq de Ser
viços Gerais;

Executar outras atividades delegadas pela Gerência de Serviços Gerais.

Á



40 M ace ío  •  S e g u n d a-fe ira
28 d e  A b ril de  2 01 4— * Edição Eletrônica Certificada Digitalmente confomie LEI N® 7.397/2012 Diário Oficial 

E s tad o  de  A lag o as

oiten^ mil e quinhentos tvais). /
Dau( dc assinatura: 02 de setembro de 2012 *
Protocolon" 454R/2013-C.l N“ 31/20I3‘ GESUP
Autorizamos a elaboração da ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO o b scr\^do  a legislação 
vigente. Homologado cm ; 17.05.2013

\
AVISO DE-RETIFICAÇÃO DO EDITAL N* 02/2014, de 27 dc janeiro de 2014. 

COKCVJRàO PÚBLICO CASAL 2014 I
Companhia de Saneamento de Alagoas > CASAL torna público o aviso de retificação do Edital n* 

02/2014. de 27 de janeiro dc 2014. que visa à  realização de Concurso Público desta Companhia. Ficam 
alterados os prazos previstos no item 11 deste Edital, que rererem-se à etapa dc Prova Prática.
O Edital na íntegra, incluindo as referidas alterações, encontra-se disponível nos cndercçps eletrônicos 
wu’W.copcvc.ufal.br c «'mv.fundcpcs br. Mantêm-sc as dcmms disposições do Edital.

Màceió-AL, 25 dc abril dc 2014

Álvaro José Menezes da Costa
Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA NACIONAL -,N ' 001/2014 - CASAL 
AVISO DE ADIAMENTO s

Concorrência Publica Nacional N‘‘ (M)1/20I4-CASAL 
Processo n“ 3300.00013X/2013

Objeto: ' CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
DO SISTF.MA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA PARTE ALTA DA CIDADE DE MACEIÓ ’.

A Comissão Especial dc Licitação da Companhia de Sancamu^tto dc Alr^oas. por meio* desta, leva a 
conhecimento de todos os Licitantes que cm decorrência do cncaminhamcntu tardio de resposta à pedido 
dc csclatecimvnto feito por Licitante, a data du abertura da Concorrência em tela foi transferida para o dia 
0f> de maio de 2d |4 . no mesmo horário e local,
O AVISO de adiamento da Concorrência Pública Nacjonal n“ 01/20)4 -  CASAL será publicado na data 
dc 2X de abril de 2014 no Diário Oficial do Estado de Alagoa.s. no Jomal de Grande Circulação Estadual 
c Nacional.
lnfom)amos,.ainda, que com o adiamento da daia dc inicio do Certame em tcla, automaticamente prorroga- 
se 0 prazo estabelecido pelo subitem 12.1 do EDITAL para apresentação das Caraniias de Proposta.

Em 25 abril dc 2014

Bruna Jucá Teixeira Monteiro ’ , •
'  Presidente da Comfssào Especial de Licitação

CASAL

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
PORTARIA N"734/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE^TRANSITO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições c prerrogativas legais previstas no An. 2" da Lei n** 6.3<H>. dc 04 dc 
abril dc 2Ul»2, c em conformidade com o disposto no art. 158 e scgiiifitcs da Lei n* 5.247/91 -  Regime 
Jurídico Único dos Serv idores Públicos Civis do Estado dc Alagoas,
Considerando os fatos citados nos P.A. n“ 510MMU6.58/2013. bem copo  o Despacho n'* 317/2013 da 
Coordunadoría Geral Jurídica nos autos do Piocusso Administrativo acima citados;
RESOLVE;
Art. r  Remeter os processos^ acima citado à Comissão pare apurar indícios de ínegularídadcá/ 
responsabilidades cm contratos, convênios e similares (Portana n* O47/20II -  GDP. publicada no D.O.E. 
cm 10.2.2011) para. apurar possíveis irregularidades existentes nos autos dos referidos processos. 
Gabinete da Diretora Picsidcnlc, em Maceió. 22 dc abril dc 2014.

.ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIA N* 754/2014 -  GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DETRÂNSITO DEALAGOAS.no 
uso das atribuições e prvrrogativa.s legais previstas no Art. 2” da Lei n” 6.300. de 04 dv abril dc 2002. c 
Considerando a inauguração da Nova Sede desta Autarquia, locializado no bairro do Tabuleiro do Martins, 
para meados do mês de Junho de 2014; *
Considerando ainda a realização da Copa do Mundo no Brasil e. os elevados preços cobrados por hotéis, 
pousadas, bem como. das passagens aéreas em todo o território nacional, no período que antecede c o 
posterior ao evento retro citado:  ̂ 7
Considerando por fim, o elcv'ado custo das passagens .c hospedagens, neste período, podendo causa 
prejuízo elevado ao eráno.
RESOLVE: '
Art. I*-Suspcnder,pelopcnododc l5 d e m a io a 3 l dc julho do corrente ano, a  oferta decursos externos 
<fora do Estado de Alagoas).
Art. 2" -  Suspender também, pelo periodo de 15 de junho a  31 de julho do corrente ano. as férias dos 
Coordenadores. Gerentes c os ocupantes dc cargo* dc Chefia desta Autarquia, n fim de agregar força c

corroborar na mudança para a nova Sede desta Autarquia, minimizando os prejuízos toda a sociedade. 
Art. 3* -  A suspensão que trata o anigo anicrior. somente poderá ser revista, diante da necessidade c 
urgência, pela Diretora Presidente desta Autarquia.
Alt 4^ • Esta Portaria cmratá em v ígor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 
Publique-se e cumpre-se.
Gabineie da Diretora Presidente. Maceió. 25 de abril de 2014

ANDRESSA CATERJNE DE MELO LEMOS LYRA 
^ , DIRETORA PRESIDENTE

\  Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas (DtTEAL)
EXTRATO 1)0 TER.M0 DE PERMISSAO DE USO 

N -(111/2014
Processo administrativo n" 56020.104/2014
Permiienle: Direioria de Teatros do Estado dc Alagoas - DITEAL *
Permissíonárío e representante: Amaro Aguiar. Objeto: Permissão dc uso dc dependência do imóvel 
denominado Teatro Dcodoro no dia 23 dc abril do ano corrente para realização do espetáculo "As Proezas 
do Macaco Simão” Iduas apresentações). Valor RS 150.00 (cento e cinquenta reais) por apresentação, 
totalizando R$ 300,00 (trezentos reais) -  PROJETO ESCOLA.
Maceió. 25 déabril dtf20l4.

'  ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Direlor-Artisiico-Cultural 

DITEAL
Responsável peta Resenha- Sabrina Scanoni- C he^ dc Gabinete

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Alagoas 
(AL PREVIDÊNCIA)

Termo dc Ratificação de Ine.xigibílidadc dc Licitação 
Com base nas infomiaçôcs constantes do Processo n '. 479O-l049/2014, lefcranic á mcxigibilidadc.de 
licitação, e cm cumpnmento aos termos do anigo 26. caput. da Lei n* 8.666/93 e allemçòcs posienores. 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação leconhecida no Parecer AL Prcvidcncia/CJA/DJ n" 042/2014. 
lefcienie a  aquisição dc Licença de Uso Anual do SICAP WEB. para uso exclusivo do Coniratanic. 
oferecido por meio da Internet, cm favor da empresa COPPINI & CIA LTDA- EPP. iiiscnta sobo CNPJ 
n*. 08 729.009/0001-40, com o valor global anual dc RS 24.700.00 (\inic e quatro c setecentos rcais), 
fundamentada no termo do Art. 25. Inciso I, da Lei n" 8.666/93 c suas alterações.
Publique-sc c Cumpra-sc. Maceió. 25 de abril de 2014. . >
Marccilo Lourenço de Oliveira • Diretor-Presídente « ^

• Teimo de Homologação
Considerando o PARECER AL PREVIDÊNCIA/CJA/DJ N* 041/2014 c os procedimentos adotados para 
que SC produzam os dcvndos c legais efeitos, HOMOLOGO o Piegâo Eletrônico n* 01/2014. relativo ao 
Processo Administrativo 4799-447/2013. que trata da contratação de empresa prestadora dc serviços para 
execução dc atividades direcionadas à Limpeza c Conservação bem como Copeiragem. compreendendo 
todos os utensílios c materiais de consumo adequados à execução dos trabalhos, nas dependências da AL 
Previdência, adjudicado a EMPREG Serviços Gerais LTDA ME., CNPJ n® 06.123.260/0t)01-30,.pahi 
o lote I no valor* global anual de RS 104.549.96 (cento c quatro mil quinhentos c quarenta c nove nrais 
e noventa e seis centavros) e pata o lote II no valor global anual dc RS 43.230.86 (quarenta c três- mil 
duzentos c trinta reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor, total global anual dc RS 147.780.82 
(cento e quarenta c  sete mil ntecenlos c oilenia reais c oitenta c dois centavos). '
Maceió, 24 abril dc 2014. '
Marccilo de Lourenço de Oliveira-Diretor-Presidentd

Extrato do 5" Teimo dc Aditamento ao Contrato N* 008/2011. que cntit $i Celebram a AL Previdência c 
a Empresa Vital Segurança Ltda. PR0(TESSO: 4799-403/2011
CONTRATANTE; Serviço Social Autônomo -  AL Previdência, inscrita no CNPJ n "  I l.545 086fl)00l- 
54. com sede à Rua Cincinato Pinto, n® 463, Centro. Macció/AU CEP 57.020-050. leprescniado por seu 
Dirotor-Presidcntc. Marccilo Lourenço de Oliveira, inscrito no CPF n® 636.003.154-04.
CONTRATADA: Vital Segurança LTDA.. inseriu no CNPJ n®, 05.(*4X.031/0001-77 estabelecida à Rua 
Hugo Corrêa Paes. 318 - Gnita dc Lourdes, Maceió - Alagoas.'57052-827, representada por seu sócio 
administrador. José Carlos Roberto da Costa .inscrito no CPF sob o n® 228.618.404-63.
OBJETO: Consdtui objeto do presente, a repaetuação do preço do contrato.'
VALOR GLOBAL; 70.727.76 ( setenta mil setecentos e vime c sete reais c setenta c  seis centavos) 
DESPESAS: 1354 Serviços dc Vigilância « Segurança.
GESTOR: Júlio Veríssimo Guimarães dc Carvalho Souza. Matricula 175-2
O Diretor-Presidente da AL Previdência. Despachou e Deferiu Parcialmente, em data de 23 dc al>nl dv 
2014, o seguinte processo:
PROCESSO; 4799-049K/2014 
INTERESSADO DOMÍCIO DEALBUQUERQUEALVES 
ASSUNTO; REVISÃO DE APOSENTADORIA 
Marccilo Lourenço dc OUveira-Dirvtor-Pivsidcnte

O Dirctor-Presidcnic da AL Previdência, Despachou c Deferiu Parcialmente, em data de 23 de abnl dc 
2014. o seguinte processo:
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ÓRGÃO:

SUPERVISÃO SERVIÇOS AUXILIARES 
E TRANSPORTES

SIGLA:

SUPSAT

HIERARQUIA:

PROPOSITOS:

A Supervisão de Serviços Auxiliares e Transportes está subordinada diretamente 
à Gerência de Serviços Gerais, não tendo nenhum órgão sob sua subordinação 
direta.

Executar e manter a administração dos serviços de apoio, como; segurança pa
trimonial, telecomunicações, limpeza e conservação, manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de escritórios, manutenções prediais; malote e proto
colo, dando pronto atendimento às solicitações recebidas e exercendo efetivo 
controle sobre os gastos e resultados realizados, visando sempre contribuir para 
unia maior produtividade e satisfação das áreas usuárias;

Executar e manter o atendirriento às necessidades de transportes da Empresa, 
bem como, coordenar, fiscalizar e orientar a utilização dos veículos próprios e de 
terceiros na administração central e áreas descentralizadas;

Executar o processo de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 
da CASAL, através da oficina própria da empresa ou de terceiros;

Orientar e fiscalizar as áreas descentralizadas quanto a execução de manuten- 
, ção nos veículos da Empresa sob suas responsabilidades.

ATRIBUIÇÕES:

Fornecer dados para licitação de serviços de limpeza, conservação e segurança, 
bem como, exercer o controle e fiscalização desses serviços;

Controlar e manter os serviços de copa (fornecimento de café, lanches, etc.), na 
administração central;

Executar e controlai" os serviços de manutenção preventiva e corretiva de equi
pamentos de escritório na-administcação-cenlcaJ;

Fiscalizar a execução da segurança patrimonial da CASAL;

Executar e manter o sistema de telecomunicações mediante o desenvolvimento 
de projetos e programas para viabilização, pesquisa e manutenção dos equipa- 
mentos/serviços, mantendo-os em perfeitas condições de funcionamento e utili
zação, visando, o atendimento das necessidades da Empresa;

Definir os tipos de equipamentos a serem adquiridos e instalados após a emis
são de parecer técnico e análise legal;

Manter em pleno funcionamento o sistema de telefonia da Empresa, controlando 
as chamadas e ligações e propondo o aumento ou alteração de categoria de ra-



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C.

Ofício nO 790/2011-CPL/DP Maceió, 02 de dezembro de 2011

Dr. LUIZ EUSTAQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4,843/86, 
estamos enviando a V.Ex.a para registro do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
no 100/2009, celebrado entre a CASAL e a Sra MARA JOSÉ MARTINS SOARES, 
que tem como objeto prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 02 de outubro de 2011 a 02 de outubro de 2012.
E aplicação de reajuste no percentual 6,744% (seis vírgula setecentos e quarenta 
e quatro por cento);
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 01 de dezembro de 2011.

*

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
10855/2011 -  CASAL -  Proc. C.I n© 170/2011 -  UNBL - fis. 01 a 32

Ao ensejo, reit*eramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JO
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

P Í̂OTOCOLO-TCAL 15/12/2011 

PROCESSO TC/AL 18297/2011

INTERESSADO:
COItírAHMIA DC ABA5TECIKENTO c c T o n n  n c  *i a A A A c  r a c à iw v  >/~kWw ft/b.

CPF:

CNPJ: 122947080)0181 
âSSlíWTD;

ADm\ííS/.6P0STILA*.'EMr0aíREa80CG'jrp.«ruA!S









CERTIDÃO NEGATIVA DÊ DÉBITOS (CND) 0 0 0 1 5 8  2 0 1 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIROPOLIS

MARIA JOSÉ M A R }D I^ @ ©  
PRAÇA DOUTOR J0gÉ AMPBADfií749

DAM-  Documento de Arr,̂ ca<

Documento N®

0 0 0 1 5 8  JIÃNCISCO 
__________ OiretofdeFl̂i
Vaneimento

0 4 /0 8 / 2 0 1 1 10,00





ESTADO DE ALAGOA?)
PREFEITUldV MUNICIPAL DE MONTEIRÓPOLIS
Travessa Municipal, s/n. Centro -  CEP 57440-000 -  Fone: (82) 3628 -1109 
CNPJ: 12.251.450/0001-36

Secretaria Municipal de Finanças 
Setor de Fiscalização e Arrecadação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certifico para os devidos de comprovação aquém interesse tenha que revendo os livros de 
pagamentos desta Prefeitura, não constamos débitos ou taxas em nome do requerente contribuinte 
S r .-  MARIA JO S É  MARTINS SOARES, brasileira, maior, solteira, residente e domiciliada a Praça 

Doutor José Andrade, 43 - Centra - Município de Pão de Açúcar-ÂL, inscrita no C PF N -. 

386.447.854-00, pelo que fornecemos a presente certidão com validade de três (03) meses.

Monteirópolis, AL, 04 de Agosto de 2011.

MCISCOJ 
l̂ ordê fecili 
^  P o r ta r ia  n” ogTJi

Francisco de Assis Maciel Medeiros 
Diretor de Tributos





PROPOSTAS DE ALUGUEL

Eu Antonio dos Santos, CPF: 114.820.048-79, através 

desta, apresento proposta de aluguel de imóvel de minha 

propriedade situada na Rua Manoel Antonio Barbosa S/N Centro, 

Monteirópolis, para a Companhia de Saneamento de Alagoas no 

valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais).

Santana do Ipanema, 05 de agosto de 2011

Antonio dos Santos





PROPOSTAS DE ALUGUEL

Eu Gildete Uno da Silva, CPF: 842.306.494-87, através 

desta, apresento proposta de aluguel de imóvel de minha 

propriedade situada na Rua Nova S/N, Centro, Monteirópolis, para a 

Companhia de Saneamento de Alagoas no valor mensal de R$ 

200,00 (duzentos reais).

Santana do Ipanema, 05 de agosto de 2011

ycXxx.-^ \rc^

Gildete Uno da Silva





Casal

N“ PROTOCOLO: k í - t - j

INSTRUÇÃO DE PROCESSO \0^S5l K "
N° POLHA:





Casal C om panh ia  de S aneam en to  de A lagoas

Processo: 10855/2011 
Interessado: Unidade Bacia Leiteira

AO ADV. EDMILSON PEREIRA, 

Para análise instrução jurídica.

Maceió, 22 de agosto de

Adv, Bruna Jucá Teixeira Monteirb
Assessora 

ASJUl/CASAL



\



wCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 10855/2011 ' r
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS BACIA LEITEIRA

A
SUNEI, .

Solicitamos fazer a juntada da solicitação de compras e indicar o 
recurso para custeio do objeto com a classificação orçamentária 
compfStente. ■ .

Em: 2'ffi^,08.20ll,

ED-MIU 
Advj

'EREIRA 
f^P/ASJUl

é tX i

Q -0 ÍO  ? / X O  I I

0
Era“ AntMiéNrnandó S. Nascimento
Su|erintendent8 de Negócios dd Interior' • 

SUNEI

C C H jP O ^





wCasal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

10855/2011
N° FOLHA: ,

08

ASUNEI

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11102-UNB.LEITEIRA  
300000 -Serviço de Terceiros 
307319-Aluguel de Imóveis

Em 29/08/2011
hUilL̂ 1'trriuntíes - Haí-

Casal

R

/ f s  3 ^ 3 / j U > l i

E n í AntònWFemando S. Nasdmehto
Sû ríntendente de Negócios do kiterior 

SUNEI

GEPLAN 006-C





Filial: REGIONAL DA BACIA LEITEIRA
Solicitação: 00000929 Emissão: 30/08/2011 Dt. Limite: 30/09/2011 Dt.Ult.Alt.: 30/08/2011 Liberada: SIM 
Sobcitante:^ AUDEMI DE FREITAS COSTA Liberação: 30/08/2011 Usu. Libera.: ANTONIOJOSE 
Un:Comp.: SESGER , Valor Total: 1.633,44

1 DYEGO/3LEIXO 1.633,44 1,00 0,00 CNT
378 -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS /REF. Cl 17 0 /2 0 1 1  PROTOCOLO: 10855 /2011  
UNBL -  UNBL -  U.N. DA BACIA L 
EITEIRA

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de SolicitaçSes:

Relatório: C:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 30/08/2011 10:43,:52 Página; I
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Processo; 10855/2011 
Interessado: UNBL

AO ADV. EDMILSON

Para análise e evolução.

Maceió, 05 de Setembro de 2011
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Processo n° 10855/2011
Interessado: UNIDADE DÊ NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA

A
GEFIN,

de reajuste com base pelo IPCA.





 ̂ ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 100 /-2009  -  CASÀL
CONTRÁTO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL E A SRa MARIA JOSÉ MARHNS 
SOARES.

PREÂMBULO - DAsi PARTES E DO FUNDAMENTO!
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia
Mista Estaduai, vincuiada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada,na rua Barãó de Atalaia, 
n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASÍAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008/146-3, neste ato,, representada 
por seu Diretor Administrativo no exercício do cargo de Diretor Presidente JESSE MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civit, inscrito no CPF/MF no 148.709.165-68, e pèlo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro,. casado> 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital. ' . .
2 ) CONTRATADA: MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita 
no CPF/MF sob 0 n° 986.447.854-00 e portadora do RG. n° 1.421.727 SSP/ÁL, residente e donrticiliada 
em Pão de Açúcar/AL, doravante, denorninada simplesmente LOCADORA.
3 ) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação décorre da dispensa.de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24°, inciso X, da 
Lei n° 8.666/93, tudo confcírme consta no Protocolo n° 200911477 - CASAL e C.I. n° 187/2009 -  
UNBL, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CL.ÁIÍSULA PR IM EIR A : Constitui objeto do presente contrato a locação de um imóvel urbano não 
residencial, situado na Rua Manoel Antônio Barbosa, Centro, no 86, Monteirópolis/AL, o qual servirá 
para instalação do escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não sèrá‘ mudada; salvo, mediante autorização 
expressa da LOCADORA.

CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado completamente desocupado ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEÍRA; O valor mensal do aluguel é de R$ 130,00 (cento e trinta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês à LQCADORA ou ao seu procurador 
legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor totaí do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 1.560,00.(mil quinhentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor, contratado é fixo e 
irreajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.
CLÁUSULA QUARTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
- - Unidade Orçamentária................................................................. 1103

Grupo de Despesa..................'......................................../ .............300.000
- Rubrica............................................................................ .'............... 307.319

CLÁUSULA Q U IN TA ; Por>força deste instrumento fica determinado que a empregada MARIA DE 
FÁTIMA MARTINS LISBOA, matrícula 1104, Gerente da UNBL, fará a gestão do presente Contrato,
zelando pelo seu cumprimento, comunicando com. 60 
Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não
PARÁGRAFO Ú N IC O : Fica estabelecido que na ausência 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu
C:\backup seÍÍC\Sellc 20Q9\Contratos\Cont. 100.20.09.ImóveL Montelropoiís_Mar(a José.doc

(sessenta) dias de antecedência a Vice- 
,prorrogação de prazo.

{empregada acima nomeada, por qualquer 
jstituto.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA SEXTA; Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazer-modificações, nem transformações no.imóvel, sem autorização escrita da LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, facuifa à LOCADORA, examiriar ou vistoriar o imóvei 
•locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A ^CASAL, não poderá transferir este contrato, nem subiocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito da LOCADORA, devendo' no caso 
deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato. ^

CLÁUSULA OITAVA; Se durante a'vigência deste contrato, o imóvei locado , for alienado oú 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará a 
LOCADORA desobrigado por todas as cláusulas deste contratp', ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA^DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o

..................... voo
c- ! ^C :ví;c;or, em 

’/ a s c ’j5 direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer qucstces oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios.dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duâs vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. "

Maceió

P é07TA CARVALHO FILHO

C p

SE M07TA
Diretor,/Presidiente/CA$AL

AVE ÂR DE CARVALHO 
sidente de Qej ;tão Corporativa/CASAL

MARIA JOSÉ MARTINS SOARES 
LOCADORA

TESTEMUNHAS:

C:\baekup sellc\Sellc 2009\Contratos\Cent. l00_2009Jmóvel_Monttlropolis_M8rta José.dec





ESTADO DE AJ AGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
100/2009- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra; 
MARÁ JOSÉ MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
MONTEIRÓPOLIS/AL. ' , . •

Por este instrumento particular em. aditivo ao Contrato n® 124/2005- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE Al_AGOAS - CASAI, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por sèu Diretor Presidente JESSE MOTTA CARVALHO 

.FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-58, e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa 30SÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenhèiro químico, 
inscrito np ÇPF/MF sob o n°, 240.729.155-72 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, a Srá. 
MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 
986.447.854-00 e portadora do RG. 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão do Açúcãr/AL, 
doravante denominada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 09420/2010- 
CASAL e C-I. ri® 163/2010- UNBL, Celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato, por mais 12 (doze) meses a contar de 01 de outubro de 2010.

CLÁUSULÁ SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte*classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária,................................................ ......... ...1 1 10 2 -UN B LEITEIRA

'- Grupo de Despesa......... .......................... ................................. 300000 -  Serviços de Terceiros

- Rubrica........................................................................... ............307319 -  Aluguel.de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
aproximadamente 4,7047% (quatro yirgula sete mil e quarenta e sete por cento), passando o valor mensal 
do Contrato de R$ 130,P0 (cento e trinta reais) para R? 136,12 (cento e trinta e seis reais e doze centavos), 
totalizando anualmente em R$ 1.633,44 (mi! e seiscentos e trinta e três reais e quarenta e quatro 
centavos). <
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e’ condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento. , ,

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo. ' ’ ■

TESTEMUNHAS:

aceio,'

ESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO 

r^^râdente/C^SAL

I^ ^ D O  A V ^ 4 ‘'d E CARVALHO 
idente Gesfâç Corporativa/CASAL

\

MARIA JOSÉ MARTINS SOARES 
P/LOCADORA

4 ^  9 - o i - O
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Casal

N”PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO D c PROCESSO
10855/2011

N ° FOLHA:

15

ASUPOFIN,

Para que sejam efetuados os cálculos do refendo reajuste com base no IPCA, 
conforme solicitado.

Ern, 06/09/2011.

Amileno^eõmes Luciani Costa 
Gerente da GEFIN/CASAL





Casal

AASJUI(I>eordem),
Protocolo n® 10855/2011 
Interessado: CAF/UNBL
Ref. Solicitação de Renovação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n"100/2009 -  Reajuste.

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n® 100/2009, 
firmado entre a CASAL e o Sra. Maria José Martins, no Município de Monteirópolis, para 
tíns de renovação.
Variação do índice IPCA entre Out/2010 e Ago/2011

Êm percentual: 6,744%
Em fator de' multiplicação: 1,06744

Observação:
I

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram;
Out-10=0,75%; N ov-10=0,83%; D ez-10=0,63%; Jan-11=0,83%; Fev-11=0,8%; Mar- 
11=0,79%'; Abr-ll=0,77% ; M ai-ll=0,47% ; Jun-ll=0,15®/o; Jul-ll=0,16% ; Ago-ll=0,37%

O índice de setembro/2011 só estará disponível após a D semana de outubro. Contudo, o 
vencimento do contrato é em 01/10/2011. Como estimativa, utilizamos o IPCA 15 * de Setembro 
de 2011, que variou 0,53%. Assim, teremos:
Aluguel anterior: R$ 136,12
Fator de multiplicação (IPCA acrescido da estimativa): 1,06744 x 1,0053
Correção do Valor: R$ 136,12 X 1,07309
Aluguel Corrigido: RS 146,10 féom arrendondamento).

1,07309

*Para o cálculo do IPCA-15, os preços foram coletados no período de 13 de agosto a 13 de setembro e 
.comparados com aqueles vigentes de 14 de julho a 12 de agosto de 2011. O indicador refere-se às famílias, com 
rendimento de 1 a 40 salários mínimos e abrange as regiões metropolitanas do Rio de Janeiro, Porto Alegre, Belo 
Horizonte, Recife, São Paulo, Belém, Foi .aleza. Salvador e Curitiba, além de Brasília e Goiânia. A metodologia 
utilizada é a mesma do IPCA; a diferença está no período de eòleta dos preços .̂
Em 21/09/2011,

ií>nn>5,£)LÍVIA MARIA ^ R E S  DIAS 
SUPOFIN - GEFIN





wCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 10855/2011 
Interessado: UNBL

AO ADV. EDMILSON

Rara análise e evolução.

Maceió, 27 de Setembro de 2011
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VCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n® 10855/2011
Interessado: UNIOAOE OE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA

e m e n t a  -  SOLICITAÇÃO UNIDADE NEGÓCIOS BACIA 
LEITEIRA. PRORROGAÇÃO PRAZO CONTRATO N® 100/2009. 
PERÍODO 12(DOZE) MESES. OBJETO; LOCAÇÃO IMÓVEL 
URBANO NÃO RESIDENCIAL ACOMODA ESCRITÓRIO 
NÚCLEO MONTEIRÓPOLIS. APLICAÇÃO REAJUSTE ANUAL 
IPCA. VALOR ATUALIZADO R$ 146,10(CENTO E QUARENTA 
E SEIS REAIS . DEZ CENTAVOS). POSSIBILIDADE 
ATENDIMENTO. PREVISIBILIDADE ARTIGO 51, LEI N® 
8.245/91. MEDIANTE CERTIFICAÇÃO INEXISTÊNCIA 
DÉBITO IMÓVEL. AUTORIZAÇÃO SR. DIRETOR 
PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n® 10855/2011, no 
qual a Unidade de Negócios da Bacia Leiteira, solicita providências objetivando 
a renovação de prazo do Contrato n® 100/2009, que tem como objeto a locação 
de um imóvel locado a CASAL, que acomoda o escritório do Núcleo de Negócios 
de Monteirópolis/AL, informando a referida Gerência que o proprietário aceita 
a renovação por mais um período de 12(doze) meses, desde que o valor seja 
reajustado pelo IPCA.

Analisando o pleito, verificamos que:

1 - A CASAL, em 02 de outubro de 2009, firmou Contrato n®. 100/2009, tendo 
como objeto a locação de um imóvel urbano não residencial, situado na Rua 
Manoel Antônio Barbosa n® 96, Centro, Monteirópolis/AL, o qual acomoda o 
escritório da CASAL na referida citada;

2 - A contratação foi efetuada com fundamento no instituto da dispensa de 
licitação na forma capitulada no artigo 24, inciso X, da Lei n® 8.666/93, 
vejamos:

Art. 24. E  dispensável a licitação:
I - U i

X  - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração,





wCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

cujas necessidades de instalação e localização e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.

3 -  0  valor mensal fo i pactuado em R$ 130,00(cento e tr in ta  reais);

4 -  0  contrato ora em exame- foi firmado por 12(doze) meses .sofreu 
prorrogações estando em vigor até 01 de outubro de 2011;

5 - Por força do Primeiro Termo Aditivo firmado em 01 de abril de 2010, foi 
renovado o prazo da avença por mais um período de 12(doze) meses, 
reajustando seu valor no percentual de 4,70477o(quatro vírgula sete mil e 
quarenta e sete por cento) passando a locação mensal de R$ 130,00(cento e 
trin ta  reais) para R$ 136,12(cento e trin ta  e seis reais doze centavos);

6 - A (5EFIN/SUPOFIN, procedeu análise tendo elaborado planilha de cálculos 
pela variação do IPCA, no período de outubro de 2010 à setembro de 2011, no 
percentual de 6,7447o (seis vírgula setecentos e quarenta e quatro por cento), 
resultando no valor mensal dd locação de R$ 136,12(cento e trin ta  e seis reais 
doze céntavos) para 146,10(cento e quarenta e seis reais dez centavos), a 
ser aplicado a partir de outubro de 2011;

7 - Conforme pesquisa de mercado constante de fis., 03 e 04, o valor 
atualizado está compatível com o praticado pelo mercado local;

8 - Estatue o artigo 51, incisos I  e I I ,  da Lei n®. 8.245, de 18 de outubro de 
1991:

/Ir/-. 51 Nas locações de imóveis destinados ao comércio,
0 locatário terá direito à renovação do contrato, por igual 
prazo, desde que cumulativamente:

1  - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito  
e com prazo determinado;

I I  - 0 prazo mínimo do contrato a‘renovar ou a soma dos 
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco 
anos;

9 - 0  referido diploma legal estabelece no artigoT8, que:





VCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

A rt  18. É líc ito  às partes fixar, de comum acordo, novo 
vahr para o aluguel, bem como inserir ou modificar 
cláusula de reajuste.

10 - Conforme instrução processual verifica-se a existência de:

a) Recurso para custeio na classif icaçõo orçamentária abaixo;

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11102 - UN BACIA LEITEIRA 
300000- Serviços Terceiros; 
307319 - Aluguel de Imóvel

b) Solicitação de Compras na forma praticada pela CASAL e,

c) Pesquisa de mercado.

ASsim, considerando a necessidade de manutenção do imóvel, considerando o 
que prazo da avença está em vigor, somos pela prorrogação de prazo do 
Contrato n°. 100/2009, por mais um período de 12(doze) meses, aplicando 
reajuste, no percentual de 6,744%(seis vírgula setecentos e quarenta e quatro 
por cento) passando o valor da locação de R$ 136,12(cento e trin ta  e seis reais 
trin ta  e seis centavos) para R$ 146,10(cento e quarenta, e seis reais dez 
centavos, bastando para tanto que seja acostado aos autos Certidão Negativa 
de Debito expedida para o imóvel em referência pela Prefeitura Municipal de 
Monteirópolis/AL e autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

Alertamos que no termo aditivo autorizativo da prorrogação de prazo deverá
/

ser inserido cláusula contendo a redação abaixo:

O valor mensal contratado será reajustado em cada aniversário, tendo por 
base a variação do IPCA(Indice de Preço ao Consumidor Amplo), verificada no 
período.

/
E 0 parecer S.M. J.





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO: 10855/201 
INTERESSADO: UN BL

A  D .P . ,

Com o Parecer, com o qual concordamos, para a devida 
autorização.

Vale ressaltar que a certidão negativa do Imóvel em questão, 
solicitada no Parecer, já se encontra acostada às fis. 02 dos autos.

Em 30.09.2011

(\dv. Bruna lucá m ira  Monteiro
A s s e s s o '.

A SJUW  C A SA L

\
\

\

\

\
\

\

\\
\

\
\

\





Protocolo n° 10855/2011 
C. I n** 170/2011 -UNBL

A
C.P.L,

\

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. n° 170/2011, corroborada 
pela instrução processual e juridica ás fis. 18 a 20, que caracteriza a necessidade 
de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS renovar o Contrato n° 100/2009 
por mais um período de 12 (doze) meses, celebrado com a Sra. MARIA JOSÉ 
MARTINS SOARES que tem como objeto a locação de imóvel urbano onde 
funciona o Escritório da CASAL na cidade de Monteiropolis/AL, reajustando em 
6,744% (seis virgula setecentos e quarenta e quatro por cento) , passando o valor 
mensal de R$136,12 (cen o trinta e seis reais e doze centavos) para R$ 146,10 
(cento e quarenta e seis reais e dez centavos) e valor global de R$ 1.633,44 (um 
mil, seiscentos e trinta e trés reais e quarenta e quatro centavos ) pra R$ 1.,753,20 
(um mil, setecentos e cinqüenta e três reais e vinte centavos) conforme variação do 
IPCA do período de OUT/2010 a SET/2011, de conformidade com o que estatue o 
Artigo 51, incisos I e II da Lei n° 8.245/91, da Lei n° 8.245/91, por mais 12 (doze) 
meses (de 01.10.2011 a 01.10.2012). E m , ^ / o í í  /2011.

Eng° ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





Comprovante de, Situação Cadastral no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsuI.

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 986.447.854-00

Nome da Pessoa Física: MARIA JOSE MARTINS SOARES 

Sitiiação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:30:03: do dia 08/11/2011. (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3573.CF66.5D5D.535A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada ná página da Secretaria 
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P irâm id e

/a  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

«

Requisitante;
Solicitação: 00000944 
Emissão;
Liberação: 11/11/2011 
Situação Solic.: Todas

a 00000944 
a
a 11/11/20Í1

,

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Statusitem

Filial: REGIONAL DA BACIA LEITEIRA -
SolicitaçSo: 00000944 Emissão: 01/01/2012 Dt. Limite; 30/09/2012 Dt.Ult.Alt.: 11/11/2011 Liberada: SIM 
SoUcitante: AUDEMI DE FREITAS COSTA Liberação: 11/11/2011 Usu. Libera.: AUDEMI ■
Un.Comp.: SESGER ValorTotal: 1.314,90

IDYEGOALEDCO 1.314,90 1,00 . 0,00 CNT
,378 -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS /REF. Cl 17 0 /2 0 1 1  UNBL PROTOCOLO: 10855 /2011  
ÜNBL -  UNBL -  U.N. DA BACIA L 
EITEIRA

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relstério: C:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 11/11/2011 10:49:40 Página:





Totaíde SoÍicitaç5es na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: C:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLia.QRP 11/11/2011 10:43:05 Página: 1





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 10855/2011 
C L  n° 170/2011

A
ASJUI,

Para análise e aprovação dõ 2° Termo Aditivo ao contrato n° 100/2009. 
Em; 30/09/2011.

NELI/LIMÂ PEREIRA 
CPL/CASAL





w ,Casal C om panh ia  de S aneam en to  de A lagoas

Processo: 10855/2011 
Interessado: UNBL

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e aprovação do termo juntado.

Maceió, 16 de novembro de 2011.

A ssesso ra  

ASJU I / C A SA L





w ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n°. 10855/2011
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS BACIA LEITEIRA

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 100/2009, a ser firmado entre a CASAL e a Sra. MARIA 
JOSÉ MARTINS SOARES, tendo como objeto a prorrogação de prazo do 
referido instrumento, por mais um período de 12(doze) meses, a contar 
de 02 de outubro de 2011 à 02 de outubro de 2012.

Verifica-se que o Contrato n° 100/2009, tra ta da locação do imóvel de 
um imóvel urbano não residencial, situado na Manoel Antônio Barbosa 
n° 86, Centro, Monteirópolis/AL, que serve de escritório do núcleo da 
referida cidade.

I
Conforme está registrado na cláusula terceira, o valor mensal da 
locação será reajustado pelo IPCA, (índice de Preços ao Consumidor 
Amplo) no percentual de aproximadamente 6,744%(seis vírgula 
setecentos e quarenta e quatro por cento) passando a ser de R$ 
,146,10(cento e quarenta e seis reais dez centavos).

As despesas correrão por conta de recursos próprios desta Empresa, na 
classificação orçamentária abaixo; ^

Uiiidade Orçamentária........................ 11102 -  UN-B LEITEIRA
Grupo de Despesa............ ................. 300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica................................................... 307319 -  Aluguel de Imóveis.

Dessa forma, concluímos pela aprovação do termo em referência, para 
tanto rubricamos e recomendamos a assinatura, para que surta seus 
efeitos legais.

E m ^p .11 .2011 .

E ^ A sON PEREIRA 
A'6vc|gado/ASJUI

. Assessora 
A SJU l í C A SA L
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 39 /2011 - CPL 
Maceió, 17 de novembro de 2011

Á
UNBL, ' > I
Pela presente estamos encaminhando para V.s® Prot. 10855/2011- Cl n° 

170/2011 -  UNBL, anexo 02 (duas) vias do Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 100/2009 para assinatura, no prazo legal de 05 (cinco) dias 
úteis.

1

Solicitamos que logo após o ato, devplver o Prot. e as duas vias do Segundo 
Termo para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos 
uma cópia para o vosso arquivo.
Atenciosamente,

CPL/G^AL

CXa / ' " ^ ,





® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo n° 10855/2011 -  CASAL 

Cl 1 7 0 /2 0 1 1 -UNBL

A VGC,

Estamos encaminhando processo contendo 2° Termo aditivo ao contrato 100/20Q9 
celebrado entre a CASAL e a Sr® Maria José Martins Soares que tem como objeto a 
locação de imóvel na cidade de Monteiropolis-AL, já assinado pelo locadora, para ser 
assinado pelo Vice Presidente de Gestão Corporativa. Após evoluir a Diretoria da 
Presidência para assinatura pelo Diretor Presidente, voltando a esta CPL para as 
providências decorrentes. Em 25 de novembro de 2011.

Atenciosamente

N ELKüM A P E R E IR A  

CPL/CASAL

A
C fo L  CdüiOrcUna)

C stopU TS dÍLlAAl-enxILo O  Q/olctuX>
^ ^ y < Ã o  , o ltA x)l0L /K Ln Ít OJXUÍrsoÁO  |rfXc?

^Se\\ c2-6J l-o2x?4JL

v ô — 'yaOíivia Qomes MoRna 
S e c r e t á r ia  d e  G a b in e t e  

C A S A L





54 Hacdó • Qufnta-felra
1 d»OM«flibtod»20Íl

Diário Oficial 
Estado tlt^A lagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL

EXTIUTO DO NONO TERMOAprriVO AO 
CONTRATO '
N*.93/2b09

Protocolon* 12244/2011 -CASAL-C;!. rr52A/2011 
-GESEA ;
Contraúnte; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n* I2.294.708/000l-8i- ÂLVARÓ iOSÉ 
MENEZES Da COSTA, CPF/lylFn’ 140,115.494-87 e. 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAo , CPF/MF. n* 
032.981.054-57.
CONTRATADA:; EMPRESA TIGRE -  VIGILÂNCU 
PATRIMONULDEALAGOAS LTDA. estabelecida na * 
Av. Governador Afrílnio Lvtuei,.l9, Farol, Mactió/AL. 
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 031,771.692/0001-34, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA: 
nesie.ato, representada por sua Administradora VERA 
LÜCIA SIQUFJRA vilela , inícrita no CPF/MF sob oj. 
n" 348322.624-91. residente e domiciliudu em Muctiió/AL. 
Objeto db Aditivo; AcNscimo duquántítutivo df umpoî to 
Clase m, paspando dé 13 (tn^) p:\ra 14 (qustotze) pontos 
conforme planilha anexa, que atendem ao seipjínte local:
0] (um) na EHE Levada.
Data da assinatura: 21 de novembrp de 2011 
valor do Contrato: .R$ 3.485.148,96 (tris milhÔes 
quatrocentos e oitenta e cín;:o mii cento e quarenta e oito 
reáis e noventa c seis centavos).  ̂ t
Origem doí'RecurEOá: Pniprtos . ^
Unidade Orçamentária * . I . " 12203
Grupo de Despesas . 3000UO
Rubrica t 307303
Dos Signatários i cima citados 
Protocolo n** 12244/2011 CASÁL - (1.1. n* 52A/2CU 
-  GESEA.. Atendendo a ‘‘OlicítáçSo dá GBSEA, 
autori^Mmos a elabomçjo do Nono Termo AdrtiJip ao 
Contrato n* 93/2009, tclAbtudu entre a' CASAL*e a- 

. EMPRESATIGEÊ-VIGn.ÂNnAPArfUMOh^UE 

. ALAGOAS LU A , com .i-proposta global de Rí 
3.485;1'48,96 (trè.; milhles qaitrocento-í c oitenta c cinco 
mil cento e quarenta coito rcííift z noventa t  ücví etntaver,).. 
Observando a kgisUçSo vigente. Homologâdo em 
18.10.2011.

EXTRATO DO SEGUNDO IT.RMO AniTÍvn Aü 
. ' . CONTRATO

N“ 17/20lü
Protocolo n"9234/2ÜM- CASAL GEDÜP 
í^n tra tin te : CASAL. Run B'ir.1odeAtal«ifl, 200, Centro,. 
CNPJ/MF n ' 12.294.708/(.Ü01-81-ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA CUSTA. CPF/MF n* UÒ. 11 S.494-87 e 
PEDRO GILBERT O RODRIGUES DA MOTA. CPF/MF 
n'’-977,557.708-00.
CONTRATADA;. EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES, 
estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro'Duro, 
Maceió/AL, inscriD no CNPF/MF sob o n' 11.921.475/ 
0001-37, neste ato representada por seu lòcio Gerente 
ELISAEL CARVAl'.Hb DG SANTOS, inscrito no CTF/ 
MF lob o n“ 530..‘M í.567-49, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA- 
Objeto do Aditivo; Reaju'te cmj percentual de 7,525% (:iBte 
vírgula quinhentos e vinte e cínçb poir cento), no valor de 
RS 133.794,51 (cento e trinta é três mil, Setecentos e 
noventa e quatro'reais e cinqüenure um centavos).
Data da assin.stura: 16 de liovembro de 2011 
valor do'^ntnito:W'2.356.165,84 (doismilhõcstrezentos 
s cinqOentã e seis mil cento e se.'.Fenta e cinco reais e oitenta . 
e quatro centavot).
Origem do» Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária 1140.1
Grupo (leDespesas 3O0Ü00
Rubrica, 301000
Dos Signatários 8cim:> citado:̂
Protocolo n** 9234/2011 ,-CASAL-GEE^P. Atendendo 
a solicitação da GEDOP, autorizamos a elaboração do 
segundo termo aditivo ao contrato ti". 17/2010, celebrado 
cnlre ,  CASALe a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES, 
com a proposta global de RJÍ 2.356.165,84 (dois mííhõcs 
trezentos e cinqOentt e seia mi! cento e sessenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). Observando a Icgislaçfío 
vigente. Homologado cm 20.10.20 II.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ' •  '
N*100/2009 ■ . ,

Protocolon* 10855/2011 ,C.I.n* F7Ü/201I -O S A L -  
UNBL '■  - . '
Contratante: CASAL. Rua èado de Atalaia,200. Centro, 
CNPj/MF 0* 12.294,708/0001-81- .K lVARO lOSl- 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF o" 140.113.494-87 e 
JORGE. SILVIO LUENGO GALViO. CPF/MF n* 
032.981.054-57. \
CONTRATADA: Sra. MARA JOS.É MARTINS 
SOARES, inreríta no CPF/MF soti o ni 986:447:834- 
00, residente « domiciliada em P2o de AÇucar. dora^te 
denominado simplesmente LOCADORA.' T
Objeto dò Adiuvo: ?rorro'gaçío do prezo deyígêrtcra por 
maii 12 metçs, a cootar de 02 de outubro d̂e 2011 s 02 
de outubrode 2012, ., *
Data da asiinatúri: 02 de outubro de>201 l„é o requste 
de 6,744% (seis vlrguítt setecentu;(.e quarenta e.quatro porcento).
valor do (Tontrato: R81.753,20 (mil setecentos e cinqflenta 
e trái reais e vinte centavos).
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 11102
Grupo de De.spe.sas 300000
Rubrica ' - 307319-
Du.'; Siiipintáríos acima citados
Protocolo n" I0855.'20t C.I. n*. :? í/2011  - C A SA L- í 
UNBL. Atendendo a foliciuçBo-da UNBL, autorizamos a 
elaboração do í>ugundo termo jditivo uo contrato n* ICO.-', 
2009, celebrado entre a CASAL e a Sra. MARA JOSÉ 
MARTINS SOARÊS. com a proposta, global de RJ 

. 1.753,20 (mi) setecentò;: e cinqflenta e três reàie e vinte 
centavos). Obscrvnndo á  legislnçío vigente. Homologado 
em 3 0 .0 9 .2 0n , . ^

- 'K p





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 32/2011-GELIC/DP Maceió, 21 de janeiro de 2011

Exm.o Sr.
Dr. ISNALDO BULHÕES BARROS 
DD. Presidente do/Tnibunal de
Contas do Estado:

; f' .v! ^ 4 J' £-
^  Senhor Presidentê/í^cl^! iM /v

'-í-v-

Pelo presente, atendendo djdten ĵn,^^^^^  ̂ da Lei Estadual n° 4.843/86
estamos enviando a V.Ex.a parâsííegistra^^^^ Termo Aditivo ao Contrato
n° 100/2009, ceiebrado e n trè |^C |^Ç v L ^® ^^  Sr^ MARIA JOSÉ MARTINS
SOARES, que tem como obj^tp/lpcâg^^^ :iiim imóvel urbano não residencial, 
situado na Rua Manoel Antônio^Barbose^^^^^ n° 86, Monteirópolis/AL., o qual
servirá para instalação do escnitórro/dalíCÁ^U.

' i , >'.V

A Súmula do Contrato em e p íg i^ fe ^b fjííi^ 'ca d a  no Diário Oficial do Estado em 
edição de 13 de janeiro-dê 2011

/  ' ' ‘ ..v j
/(;■'* rrrr--'T>s J- j

O utrossim , líém etem os ern" an fexa f^ todo  d ' d ò s s ie /; que in tegra
PROTOCOLO Kp 9 4 2 0 /2 0 1 0 .:- :P R ê c % L a 6 3 /2 0 b U N B d '^  01 a 17.

í - .  , l í
Ao e n sej 0, rei te raímgs,. a ■¥;!£ 5 ^ .  p i^tesfòs^e, con si d e raçã oí e| á preço.

o

c á
/ALHO FILEEn^^^ESSE MOTTA CARVALHO FILHO

Diretor Presidente

PROTOCOLO-TCAL 1)2J2011/
processo TC/4L 1782/2011 
IWTÊRÈ55ADO;
COtiíPAHHIA DE ABASTEÔlMENTO

CPF;

CWPJ: 1229470800)181
A 3 0 U C 4  IL4.

AOITIVD&APOSnLAftíEMrOSRECISO
C£WrRAIU»J3

»fc.«i&gt r-<w wi iwwwHnao ii 1“ Antonerfo; 
PRESfDETJCtA





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
100/2009- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra. 
MARA 30SÉ MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
MONTEIRÓPOLIS/AL.

Por este instrumento particular em aditivo ao Contrato n° 100/2009- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de. Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, a Sra. MARIA JOSÉ 
MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 986.447.854-00 e 
portadora do RG. N°' 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão do Açúcar/AL, doravante 
denominada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 10855/2011- CASAL, 
C.I. n° 170/2011 -  UNBL e S.C. n° 944 e n° 943 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas 
e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2011 a 02 de outubro de 
2012 .

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, èxclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária................................................ .............11102- UN B LEITEIRA
- Grupo de Despesa...................................................................... 300000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica......................................................................................... 307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
aproximadamente 6,744% (seis virgula sete setecentos e quarenta e quatro por cento), passando o valor 
mensal do Contrato de R$ 136,12 (cento e trinta e seis reais e doze centavos) para R$ 146,10 (cento e 
quarenta e seis reais e dez centavos), totalizando anualmente em R$ 1.753,20 (mil setecentos e cinquenta e 
três reais e vinte centavos centavos), conforme variação do IPCA do periodo de OUT/2010 a SET/2011.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presenÇe^aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

eoTo \ir9  cU SioJ-i-

TESTEMUNHAS:

j\/[onjQ Çcujikouu

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

SItV iO  UJENGO GALVAO 
-Preside.0fe Gestão Corporativa/CASAL

CONT. 100/2009 - GML
E

i "vvji I > \  ,1 '^ »'_i
MARIA JOSÉ MARTINS SOARES '
P/ LOCADORA

Pereira 
IOAB/AL 2051 
Hat. 1749









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Reqúlsitante;
Solicitação: ■ 00000763
Emissão;
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00000763
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status
Produto/Complemento/Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação Referência

Filial: REGIONAL DA BACIA LEITEIRA
Solicitação: 00000763 Emissão: 20/10/2010 Dt. Limite:-20/11/2010 Dt. Últ. Alt: 20/10/2010 Uberada: SIM
Solicitante: DYEGO ALEKO DE BARROS Liberação: 20/10/2010 Usu. Libera.: AUDEMI
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 1.634,16

1 DYEGO ALEIXO 1.634,16 1,00 0,00 CNT
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS /REF. Cl 163/2010 UNBL PROTOCOLO; 9420/2010 
UNBL - UNBL - U.N. DA SACIA L .
EITEIRA

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1 '
Total de Solicitações; 1
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.  ; ESTADO DE ALAGOAS ,
COMPANHIA DE SANÈAMÈNTO DE ALAGOAS ;

■ , ’■ - I ' . ,
CONTRATO NO 1 0 0 /2 0 0 9  - CASAL

• CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL,
' , QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANMIÁ DE SANEAMENTO

DE ALAGOAS - CASAL E A SRo MÁRIA JOSÉ MÁRTINS' 
V SOARES. . . ,  ̂ 7 " ’“ ~

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
iV: CONTRATANTE: CÓMPÁNHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS CASAL,. Sódèdade de ■ Economia 
Mista,'Estaduai,'(VinculadaSecretaria ?de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão’de Atalaiaj 
hor2pO,' Centro>7Macéió/ÁL, dóravaiitèj.dénóminada'simplesmente CASAL;'inscrita no CNPJ/MF sob o. 
noV'l2.294.708/0p0^^1^81;.ipóH:adora'da Inscrição Estadüal no. 24.008.146-3, neste ato, representada 
poP.séu Diretor Administrativo nò',exercício do^cargo de Diretor Presidente JESSÉ I^OTTA CARVÁLHO 
FILHO, btèslleiro; casado,> engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Pí^esldehte de' Gestão Corporativa ;'jOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO,- brasileiro,, casado, 
engehhelfo químicd,”inscrito no CPF/MFySob ò’n° 240.729.155-72, ambos residentés e domiciliados 
nesta, Capital. ;■ ' ■ ’ . V ■ . •
2 ) ’CONTRATADA: MARIA'JOSÉ MARTINS SOA.RES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita 
np[GPF/MF sob ò n° 986.447;854-00 exportadora dO RG.’ n° 1.421.727 SSP/AL, residente e dorniciliada 
em-Pão.,de Açúcar/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.’ ' ' ' ; , ■ •
3yy,FUNpAMÈNTÒ {l e g a l  DÀ ADJUDICAÇÃO:'A presente adjudicação decorre da dispensa dè 
libitação, deVidamente'aütorlzadá pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24°, inciso X, da 
Léifpo'6,666^93, tddô . conforme consta no Protocolo no-200911477 - CASAL e C.I. nO 187/2009 -  
ÜNB.L,'' òbrfgàhtlo'’as'pá'rtes dé'acordo-córn as.cláüsUlàs e condições^ a seguir expressas: r
Cl a u s u LA PRIMEIRA: Constitui objeto do, presente contrato a locação de um ,imóvel urbano não 
tesidericíal,''situado na Ruá Manoel Antônio’ Barbosa, Centro, n° 86,£Monleirópíüis/Afc, o qual servirá 
pafa-lnstalação.do escritório da CASAL. ■ - '

PARAGRAFO'UNIcp:.'A destinação do Imóvel locado não,,será mudada; salvo, mediante;autorização 
èxpresàa.da LOCADORA'. ‘ ; - 1 ,  . ■ , '

c l á u s u l a  SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura,•’podendo serí’renovado’á critério das partes; ficando a Ca sÁL oorigadã a restituir p imóvel 
ibcàdp còmplétahneritè desocupado ao término da vigência deste instrumento..

CLÁUSULA TERCEIRA: O yálpr, mensal do aluguel é de R$ 130.00 (cento e trinta reais), valor que a 
CASAL'se, còmprornete^a'pagar nó diá '10 (dez) dê  cada mês à LOCADORA ou ao seu procurador 
leb.al,mente constituído.' ■ '/  - - ■ '
PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sUa vigência fica 
àstábélecido ern R$ 1.560,00,(m'il quinhentos e sessenta reais). .'7

PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor co'ntratado ■ é fix.o. e 
rri^ajüstável.'. T '■ . - , . i ' ' ■ '
PARÁGRAFO TERCEIRO: .Todas' as despesas normais de locação, inclusive os '̂impostos, serão- 
3Vcá'das^pelà CÀSÁL^..’ ■ . , , '  ̂ ■
CLAUSULA,QUARTA: despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária: ■
'■'7ynida'de Orçámentária‘í.’. ; . ........ ....................... ........... 1103 . /
77Grupo de Despesa.ií.'....7 ...................................... .....................300;0Ò'0 * ,  - )• '
v  ; R u W i c á . . ....... í ; . . . .7 i . . ! ............................ ....307.319 ,  ̂ ,

CLAUSULA-OUINTA;’’ Por forca deste instrumento’ fica. determinado que a emprégada MARIA DE 
-AtiMA: MARTINS-LISBOA-, .matrícula 1104, Gerente da UNBL, fará'a gestão dò presente. Contratò, 
télandó pelo' seu' cumprimento,' comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência, à Vice 
^residênciarde Gestão'Corp«fátiva'á necessidade ou não. d-"'- -̂----------- ~ -■---------- ’ . ■
PARÁGRAFO ÚNICO:'Ficá'estabelecido'que na ausência'i 
tiotlvo, a.gestão do presénte contrato será feita pelo seu su

'V. .V '
::\bàckUp $illc\5elic 2009\Contratos\Cont. 100_2009JmóvcLMontelropolls.Marl8 3osé.doe

.M-

orrogação de prazo. .
ampregada acima, nomeada, por qualquer, 
itituto.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE s a n e a m e n t o  DE ALÁGOAS

■ CLÁUSULA SEXTA; Obriga-se a CASAL, a satisfaier as exigências do poder, público á qúe der causa, e-
■ a tlãd fdzer modificações,-nem transformações no imóvel, serri autorização escrita da LOCADORA.

' PARÁGRÁFOi ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta à LOCADORA, éxaniinar ou, vistoriar o imóvel
■ locado, quando julgar conveniente. ■ . ' ' ' -

' CLÁUSULA SÉTIMA: A CASa L, não poderá transferir este contrato, nem sublocar òu-emprestar o 
■'imóvel no todo ou em pa.rté;' sem,obter o consentimento pot escrito da LOCADORA, devendo no caso 

' '  deSte sendado, agir oportünarnentê, jifnto aos ocupantes a fi.m de què o imóvel esteja desirripedido hó 
‘termo do nrazo de vioênciá dómrésénte.contrato.' , ' •

: áiienado ou 
contrato em todas

' ‘terrno do prazo de vigêncládo'présénte.contrato.

' CLÁUSULA O ITAVÀi •':'Sev'durãnte '• á^VvIaêhciá:' destè...còiitrato; ,p.-• imÔvel. locado for: a'í
transferido, 0 adqüirehté/^qUalquéf que.seja, ficará obrigado a rece ita r ó presente cbntrab 

•: às suas.cláusulas e condições.'- '■ ' . r'..' . ,

CLÁUSULA NONA;.' No casò' dé .desabropriacão do imóvel locado pêlos poderes públicos, ficará a 
' V7 LOCADORA, désòbrigado por tQdás'''ás’;cl,áüsulaS'deste contrato, ressalvada a CÁSAL, tão somente,'a,

:■ ,v f3^* '̂dádê de Havèr do poder dèsaproprjante, indenização a que porventura tiver direito.'

CLÁÜs ÚlA DÉCIMA; Nenhuma intima.ção. do serviço sanitário será motiVo para a CASAL abandonar 0 
inióyel,ou'pédir'a' res dó contrato;.^salvó, procedendo vistoria judicial que apure que a construção
ámpaçaVuir.  ̂ ■' ; 'V ■ ■’ , ' '''

 ̂ CLÁUSULÁ PÉClMÁ PRIMEIRA; Tüdo qUahto for devido, em razão deste contrato é .que rião 
WwW':,- -/'{Hcomprometa o processo executivo, será’cobrado em ação competente, ficaridp a cargo do'devedor, em ■ •

'qualquer caso, os.honorários do advogádb que 0 crédor constituir  ̂para ressalva dos seus direitos.'

\ .' Cl á u s u l a  d é c im a  s e g u n d a : Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro.
• da-Conharca da,situação do imóvel, quaisquer qLie sejam'os domicílios dós contratantes.

' •,.: ■ • '-■ ■■ ■■/• ■ ' ■ ' - 
E, ;pór estarem justas e,.acordes,' as partes, assinarri o presente instrumento, em,duas vias, de igual- 

. tebr e forma, na presèriça' daS''têstemunhas abaixo firmadas.

í'V>r ':í \ S7-

. . .  .  ,*

,, l

W ¥ r >  \ '- .

'v' .
i'ia: .'. : .f

■ Maceió, ‘O  ^  ^  ( > ló , 'Ú ã - K ; 0  <,̂ 1!. .

i.

DE CARVALHO 
ão Corporativa/CÁSÂL

. MARIA^OSfÍOSE MARTINS SOARES
LOCADORA

TESTEMUNHAS:'

v,|' • ' ttll kj^iÚ XX/r^. _

í • C:\B»ckup Selic\s«llc 2009 \Contratos\Conl. 100 2009 . lm 6veLMonlelrópolls_Maria losé.doc
. 7,- , ■ • ' '

••• I '.
fe-v;- r-- -■ •

- I.
"V ..• 2 :









® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 9420/2010.
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACÍA LEITEIRA 

A .
GEFIN,

7 & ? y  a 4 * d  O »  S ig ^ o .

3̂46 <w Smk Smyi
■ Chefe da SUPOFIN/CASAL





A AS JUR,
-Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato 100/2009.

Valor do Contrato: RS 130,00 
Valor atualizado:R$ 136.12

Memória de Cálculo:
Reajuste de aluguel
Reajustes do aluguel de $ 130,00 a partir do início do contrato em 02-out-2009 pelo 
Índice IPCA, em base anual.(índice oficial do Governo)

Reajuste em 02-out-2010: '

. Variação do índicç: 4,7047 % ■ *^
Valor reajustado: $ 136,12

Observações sobre a atualização: ,
IPCA é um índice divulgado na forma de percentual mensal. A variação entre duas 
datas é calculada pelo acúmulo dos valores no período.
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
QutiQS=0,28%; Nov-09=0,41%; Dez-09=0,37%; Jan-10=0,75%; Fév-10=0,78%; Mar- 
10=0,52%; Abr-10=0,57%; M ai-10=0,43%; Jun-10=0%;jul-l 0=0,0 l% ;ago-10=0,04%;
Set-10,=0,45%
Reajuste Anual: R$ 1.633,4*^
Obs.: p  IPCA/IBGE é o índice oficial do Governo Federal.

C. Filho
Adj. Adifiinistrativo 

Mat. 1426

da SUPOFIN/CASAL





¥Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n̂* 9420/2010 
Interessado: UNBL

Ao Assessor Jurídico,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n° 94èô/2010, no 
qual a UNBL, solicita providências objetivando a renovação de prazo do 
Contrato n° 100/2009, que tem como objeto a locação de um imóvel locado a 
CASAL, que serve de escritório, na cidade de Monteirópolis/AL.

«
Analisando o pleito, verificamos que;
1 -A  CASÁL, em 02 de outubro de 2009 firmou Contrato n°. 100/2009, tendo 
como objeto a locação de um imóvel urbano não residencial, situado na Rua 
Manoel Antonio Barbosa, n° 86, Centro, Monteirópolis/AL, o qual serve de 
escritório da CASAL na referida citada;

2 -O  valor mensal foi pactuado em R$ R$ 130,00 (Cento e trinta reais);

3 -Ocorre que o proprietário solicitou um reajuste para que pudesse renovar 
o contrato por mais 12 (doze) meses;

4 - A GEFIN/SEOFIN, procedeu análise tendo elaborado planilha de cálculos 
resultando no valor mensal da locação para R$ 136,12 (cento e trinta e seis 
reais e doze centavos);

6-Estatue a Lei n°. 8.245, de 18 de outubro de 1991, que trata da locação de 
imóveis, estabelece no artigo 18, que:

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, 
bem como inserir ou modificar cláusula de reajuste.

Assim, considerafido a necessidade de manutenção do imóvel, uma vez que o 
contrato encontra-se em vigor, somos pela renovação do Contrato n°. 
100/2009. por mais um períod<T^ vz (doze) meses e aplicação do 
reajuste, passando o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para R$ 
136,12 ic ento e trinta e seis reais e doze centavos), após autorização 
expressado Senhor Diretor Presidente.

Maceió (AL), 01 de outubro de 2010.

Leilane C o ^  Thibes
Estagiária de Direito 

ASJUR/CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo:9420/2010 
InteressadoiUNBL

À VGO,

Para o vosso conhecimento e providências necessárias. 

Em, 01/10/2010.

SiÍ pX  Sjâ̂ menfo 
Su|enWenle de Negócios do Interior

'■7 SUNEI

A DP, :

Solicitando autorizar. 

Em, 01/10/20,10.



/



%Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 9420/2010 
C.l N® 163/2010 -UNBL  
Contrato n® 100/2009

À
SULOS,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. n° 163/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 08 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação e embasados no que estabelece a Lei n° 8.245/91, em 
seu artigo 18, AUTORI2^MOS aditivar o Contrato de Locação n° 100/2009, por um 
período de 12 (doze) meses, que tem como objeto a locação de imóvel onde funciona 
o Escritório local da CASAL na cidade de Monteiropólis/Alagoas , aplicando o reajuste 
de 4,7047% referente a variação do IPCA no período de outubro/2009 a 
setembro/2010, passando o valor mensal de 130,00 (cento e trinta reais) para o valor 
mensal de R$ 136,12 (cento e trinta e seis reais e doze centavos) e o valor global 
de R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais) para o valor global de 
R$ 1.633,44 (um mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos). 
Em, c?A/ ílí7/4<>

Diretor Presidente

e
CARVALHO FIL^^

/vgm..,

^  CÍ\- t l
^  f O . IQ

'Eng- ./Ingeia 'batoosíeimií

SULOSICASAL

GEPLAN 021 C





YCasal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 9420/2010 - CASAL

A
GEPLAN

Sòlicitamos indicar a classificação orçamentária, com indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica

Em, 01.10.2010

M a r i i^ S ^ F a è ^ í íâ z ^  ̂ ^ s ^ a g ^ C á v a lc a n ti 
Gerência de Licitação e Contrato - GELIC





PROCESSO N° 163/2010 - PROTOCOLO 9420/2010. 
Interessado: UN B. LEITEIRA.

FOLHA 12.

A GELIC,
Os recursos para custeio da despesa em pauta, deverão ser próprios da CASAL na 
classificação orçamentária abaixo especificada:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica :

11.102 - UN B. LEITEIRA.
300.000 - Serviços de 1'ercciros. 
307.319 - Alugueis de Imóveis.

Em 01/10/2010.
rr»sM^C.Davim





Casal *
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS T
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P ro to co lo  n® 0 9 4 2 0 /2 0 1 0  
C .I n® 0 1 6 3 /2 0 1 0  -  U N B L

A
A S J U R ,

Para análise e aprovação do 1° termo aditivo do Contrato n° 100/2009 . 
Em: 01/10/2010.

Mark deTatimaTrazin das Chagas Cavalcanti 
Gerência de Licitação e Contratos - GELIC

A  ■
e e u c .

A
< o u k o S Í \ / C C .

^ o o / ^ 0 9 - . C < ^ ^ a L^  oé>^^V«XxxcíLo  

cHov i / G c  e  ~:í) p.
£ vxa, oJ PO

Eng*M*í(e FálwPrazinlL Cavalcanii 
GeientedaGELIC/àASAL 

M a t .  1752



V-,,



w

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO:

VGC, ' '

Soiiàtartios vossa assinatura e da DP. Retornar, diretamentè à GELIC, pa
ra maior brevidade,

Em 0 1 .1 0 .

hng^yiMSst^áe Sii^^naSsta de Sistemas A ti^ ía  <Har6osa Ornem 
Svpetm úndm te de C o ^ ic a  e Suprimentos 
S V £O S /1^ Ç C / a t s M

M í t i c o  > 4 c T f ^  a} '

^ £ .  ScC'a;AÀ<? HeSètà6ü'Í£^ \ l  ^ 'c ^ J U c A iy ij^ J U ^ y O .  , • ,

-  (2 :1 ^ 0 .j1 c>
Eng* Alexandre P. de H. Cavalcanti
Cíiefc de C-te.;'.«! ?siiíèi!ca / GASAL

GEPLAN 006-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
100/2009- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A Sra; 
MARÁ JOSÉ MARTINS SOARES,TENDO COMO OBJETO A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE 
MONTEIRÓPOLIS/AL.

Por este instrumento particular em. aditivo ao Contrato n° 124/2005- CASAL, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CÀSAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por sèu Diretor Presidente JESSE MOTTA CARVALHO 

, FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro químico, 
inscrito no CPF/MF sob o n°, 240.729.155-72 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, a Sra. 
MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 
986.447.854-00 e portadora do RG. N° 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão do Açúcãr/AL, 
doravante denominada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 09420/2010- 
CASAL e C.I. n° 163/2010- UNBL, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas é condições 
abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento,' fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato, por mais 12 (doze) meses a contar de 01 de outubro de 2010.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte*classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária....................................................... ....... 11102- UN B LEITEIRA

'- Grupo de Despesa.......... ............................................................300000 -  Serviços de Terceiros

- Rubrica......................................................................................... 307319 -  Aluguel.de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Por fofça deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
aproximadamente 4,7047% (quatro virgula sete mil e quarenta e sete por cento), passando o valor mensal 
do Contrato de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para R$ 136,12 (cento e trinta e seis reais e doze centavos), 
totalizando anualmente em R$ 1.633,44 (mil e seiscentos e trinta e três reais e quarenta e quatro 
centavos). • .
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

CiVDocumeiits and ScningsuisuarioVMeus documemosVsdic 20Hnienno adiiivoM * termo adith-o ao ooni 100.2009Jm frx-d s ia jnaria  jose.doc





m 1 3 ^  laiwirá ds 20'Í.I

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAOQAS - 
■ CASAL '

EJCTRATO DÔPRJMEIRO TERMO AUmVO AO 
. CONTRATO 
■ N* 0133/200$-

Protocolon* 11983/2010-CÁSAL _ .
Contratánte: CASAL. Rua Baiío de A|UÍaía,200, Centro, 
CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-8Í- reSSEMOTTACAR- 
VALHO FILHO, CPF/MF n* 148.709.165^8 e JOSÉ 
RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, ÇPF/MF n ' , 
240.729.155-7Í COKTRAIÍ^A: ÉMPRESA RYM tO-, 
CAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.,«stabelecida na Av Gover*. 
nador Lameoha FiUÍo, 1741 A^Féitosa, Maceió/AL, 
no CNPJ/MF lob^o 03 .^1 .148/0001-.12, repnentada 
por sé representante legal Vnx!>R10 MANOEL M ^T A  
MARQUES FILHO, íncrito no ‘CPF/MF sob o n*' 
090829.029-19 tesídebte e domiciliado ncstai Capital 
Objeb do Aditívo: Prenogai^ do prezo pormais 12<doze). 
meses,.a contar de 01 de dezembro de 2010. Re^uste de 
10,2717 ( dez vfr^la doís.mi! iceecentbs e dezessete por 
cento^sobre o valor total contratado, eorrespoi^nte ao 
IQPM da FGV no p>eri6(dodé dezembro de 2009'4noyem^ ' 
bro de 2010 no Valorde RS 3L821,S2 (trintaeum mil, oito
centos e vinte e um rtals e cinquenta e dois centavos)', 
Datadeãssinapiri:01dedezeinbrode201(l- 

'  Origem dos Recursos; Próprios . \
Vblor do Cqhtntb :RS 341 .dl 9 ',^  (trezentos e querehta e 
um mil, seisceiitos e dezetio^ rtálsiè^nuentq e dois centa-
Origem do Recursos: Pidpnos
Uiudade Orçamentária . -1^03 .
Grupo de Dèqreti ’■ yíÒÒ.ÒOO
Rubrica - :307,3I2
[>osStipi8iáiior.Aciinacítadoc. •
Protocolo nT 119832010. .Atei^lendo soUcítaçio da VOC 
autorizamos a élaboriçlo do Prínaeiro Termo Aditívq ao 
Contrato n* 01^3/^10, celebrado'entre a CASAL e •

" I , 1

« *m '*
EMPRESARVM LOCAÇÃO E S^VIÇOSLTDA, cwri 
a proposta ,gobaI.dç RS^4i,.6l9i^J2<trézení8s eqtarentae . 

'  um.mit, seiscentoa e dezenove reais e cinquenta e dbii. 
!céntaVos)ob5ervBádb álègiidiaçSòvtgeote. Homologado em,
26.11.2010, ,'

■ ÉJeiRATODOPRIMEIROTERMOAbrlTVOÀb ' 
cbNTRATOÍN’ 77/2010

• .Protócoloji" 8384/2010 - CASAL -C.Io*. 01/2010 - 
Contntuite; CASAL. Riu:B»r!odeAtal,it,200,.Centn>, 
GNPJ/MFy 12294.TOMXX)H1- JÉÉffiMOTIACAR- 
VALHÒ,nLHO,CPF/MFn* 148.7Ò9,165-68'e ÁLVARO 
J o á f  . MENEróSPACOSTAV, CPF/MF SPB. O N* . 
14Ò;HÍ,4M-W ■ ■ ’ ' , ., CCJNtRÁTApA; FIRMA DELÒITTE/TÒUGHÉ 

. TÒHMÀIÉUC0NSUU0RES;1JDA, « ta b e le i  
Alexandre Dumas, 1981 {Oiiçará SeptD Antônio, SSo Pau- 
lo/SF„inscrita n0'CNFJ/MF sob b «*021899240001A)3. 
neitê  afo, reprèséntada por RICARDO SANTOS 
TEDCHRA,'residente e dòmieitiado em Sélvador/BÃ;. 
doravthie dertòminadá sinç)]ennnete C 0 N 1 R > ^ ^ A '

, ObjetojdoAditívo:.ProtTDg8çtodopirazopormaiS^(no>
, venta) diás, a contar de 29 de outubro de 2Ò10.

Vilor dd Coritratô 1^99,375100 ( noventáe nove mil, tre- 
' zentosdsetèntaé cinco,reais) '*'

Datada utuutura: 29 deoiltubro de2010 '
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária. 12000 VGC
Grupo de DÚpesa 3OÓ00O
Rubrica • 301000,
Dos Signatários: Acima citados..
Protocolo n* 8384<CASAL7prDC. C l n*01/20l0-AS- 
SESSORIA DA PRESIDÊWÍA^tcndéaxki5oGcilaçao da 
ASpRE8auíQri2sutiosadabotBçSQdo.PrimettbTmnoA<^^ , 
ko jCòntrato n*',77/201Ó, coin a proiwsta. glpbal RS 
99.375,00 ( novepta^e t»Vç mÍÍ,'de2̂ iitqae.seÍeott e dnco 
reais)observaDdo. Legislação' vígúite. Homologado em 
29.10.2010*

ÈXTRATQDOtERCEIRdTQtMÒADrnVOAO ] 
CONIRATÒ. 
i r  144/2009

Protocolo n* 12450/2010 - CASAL- PROC C l N* 9V 
20Í0-SUPSAT
Contrêtahte: CXSAL. RuaBariò déA^aié, 20Ò,'Centio,
CNPJ/MFn* ,l2.294J08A)001-8lVjESSBMOriAG^ 
VALHO FILHO, CPFyMF.n^ l48,7p9ad5-6Re- JOSÉ 
RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, CTF/MF n* 

•240.729.155.72
CONTRATADA: EMPRESA TERSERGÉL
TERCEIRIZAÇÃO -DE.5ERVIÇ0S GERAIS LTDA, 
estabelecida na Rda Pormasa, ri* 820-A IZ^vada, Maceió/ 
AU insciíta no 6íPJ/M F sob>ii*.02.d3i!.960/000U78, 
reprerén^ápofsueSócia-C^ienteHEL^AGÃNUTO . 
CAMPOS; inscrita ru C PF/]^ sob on* 209/823.054-00, 
iésidenteedomiciruuieetrtMceWA(j^ .
Objeto db Aditivo: PorforçadiesteizrstnmMniofieaprorn^ 
gado o prazo^éstabelecklo na QciuMla Quinta do Contrato 
Original por mais 06 (seis) meses acontar de dezbmbro dó 
2010. . -  , , '  
batadaa^naturi: 29dedaembrpde2010 
Vslor do Contrato: R$’ 1.454.459,94.(hum milh|b quatro- . 
centôs e binequerita e quatro mi), quatrbeentós écinquentae 
nove reais e noventa e quatro 6entavoi)Valor Metual: RS 
242.409,99 (duzentos è quarenta edóismil, quátroèentoie 
nove reais e noventa e nove Cenbivos) <• . '
Origem dos Recureos: Próprios ' ,
U n l^ e  Orçamentária 12203
G n^deD éspesa 300.000
Rubrica , 307J,03 '
Deis Signatário adina citados:
ProtocoIol2450/20I0-CASAL-PROC. C,I «^93/2010- 
SUFSAT,;' . . . .  ■
Atendendo a lolicitaçSo da SUPSAT,,autorizamos a elab»>

' ia ç io ^  Terceiro Turno Aditivo anC^ntraton* 144/3009/, 
çelebnidb entre a OÁSAL erEMPRESÀTERSEROEL 
TÈRCEQUZAÇÃO E MÃODB O B I^ LTD At ,COm a pro
posta g ^ l^  de R$ 1.454.45994 (hum milhSo,,quatroceittos' 
e cinquenta e quatrorniLquatroceiitòse cinquenta e«nove 
rpail e neveiúa e quatro ceniavosX observando a Legislaçlo 
vigenté. Homologado.efn, 25.1K10 
XKfUÚUUl - -

B íriilA ro DO QXnNTOTERMÓADhTVÒAO.
. , . 'CÔNraATO ■

: N:i«/2ÚÒ9/20(W
Protocolo n*T245l/20l0- CASAL-PROC C.I W94> 
201Ô-SUPSÁT
CohinlBf^; CASAL. RÚo Buíõ de AtelaíitioO, Gcnm, 
CNPJMFn*12.294.708dK)0Ír-Sl.JESSEMOTTACAR- 
VÁLHO FILliO, CPF/MF «r M8;7Ò9,1:^8 ,  JOSÉ. 
RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, CrF/^ff iT 
240:729.155-72

uiano uriclar 
Estado da Alagoas

CONTRATADA: FIRMA VITAL SERVIÇOS LTDA, 
e5tâbéleci(knç RuaHugoCoiTtíaPaes, 318 • A ^ru ta  de 
LouriléS, Màceió/AL, inscrita 00 Cl^J/MF'sob 0 n* 
03 J40J76/lX)0l-33, doravante, denominada simplesroet). 
te CONlTRATADA noste ato representa por Seu Sócio 
Administrador JOSÉ CÁRLOS ROBERTO DA COSTA,

, inscrito no CFF/MF sob 0 ri* 228.618.404-63, residente eArmíh{)t«A->rw-  ̂Qipifatl/AÍ.
ObJeto'dó Aditivo: Por força dçste instrumento  ̂0 prazo de 
vigáocia estabeieqdo na Oáusula Quinta' do Contrato origi- *
nal Ecaprorrogado p tf maís 06 (seis) meses, acontar de 02dc dezefiâbrodc2010. *
Data.da assinatura: 30 de,dezeriibro<k201()
Valor do (^ntrato: RS 799.4l4.26 (setecentM e noventáe 
nove inil quatrocerUu equatofze reais e vintée seis centvoiOOrigem do Recursos: Próprios 
Unidáde Oçamèntiria: . 122Ò3 -
Grupo de Deq>esa ' 300.000
Rubrica 307303
Dos Signatários acünacitados:- 
ProtoooloD*^12431/2010'-ÇASAL-Proc, CJn*94/2010. 
SÜPSATÀteixiisndo a sotidt8ç&> da SUPS/ÍT, 'autorizamos 
a eraboraçÍódo‘QiiintoTbnno'Àditívõáo Contrato n* 145/ 

.2009^elèbrado entre a CASALe é-FIRMA VITAL SER
VIÇOS LTDA>,.cpm a pró^sta global do Contrato de RS 
1 33.23S,7 l  (cento e tiiiitee m  friUcduzcntos etriiita e cinco 
reais é setenta e um centa>^). Observando eLegíslaçSo vi- 
gente;HòinoIòpdoem29.Í1.2010  ̂ .

EXTRATO DO PRIMEIRO TÉRMO ADITIVO AO 
COKIRÃTÒ'
JJ*52/2010

^ toco lon*  122692010/2010*-Proc. C.Iii* 40/2010- 
UNFA
Contratante: CÁS AL* Rua Barito de Atalaia.200, Centro, 
CWJ/MFn*12.294.708/OOOP81- JESSBMOrtACAR- 
T9ÍLHO FILHO, CPF/MFn* 148.709,165-68 e ÁLVA
RO JOSÉ MENEZES DA 038^*; CPF/MF SOB 0  N* 
140.T15;494.8?
QONtRATAOXlBEMT^OÉlRI^ÇAO EMÃO DE 
OBRA LTDA - £PP, estal^leclda-na-Rua -José Aigemiro 
Rosendo.S/NPovçadode BarraKo^ Marechal Deodoro/

. inscrita no C ^J/M F  sob ol n* 02070836/0001^98.
rioiavant^djWom&Bulasinçdesm e^O ONIRA^PAue«te 
atp^fqqésen&dà pôr sriu S&io TERÍO MARTINS,
inscrito no GPF7MF n*'0525p.l 234-65, residente e 
donricUÍ8^;neSto CápitalBEtÁT^CEdiCAÇÃ O E 
MÃO DE OBRA LTDÃ • EPf, estabelecida na* Rua José 
ÀrgemírCKRosetidOrS/N Povoado déBarre Nova,.Mare- 
chalDeodora/AlA '
Ot^etorio Aditm:Por.fbiça^de$te íitfbutneitto^ a contra
tada obrigada a.m ecu^õi serviços discriminados no Ane
xo I  deste-mstruniento no valor de R$ 64.919,42(sessenta e 
quatro mil, novecentos e*dezenõvei^s e-quaienia e dois 
centavos), pertinente a 45,4S7H (quarenta e cinco vírgula, 
quatrx>centos e cinquenta e sete.por cento)hio valor contra- 
tadcf.':'Dáta-da assinatura: 11 de novembro de 2Ò10 

' Origenvdos R^urtos! Pxóprios , . '
Unidade Orçamentárié ' * 11202 
Gnipo dè Despesa 300.(X)0,
Rubrica . • 302000

Si^tários acima citados:
Protocolo n* 12269/2010 -CASAL Proc. C l n* 40/2010 - , 
UNFA
•Atendendom solicitação da UNFA autoriZamos t  elabora  ̂
çSo do Primeiro Termo Aditivo àp (^ntrato n*. 52/^10, 
celiebiádo e n ^  aCASALeàBETATERCEIRlZAÇÃO E 
MÃO D£ OBRA LTDA - EPP. Observando a Legislação 
vigente.Homologidoeiri09.11.20Í0 •

EXTRATO DO PRIMEIROTEKMÓ ADITIVO AO 
. co n tr a t o  }T  100/2009 

Protocola n* 9420/2010 - CASAL -PROC. ’C I N 163/ 
2010-UNBL
C^ritrk^te: CASAL. RuaBarftò de Atalaia, 200°, (Untro; 
d ^J/M F rif l2t294.7(Í8/0p0Í‘r81-JESSÉMÓITÁ(>R 
VALHO: FILHO,jGPF/MF,n’ r48.709-.l65-68 e JOSÉ 
RAIMUNDO AVELAR DÉ CARVALHO, CPF/MF n* 
24Õ.729j55-7Í
CONTRATADArMMUA JOSÉ MARimS SO/iRES, 
estabelecida na Rua Maitoel Antóiüo'Barbosa-, Centro, n* 
86, Monteirópòiis/AL, inKiitamo CPF/MF sob o n* 
986.^7.854700, doravante, deriominada LOÇAOORA.

. Objeto dò Aditivo:: Por fiçadeste instrumento fica ptorroga- 
dod.prezo estabelecido ria CláuiuIttSegunda do Contrato,

• pQr.me0él2(do»)mesesaconfBrdeOldeoutubrede2OlO.. 
Data da aisiiutura: Oi dé outiánò ̂ 20)Ch 

, Prazo: 12 (dõzo) meses q>6éa aasinature^ contrato 
VUqrdp.Còntato :RS^.^3,44(im  inít, seiscentos e trinta 
élrfareâtfequniBttaeqiretibcent^^ . 
<3rigemriòs'|lBcui80s;Pri5pcw^-''
Unidade Ofçamenlária • . .11102

■ G n^.deD eqiesa . '300,000
.Rubrica '  '307319
Dos Signatários aràna ctbdos.
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, Protocolo n" 94202010 - CASAL-Próc. Ç,I ní 163/20)01 
. - UNBLAtendeiidoa lolicita^ da UNBL autorizainos a 

eláboiaçiío díPrímciro TemlÒAditivo ao Contrato n * lOÓ/ 
2009, celebrado entre a CASAL a a L O G A I^^ KíARIA 

.JOSÉ MARÍH^S; SOAK^;.Observando aLcgisiaçSd 
vigenéte.HontoiogadoejnOl.lÓiOÍO.
BCraAIDDQ imiEniOTERMÓADrnVO AO 
trato N* 143/2009 ' . ' : , ;
Protocolon“)6d0/20Í0 -UP-CASAL ,
Contràtaríte; CASAL Rua Bardo déAtaÍáia,2Ò0, Centro, 
CNPJ/blFn“ 12.294j08/0001-8Í-JESSEkcrtTAC^ 
VALHO FÍLHÓ,iCPF/MF nM4».709:i6«8e&VARO 
JOS| MENEZES DA CÒàtA, CPF/MF, SOB Ò N” 
140.115.494-87
CÕNpUTADÁ: BEIÁ fERCEÇUlL^ÇÃpí .
O B ^  LTDA'- ÉPP, estabelecida ím Rua idsí Ar r̂ni^^  ̂
Ròséridd.S/NPòroádo daÈWiaNóya, MarecHal l̂^
ÀL, inseria no COTJ/lià'Sídrd ní'’Ó&708360to
ato rèpresénada por siiá réprSsehtante legal ELIS ABETE
TCRTpCAlWElR^insciitBttoGHPWn'235.86^^
1 i, residente e .doiniciiiada. hiesta Capital.; BÉRÀ '' 
TÈRéEüyzÀçfô E LltoA - EPR
esBbètecida ná Rua Jpsd Argemiro Rbrendó, S/N PoVt^o 
de Barra Nova, MSTOchál Debdurõ/AL,*' . ‘ 'Objeto dáAditivo:'Põr força deste hsrótrriento.é Cònven̂  
çSo Cpletiva da (^gória écã auffiii^ò a aplicação do ri> 
ajuSté tib petteptoal de'9,68 (itovevdrg^ sèssenbi eòito 
cento), alterahdodèúáfonlnlósatátia base dá categbriade 

'RS 475,00^quatrocentos eseteptae cincp rebis) pará RS 
521,00 (qrihentos e virite é utn réáis);.
Data da Sssitlatüt^iZi di dezertibro de 2010 : . ;

, On îndbsRe«ursto's:Rt6pp(M  ̂ .
Utúdàde Òrçaméntiítia- . ■ 12Í03' _ , .
Grupo de Despesa > . ' ■ ; í :3Ò0i0O0 .
Rubrica : ■ . 307303
Dos Signatários àcimà çitádiM.  ̂ , . !. i ; ■ /

.Protoçplo n f rdsÕ/^OtO'-^ : • ■ » ' '.
Atendèrido sóticiláçSp dá D.Î  ̂autorizartios a elaboração 
dqPrirneiroTènriQAdjtívp ap Cotittto n*143/2009,'pele-  ̂
btadb eidre á CASAL e a BÊTA.TÉRCEnU^ÇÃC^
• DE OBRALTOÁ - ÉPP, Óbsetyatidp' a Legisla^ vigerite. 
Horoplogado èm 25.114010





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 7 0 7 /2 0 0 9  -GELIC/DP Maceió, 29 de outubro de 2009

Exm.® Sr.
Dr. ISNALDO BULHÕES BARROS 
DD. Presidente do Tribunal dé 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Peio presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 
4 .8 4 3 /8 6 , estamos enviando a V.Ex.a para registro do Contrato n° 
100/2009, celebrado entre a CASAL e a Sr^. MARIA JOSÉ MARTINS 
SOARES, que tem  como objeto locação, de um Imóvel urbano não 
residencial, situado na Rua Manoel Antonio Barbosa, Centro, n° 86, 
Monteirópolis/AL.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 29/10/2009

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o- Protocolo no 
200911477 -  CASAL e C.I rio 187/2009-UNBL, fis de 01 a 17. -

i

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

aE n lg ^ S S E  IwfOTTA CARVALHO FÍLHÕ
Diretor Presidente PROTOCOLO-TCAL 30rt0(2D03 

PROCESSO TCÍAU '1429912009
INTERESSADO'.
COWAHHIA DEE EÍJHEAfcíENTO DO ESTADO DE ALAGOAS 
CASAL

ASSUNTO'.
CWffRATO

C.«oafnw«t tn i«1l»giyAllf\Pi*taciVMUC 200«V3taa»V3flcio 707'2eM-«aiCdDC 1*AndamBÍo; PRESIOENCIA 
WARlAJ.F.CAVALCAmE
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ESTADO DE ALAGOAS
0

Fís. t ó  '

Imtmmenío particular de compra e venda

O utorgeatíes: Jo sé Apam cLdo Fesreim  da SÜm

O ídorgadb: M aria Jo ^  M m tim  Som m

Título: Cowqfra e venda.

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Imóvel: llm acasarem iknciíâsitm uío àrm M oim eíAntam o Barbosa, 
06 -  Centro - MoMeirôpolisfEstado de Alagoas.

â



< '



INSTRUMENTO DE ESCRITURA
DE COMFBA E VENDA DE IMÓVEL NO 
VALOR DE 5 .0 0 0 .0 0 ______________ ...

- -Vi •
0........abaixo assinado___ _ proprietário„_;...re8Ídente___ nest^...<I0§É..A£ARBCJD0..F^R]SXBÀ

..m...aiIJfA^.br.§i.aAlelgP.^solteiro^a^ri.cultor^^^^ na. Rua .g a -
n o e l  A n ton io  B arbosa,n9 90 -  n e s ta  c id a d e  de M o n te ir o p o lis /A l. Por ta d or»  
2 7 .3 9 8 .7 3 8 -0  SSP/SP e CPF 1 5 3 .1 6 9 .0 0 8 -4 7 . x íx : xsxsx ; x : x : x ; x : x : x : x ; x sx : x : x : á

'sendo senhor___ e possuidor...__com livre administração e sem ônus, de um imóvel constante de.v..y.^§.....
ca sa  r e s id e n c ia l  s i-^ a d a  na Rua Manoel A n ton io  Barb osa  n s 86 n e s ta  c id a d e  de
ffo n te ir cp o lis^ d o  E stado de A la g o a s . x : x ; x ; x ; x ; x : x ; x ; x ; x ; x ; x x : x s x ;x ; x ; x :x :  

situado no and ereço  acim a. x ? x ; x ; x ; x ; x i x ; x ; x t x ; x t x sx sx ;x ;x { x s x ix ; x j x ^ x ; x : x : x s  
x :x :x :  x ; x ; x ; x : x : x : x ; x : x : x : x : x : x íx s x íx : x ; x : x ; x s x s x ; x ; x z x íx ; x : x : x t x : x : x : x ; x : x ;  

medindo ....t|:Ís...í05J „ f f ie t r o s _ e .j e : ^ t a  frente
por_____ t r ê s  { 0 3 ) m etros e s e t e n t a  e s e t e  (7 7 )  c e n t im e tr o s . x ; x ;x:xfift fundos e

d e z o it o  (1 8 ) m etros e s e t e n t a  (7 0 )  c e n te m e tr o s . x : x : x ; x íx ; x  lado
g _  d e z o it o  (1 8 ) m etros e s e te n ta  (7 0 )  c e n t ím e tr o s . x :x :x :x ;x ;]g g  ootro lado 
HKiiriinrift fr«nt« rnm °  n o r te  coB Lu íz  F em ando y j i®  B arbosa . x : x : x ; x ; x : x : x : x :  
por um lado com Q s u l  c o a -^ a r ia  J o s l  Soares^ x : x r x ; x .: x : x : x : x : x : x : x ; x ; x í x ; x : x : x  

^•por outro lado oom o lem t e  com A ilto n  S o a res.< .:x ;x g x ;x ;x ; x ; x ; x ; x s x ; x ; x t x : x ; x ix ; x s  
e. peloç;hindos, oom o o e s te  com a Rua ^ á n o e l tAntonio B arbosa, x ix ;  tx : x ; x ; x ; x ; x ;  
vende___ o dito imóvel acima descrito a..ií^JÇA „J0SÉ M^TIN
fijn c io n a r ia  m unicipal  de Pa o de A ç ú c a r ,r e s id e n t e 'e  d o m ic i l ia d a  na Praça -  
D r. J o s é  Andrade n9 49 n e s ta  c id à d e  de*Pão de A çúcar,d o  E stad o de A la g o a s , J 
P órt a dora , do RG. l . . 4 2 1 .7 2 7  SSP/A l e  !CPF 9 8 6 .4 4 7 .8 5 4 -0 0 . x ; x ; x ; x ; x ; x ; x ; x ; x ; x ;

' ^péla^quantla de...k..5.t.Q.QQi..QQ.,I  . c i nco m il, r e a i s  ) .  x ; x t x ; x ; x t x ;  x t x {xs x; x ; x : x ; x ; x ;  x
que. do.......mesmo....... . já recebe....— em moeda corrente do País. pelo que da____ plena e geral quitação
e para o ..... inesm...,—trarisfere....—. desfle já, todo o domínio e posse, direito e ação que sobre o dito imót ^yel tinha...... . obrigando*se por si, seus herdeiros e  sucessores a farêr........esia venda sempre boa, firmi
e valiosa a todo o tempo, pondo o---- .comprador_~..;a par e salvo de quaisquer dúvidas futuras, e a res
ponder;.......péla evicção e autoria por bem deste Instrumento e da cláusula “CONSTITUTI*. estando o alt

"árdq imóvel devidamente registrado sob o n>,-XiX.; x;XnnX! x ;x ;  Imóveis dX.*.x:xXx:,x:_x
XJt.X.«.xi.x.«Jc;-X.; x t x; x; x; x; x  t x; x ; xs x ; x  j x : x: x : x  sx sx sx ; ; x ;x s x ; x s x ; x s x ;  xs x; xs x ; x: x : 
Para clareza firmam a presente escritura particular, juntammtte com duas testemunhas, todos hábeis, aqi
M o n te ir ó p o lis . 13 de a g o s to  de 2009» 1^3 I  RfíOKHEíO â íirma SBf i ã  96
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ĵgil^gigii^ O i l^ i r c Ãi^RADEjn^^

, g s  l i f e i p » - -  ' - - - - > '

í ,NM)í- .lNédil!ÇA( I  '' ^
......... • <-h&yíl * - ' ' ' - .

I lli«fratóPLÇTJ3 ,

-W'a.fe t- a  ■-J-Q -áia-p1$ár.,fe i.r iíé  .,‘lá:tira..t.i6:8fe'
'•'̂ ' ' íÍASCw.íiKrt?'

.2 2 > 0 2 .7 A
'tAÍSSIIÍIATVRA:'
■L,':' ■

Íj/ÍEV
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Docum ento de A irecadaçfio de C  N  D  N°

000005 2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRÓPOLIS

Maria José Martins Soares

Contribuinte

DAM-  Documento de Arrecí

Docum ento N '

000005

PAGO
J lí M i

Vencim ento

19/08/2009

unicipal
SECRETAra^/DC^ iNAWÇAS

FRANCISCO )E ASSIS M. MEDHROS 
Diretor de Fi: cáfôlSSiFfMnSdditw 

------- -Pert tria-n* 09(2009-

[ = 1 Total a Pagar





ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRÓPOLIS
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
TRAVESSA MUNICIPAL, 08 
CNPJ 12.251.450/0001-36

'0   ̂ ' v \
{ f u . o C .... \
\ .......

C N D - C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  D E  D É B I T O S
Documento: 000005 Ano: 2009 Emissão: 19/08/2009

ATENDENDO SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DO PROCESSO N® 000005 DE 19/08/2009

CERTIFICAMOS QUE O SR(A)Maria José Martins Soares PORTADOR(A) DO CPF

986.447.854-00 ENCONTRA-SE COM SUA SITUAÇÃO FISCAL REGULARIZADA COM A FAZENDA

MUNICIPAL COM REFERENCIA AOS TRIBUTOS COBRADOS POR ESTA REPARTIÇÃO. RESSALVANDO 

A MESMA O DIREITO DE COBRAR DÉBITOS ANTERIORES OU QUE VIEREM A SER APURADOS.

Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO DE A§WÍiIEDeK0S 
Dirttorde Fiscalizaçii|e ArredUatio 

Portaria n«09/20n»

Francisco de Assis Maciel Medeiros. 
Diretor de Tributos









Casal Compan_hia de Sa neamento de Alagoas

Processo n°. 200911477
Interessado: UNBL -  UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA

Ao
Assessor Jurídico,

Trata o presente processo da solicitação da locação do imóvel de propriedade 
da Senhora MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, para acomodação do escritório da 
CASAL, na cidade de Monteiropolis/AL, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais) mensais.

A Lei 8.566/93, no seu artigo 24, inciso X, dispensa a licitação para compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem as 
suas escolha, desde que o, preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia.

t
Assim, considerando a necessidade de instalação do escritório da CASAL, para 
atendimento ao público, somos pel.a celebração, bastando para tanto da 
competénte autorização a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor 
Présidente.

PEREIRA 
Advigado/ASJUR

A  D .P , ,

Com  a instrução jurídica, com  a qual concordam os. 
/ * «

Em, 0 2 /0 9 /2 0 0 9 .

A dv. E d ilson  A lves V ieira  
A ssesso r  Jurídico
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Protocolo 200911477 
C.l n® 187/2009 -  UNBL

A
GELIC,

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. n° 187/2009, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 08, parte integrante do presente processo, e o 
que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, que caracteriza a 
necessidade da contratação. AUTORIZAMOS a celebração de Contrato com a Sra.. 
Maria José Martins Soares, que tem como objeto a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Rua Manoel Antonio Barbosa n® 86 -  Monteiropolis /Alagoas, o 
qual servirá pará Escritório da CASAL naquele Município, no valor mensal de 
R$ 130,00 (cento e trinta reais), e global de R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e 
sessenta reais) por um período de 12 (doze) meses .Em,<?è. /o3 / 2009.

c
SÉ MOTTA CARVALHO FILHO 

Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 200911477 V

A

GEPLAN

Solicitamos indicar o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica.

Em: 0V 0 9 / 2 0 0 9

tpuA-
Maria Fcítima Prazin'dds^agas Cavalcanti 
Gerente da GELIC

C:\Oocuments and Settings\casal\Oesktop\GELIC 2009\Oespacho\Classificac3o Orcamentária..doc
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n" 200911477
\ ....

AASJUR,
Para análise e aprovação do Contrato n° 100/2009. 
Em: 08/09/2009.

MariH ã^a^n^Prazm ^^^^^^valvan ti Gerente da GELIC

\
f i C L l C /

G o U j t  o
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^vrCWivn

'1 '̂ -'’  4 c k 7 / ' Z x ^ ' > ,  CÍL» .

VG-C ^
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Mât. 1752
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“PROTOCOLO: 

^  FOLHA;

A
V G C ,

Solicitamos vossa assinatura e da DP. Enviar diretam ente à GELIC, para 
maior brevidade.

E m  0 1 . 1 0 f 2 0 0 9

^üg^-itíuiRsta de Sistem as AngeCa (Barbosa Ornem 
Superintendente de Logística e Suprimentos 
S 'V L 0 S /'^ Ç C / CM M ^

O\ QJ^G.

G v r^ , C ^ h c M

Maree a CaWos

”N

/ ü *. ^O K S ^L. A X -t€0 .<A o

- O ^  ' O 9 <■
Eng“ Alexandre P. de H. Cavalcanti 
Chefe do Gabinete da Pres-déncia t CASAL

GEPLAN 006-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

11-)

CONTRATO NO 1 0 0 /2 0 0 9  - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL E A SRa MARIA JOSÉ MARTINS 
SOARES.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estaduai, vincuiada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada ,na rua Barão de Atalaia, 
n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n°. 24.008/146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Administrativo no exercício do cargo de Diretor Presidente JESSE MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capit,al.
2 ) CONTRATADA: MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, funcionária municipal, inscrita 
no CPF/MF sob o no 986.447.854-00 e portadora do RG. n° 1.421.727 SSP/ÁL, residente e domiciliada 
em Pão de Açúcár/AL, doravante, denoniinada simplesmente LOCADORA.
3 ) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24°, inciso X, da 
Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 200911477 - CASAL e C.I. n° 187/2009 -  
UNBL, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PR IM EIR A : Constitui objeto do presente contrato a locação de um imóvel urbano não 
residencial, situado na Rua Manoel Antônio Barbosa, Centro, n° 86, Monteirópolis/AL, o qual servirá 
para instalação do escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa da LOCADORA.

CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado completamente desocupado ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA; O valor mensal do aluguel é de R$ 130,00 (cento e trinta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês à LOCADORA ou ao seu procurador 
legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 1.560,00, (mil quinhentos e sessenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.
CLÁUSULA QUARTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
- • Unidade Orçamentária.................................................................1103

Grupo de Despesa..................I .......................................^ ........... 300.000
- • Rubrica............................................................................................ 307.319

CLÁUSULA Q UINTA; Por força deste instrumento fica determinado que a empregada MARIA DE 
FÁTIMA MARTINS LISBOA, matrícula 1104, Gerente da UNBL, fará a gestão do presente Contrato,
zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 
Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência' 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu /
C:\backup sellc\Selic 2009\Contratos\Cont. 100_2009_Im6veLMonteiropolis_Marld José.doc

(sessenta) dias de antecedência à Vice- 
prorrogação de prazo, 

empregada acima nomeada, por qualquer,
( S ti tu to .
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita da LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta à LOCADORA, examiriar ou vistoriar o imóvel 
locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIM A: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito da LOCADORA, devendo no caso 
deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA O ITAVA: Se durante a 'vigência deste contrato, o imóvel locado for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará a 
LOCADORA desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA PR IM EIR A : Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceia o  a

O v  J J\ ÍESSE MOTTA CARVALHO FILHO 
—./Diretor,^resi^nte/CAÍAL

JO SE^m j^NDO  A\^|1A'R DE CARVALHO 
ViseflPf^idente de GeStão Corporativa/CASAL

1ARIA JOSÉ MARTINS

TESTEMUNHAS:

MARIA 
LOCADORA

MARTINS SOARES

rj r_.

I ) olm̂ U!Uva«jCL
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